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SECRETARIA DA FAZENDA (Continuação)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº225/2026
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto no art. 39, da Instrução Normativa nº 77, de 8 de novembro de 2019, FAZ SABER QUE, pelo presente Edital de Convocação, as 
EMPRESAS abaixo relacionadas ficam CONVOCADAS a protocolizarem, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado do Ceará – D.O.E., processo para fins de regularização cadastral. O não atendimento a presente convocação, via Sistema TRAMITA, 
implicará BAIXA DE OFÍCIO das respectivas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, sujeitando os infratores às penalidades previstas na legislação. 
Fortaleza, aos 25 de maio de 2026.

José Valnir de Oliveira
ORIENTADOR - CEXAT ÁGUA FRIA

EMPRESAS RELACIONADAS NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ÓRDEM INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01. 06.655.775-5 ANA KAROLINA FRUTUOSO GURGEL
02. 06.653.494-1 ANALUZ CORTINAS, DECORACOES E VARIEDADES LTDA
03. 06.649.544-0 ARYEL CORDEIRO FIALHO 05765517323
04. 06.651.266-2 CASSIO RAFAEL M DA SILVA
05. 06.654.378-9 EURIDES PAULO CARDOSO DO NASCIMENTO LTDA
06. 06.653.964-1 FABIO MARCOS LIMA DE SOUSA 99030535334
07. 06.648.775-7 FERNANDO SAMPAIO FREIRE
08. 06.647.402-7 FRANCISCO CASSIO LIMA VIANA 61586030310
09. 06.646.858-2 GLOBO AGROPECUARIA E CONSULTORIA LTDA ME

010. 06.648.676-9 J MARTINS NETO ACESSORIOS
011. 06.647.517-1 JONAS FROTA RODRIGUES ME
012. 06.649.602-0 JOSENILDA MELO DOS SANTOS
013. 06.657.003-4 M K R MENESES - ME
014. 06.650.258-6 MARIA CRISTIANE DOS SANTOS COSTA MATERIAL DE CONSTRUCAO
015. 06.656.962-1 MAURILANO FERREIRA LIMA
016. 06.658.786-7 NATANAEL OLIVEIRA DA SILVA
017. 06.656.929-0 PEDRO SILVA DE FREITAS NETO
018. 06.650.359-0 RECOFRIO REFRIGERAÇAO COMERCIAL LTDA ME
019. 06.647.675-5 W L B COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
020. 06.647.321-7 YURE DA COSTA CORREIA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº226/2026

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto no art. 39, da Instrução Normativa nº 77, de 8 de novembro de 2019, FAZ SABER QUE, pelo presente Edital de Convocação, a 
EMPRESA abaixo relacionada fica CONVOCADA a protocolizar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado do Ceará – D.O.E., processo para fins de regularização cadastral. O não atendimento a presente convocação, via Sistema TRAMITA, implicará 
BAIXA DE OFÍCIO da respectiva inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, sujeitando os infratores às penalidades previstas na legislação. Fortaleza, 
aos 27 de maio de 2026.

José Valnir de Oliveira
ORIENTADOR - CEXAT ÁGUA FRIA

EMPRESAS RELACIONADAS NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ÓRDEM INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01. 06.749.611-3 MARIA JEANE DE OLIVEIRA ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº227/2026

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto no art. 39, da Instrução Normativa nº 77, de 8 de novembro de 2019, FAZ SABER QUE, pelo presente Edital de Convocação, as 
EMPRESAS abaixo relacionadas ficam CONVOCADAS a protocolizarem, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado do Ceará – D.O.E., processo para fins de regularização cadastral. O não atendimento a presente convocação, via Sistema TRAMITA, 
implicará BAIXA DE OFÍCIO das respectivas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, sujeitando os infratores às penalidades previstas na legislação. 
Fortaleza, aos 25 de maio de 2026.

José Valnir de Oliveira
ORIENTADOR - CEXAT ÁGUA FRIA

EMPRESAS RELACIONADAS NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ÓRDEM INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01. 06.659.347-6 BRUNA STELLA FELIX DAMASCENO TOSTES PEREIRA 44781684823
02. 06.659.079-5 MARCIA RENE FARIAS FIRMO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº73/2026 – CONAT

A SECRETARIA-GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT, nos termos do artigo 58, § 1º, inciso III e § 4º, da Lei nº 
18.185/2022, faz saber que os SUJEITOS passivos nominados no anexo único, ficam INTIMADOS para, no prazo legal de 20 (vinte) dias úteis, recolher o 
crédito tributário exigido nos respectivos processos ou interpor recurso ordinário. A contagem do prazo acima será iniciada 15 (quinze) dias após a publicação 
oficial do presente edital, conforme estabelecido no artigo 73, inciso IV do Decreto nº 35.010/2022. Em caso de nenhuma manifestação da parte intimada 
nos prazos acima citados, o processo será enviado à Dívida Ativa, para consequente execução do débito pela Procuradoria-Geral do Estado. Fortaleza – Ce, 
27 de maio de 2026.

Ana Paula Figueiredo Porto
ASSESSORA TÉCNICA DO CONAT
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº73/2026 – CONAT

RAZÃO SOCIAL CADASTRO CGF/CPF/
CNPJ AUTO DE INFRAÇÃO RESULTADO DO JULGAMENTO 

DE 1ª INSTÂNCIA
DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 

A DATA DO EDITAL (R$)
J & J ALUGUEL DE MAQUINAS E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 09.100013-0 2/202502251 PROCEDENTE 41.319,65

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº98/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte BARRETO COMERCIO DE ALIMENTOS DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA, CGF: 07.212.543-8 fica INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a 
respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a 
publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24157. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 22 de maio 
de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº105/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CILA COMERCIO E INDUSTRIA LATICÍNIO AQUIRAZ LTDA, CGF: 06.172.431-9 
fica INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, 
relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar 
ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24220. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº106/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CILA COMERCIO E INDUSTRIA LATICÍNIO AQUIRAZ LTDA, CGF: 06.172.431-9 
fica INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, 
relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar 
ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24221. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº107/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte LC ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA, CGF: 06.791.679-1 fica 
INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, 
relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar 
ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24191. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº108/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte LC ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA, CGF: 06.791.679-1 fica 
INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, 
relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar 
ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24194. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº109/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte LC ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA, CGF: 06.791.679-1 fica 
INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, 
relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar 
ciência do TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2026.24195. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº110/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24204. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº111/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24205. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº112/2026-CESEC
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24206. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº113/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24207. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº114/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24208. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº115/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24209. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº116/2026-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CARMOZITA PEIXTO DA SILVA ME, CGF: 06.209.593-5 fica INTIMADO, para, 
através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo 
Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO DE 
INTIMAÇÃO N° 2026.24210. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº019/2021 (SACC 1160290 - PRÉ RESERVA 1444424)

I - ESPÉCIE: SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2021; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA FAZENDA, 
CNPJ: 07.954.597/0001-52; III - ENDEREÇO: Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.055-000; IV – CONTRATADA: 
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ: 03.506.307/0001-57; V – ENDEREÇO: Rua Machado de Assis, EDIF 2, 50, CEP: 93.771-615, bairro Santa 
Lúcia, Campo Bom-RS; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo administrativo nº 19001.094197/2026-03, Art. 57, § 4º, da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e Subitem 8.1 da Cláusula Oitava do instrumento contratual; VII - FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO: Constitui objeto do 
aditivo de valor e prazo RENOVAR o Contrato nº019/2021; IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); X - DA VIGÊNCIA: O 
Contrato nº 019/2021 ficará renovado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 02/06/2026 a 01/06/2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Perma-
necem inalteradas todas as cláusulas e condições do Contrato ora aditado não expressamente modificados através do Aditivo; XII - DATA: Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceará, em 28/05/2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Guilherme França Moraes, REPRESENTANTE DA SEFAZ, Luciano Rodrigo Weiand 
e Jeferson Tiago Souza, REPRESENTANTES LEGAIS DA CONTRATADA.

Guilherme França Moraes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº019/2022

(SACC 1209798 - PRÉ RESERVA 1454942)
I - ESPÉCIE: NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2022; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA FAZENDA, 
CNPJ: 07.954.597/0001-52; III - ENDEREÇO: Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.055-000; IV - CONTRATADA: 
SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 05.531.239/0001-01; V - ENDEREÇO: Rua Pioneiro, 134, Bairro Centro, 
Eusébio, Ceará, CEP: 61.760-350; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo administrativo nº19001.094202/2026-70; Art. 57, inciso II, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e Item 8.1 da Cláusula Oitava do instrumento contratual. VII - FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO: Constitui 
objeto do aditivo de valor e prazo RENOVAR o Contrato nº019/2022; IX - VALOR GLOBAL: R$ 7.306.036,20 (sete milhões, trezentos e seis mil, trinta e 
seis reais e vinte centavos); X - DA VIGÊNCIA: O Contrato nº 019/2022 ficará renovado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 02/06/2026 
a 01/06/2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições do Contrato ora aditado não expressamente modificados 
através do Aditivo; XII - DATA: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, em 27/05/2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Guilherme França Moraes, REPRE-
SENTANTE DA SEFAZ e Orlando Braga de Almeida, REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA.

Guilherme França Moraes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Publique-se.

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 013/2026 - PRÉ RESERVA - (14460960)

PROCESSO Nº: 19001.116868 / 2026-96 CEPLAN. OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, dos palestrantes LUCAS LIMA e 
LUCAS RIZA, através da empresa L LIMA SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO LTDA - A TAL CONSULTORIA (CNPJ: 63.059.474/0001-29) 
para apresentação no evento Encontro de Gestores da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. JUSTIFICATIVA: O Encontro de Gestores se configura 
como instrumento fundamental de desenvolvimento institucional, em consonância com o Planejamento Estratégico 2024-2031, especialmente com o Obje-
tivo Estratégico 02 – Estimular o Engajamento do Fazendário e Reforçar o Propósito Público. A realização de palestra voltada às lideranças da Sefaz-CE 
representa uma iniciativa estruturante capaz de fortalecer competências gerenciais, fomentar visão integrada e apoiar a adoção de soluções inovadoras e 
digitais no âmbito da gestão fazendária. A apresentação visa fortalecer a integração entre as equipes e os objetivos estratégicos da Sefaz-CE, estimulando 
comprometimento, alinhamento institucional e ampliação do senso de pertencimento entre os servidores. A abordagem adotada enfatiza inovação, colaboração 
e integração, contribuindo para um ambiente de trabalho mais produtivo, motivado e preparado para desafios futuros. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 ( 
trinta mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.411.10056.03.449039.01.500.9100000.0.4.01 e 19100001.04.122.411.10056.03.33903
9.01.500.9100000.0.4.01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, III, ALÍNEA “F”, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. CONTRATADA: L LIMA 
SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO LTDA - A TAL CONSULTORIA (CNPJ: 63.059.474/0001-29). DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Guilherme França Moraes, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. RATIFICAÇÃO: Guilherme França Moraes, 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA.

Guilherme França Moraes
ORDENADOR DE DESPESA

Publique-se.

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº58, de 26 de maio de 2026.

DIVULGA O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS INCIDENTE NAS OPERAÇÕES 
INTERNAS, INCLUSIVE QUANDO SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, COM GÁS 
NATURAL VEICULAR – GNV, DURANTE O MÊS DE JUNHO DE 2026, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO ITEM 38.0 DO ANEXO III DO DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual, e CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº 136, de 3 de outubro de 2025, que prorroga, até 31 de dezembro de 2026, as disposições do 
Convênio ICMS nº 123/2022 , de 9 de agosto de 2022, que autorizou o Estado do Ceará a conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas 
operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de substituição tributária, com Gás Natural Veicular – GNV; CONSIDERANDO o disposto no item 
38.0 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019; CONSIDERANDO a manutenção do valor do PMPF para fins de cobrança de ICMS 
nas operações com álcool etílico hidratado carburante (AEHC) de R$ 4,9850, a partir de 01/06/2026, conforme ATO COTEPE/PMPF Nº 14, de 22/05/26, 
publicado no DOU de 25/05/2026, RESOLVE:

Art. 1.º Fica estabelecido, nos termos do item 38.4 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, o percentual de 13,17% (treze 
inteiros e dezessete centésimos por cento) de redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de 
substituição tributária, com Gás Natural Veicular (GNV).

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de junho a 30 junho de 2026.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2026.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº59, de 25 de maio de 2026.

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº54, DE 27 DE AGOSTO DE 2020, QUE DISCIPLINA AS OBRIGAÇÕES 
RELATIVAS AO CANCELAMENTO EXTEMPORÂNEO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-E), A 
TRANSMISSÃO DA NF-E EMITIDA EM CONTINGÊNCIA, O CANCELAMENTO E A SUBSTITUIÇÃO DO 
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO (CT-E), E A OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DE 
EVENTOS PELO DESTINATÁRIO DE NF-E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual, e CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos sistemas de monitoramento e de fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(Sefaz/CE); CONSIDERANDO o disposto no Ajuste SINIEF n.º 14, de 6 de abril de 2026, que altera o Ajuste SINIEF n.º 7 de 30 de setembro de 2005, 
especialmente quanto ao prazo para registro dos eventos Confirmação da Operação, Desconhecimento da Operação e Operação não Realizada; e RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 54, de 27 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 5.º com acréscimo do § 8.º:
“Art. 5.º (...)
(...)
§ 8.º Na hipótese de desistência da realização da prestação de serviço de transporte, em casos excepcionais devidamente justificados, será recepcionado 
o pedido de cancelamento de forma extemporânea, em prazo não superior a 720 (setecentas e vinte) horas, contadas a partir do momento em que foi 
concedida a autorização de uso, desde que não tenha iniciado a prestação de serviço de transporte e mediante a observância dos seguintes procedimentos:
I – o contribuinte deverá formalizar o pedido de cancelamento extemporâneo, por meio de processo administrativo eletrônico – PAE, apresentando:
a) a chave de acesso do CT-e a ser cancelado extemporaneamente;
b) comprovação de que a prestação de serviço de transporte não ocorreu, mediante declaração firmada pelo tomador do serviço, atestando o não 
aproveitamento do crédito fiscal, se for o caso, e os motivos que impediram o cancelamento tempestivo do CT-e;
c) declaração firmada pelo representante legal do emitente, justificando os motivos que impediram o cancelamento tempestivo do CT-e;
d) outros documentos que a SEFAZ julgar necessários para a análise do pedido.
II – após a análise e deferimento do pedido pela SEFAZ, o emitente deverá transmitir o evento de cancelamento do CT-e, via sistema, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados da data da notificação do deferimento;
III – o CT-e não poderá ser cancelado extemporaneamente se estiver vinculado a um Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e) autorizado 
ou encerrado.” (NR)
II – o art. 8.º com nova redação do caput:
“Art. 8.º Para o cumprimento da obrigação mencionada no artigo 7.º, a manifestação do contribuinte poderá ser realizada por meio de formulário 
eletrônico, disponibilizado em sistema próprio da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (Sefaz/CE), ou por meio de aplicativo disponibilizado 
no endereço eletrônico http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/, ou, ainda, por qualquer outro meio que atenda aos mesmos padrões técnicos definidos 
no Manual de Orientação do Contribuinte (MOC)”. (NR)
III – o art. 9.º com nova redação do inciso II e do § 4.º e acréscimo do § 5.º:
“Art. 9.º (...)
(...)
II – para os demais casos, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de autorização de uso da NF-e.
(...)
§ 4.º Após 90 (noventa) dias contados a partir da data de autorização da NF-e, caso não seja informado nenhum registro dos eventos mencionados 
no art. 7.º, considerar-se-á ocorrida a operação descrita na NF-e, tendo os mesmos efeitos que o registro do evento Confirmação da Operação.
§ 5.º Na hipótese de emissão de NF-e de entrada em que o contribuinte emissor figure como destinatário:
I – fica dispensado o registro do evento de Confirmação da Operação de que trata o inciso I do caput do art. 7.º desta Instrução Normativa; e
II – a autorização da respectiva NF-e produz os mesmos efeitos que o registro do evento Confirmação da Operação.” (NR)
Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos:
I – a partir de 1 de junho de 2026, quanto ao disposto no inciso II do artigo 1.º; e
II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de maio de 2026.
Fabrízio Gomes Santos

SECRETÁRIO DA FAZENDA
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COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL COM ENCARGOS Nº001/2026
PROCESSO:30001.014616/2024-02 MODALIDADE:DOAÇÃO DOADOR: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 07.954.480/0001-79, com sede de governo na cidade de Fortaleza/CE, à Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Sede 01, Bairro: 
Centro, CEP: 60.055-000, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.597/0001-52, neste ato 
representado pela Secretária Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal, ROBERTA DE ALENCAR PITA, conforme o Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 
35.505/2023. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ/CE, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o número 
07.605.850/0001-62, com sede na Rua Edson Queiroz, n° 270, bairro: Centro, Maracanaú/CE, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, ROBERTO SOARES PESSOA. OBJETO: Doação de todos os direitos e obrigações decorrentes da propriedade do ativo imobiliário registrado 
na matrícula nº 3.026 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Maranguape/CE, lotes 03, 04, 19 e 20 da Quadra nº 02 do Loteamento Alto da Mangueira, 
devidamente cadastrado no Sistema de Gestão de Bens Imóveis - SGBI sob o nº 3536 (ESCOLA ALBANIZA ROCHA SARASATE), localizado na Rua 
Antônio Justa, s/n, Bairro: Alto da Mangueira, Maracanaú/CE, CEP: 61.905-650, para o fim exclusivo de utilizar uma fração de 1.500,00 m² para Construir 
um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), do qual o DONATÁRIO tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas 
as suas cláusulas e condições, assumindo, neste ato, a responsabilidade por todos os atos e/ou omissões do respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham 
a ser gerados e/ou conhecidos em momento posterior. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32, inciso I, da Lei Complementar nº 296/2022 c/c Art. 7º, inciso 
III e Art. 42 do Decreto Estadual nº 35.505/2023 e Resolução nº 005/2025 (Anexo II) do Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos - CONAG, 
conforme decisão aprovada na 11ª Reunião Ordinária do CONAG, ocorrida em 01 de outubro de 2025 e publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará 
realizada em 03 de novembro de 2025. FINALIDADE: Utilizar uma fração de 1.500,00 m² para Construir um Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS). DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: O ESTADO DO CEARÁ, representado pela SECRETARIA DA FAZENDA, 
nos termos do art. 4º, §2º da Lei Complementar nº 296, de 16 de dezembro de 2022 c/c Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 35.505/2023, assinado por 
ROBERTA DE ALENCAR PITA, Secretária Executiva do Tesouro e Gestão Fiscal, e o MUNICÍPIO DE MARACANAÚ/CE, representado por ROBERTO 
SOARES PESSOA, Chefe do Poder Executivo Municipal de Maracanaú/CE. FORO:Fortaleza/CE. Fortaleza/CE, 27 de maio de 2026.

Luiza de Marilac Martins e Silva
DIRETORA-PRESIDENTE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PORTARIA SEINFRA Nº047/2026.
DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO E ADMISSÃO DOS(AS) ESTAGIÁRIOS(AS) INDICADOS(AS) PARA A SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ, CONFORME PROCESSO SELETIVO REALIZADO PELO 
INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL CEARÁ, NOS TERMOS DO CONTRATO Nº008/SEINFRA/2025 CELEBRADO 
ENTRE ESTA SECRETARIA E O REFERIDO INSTITUTO.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 50, inciso XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, o artigo 8º, inciso VIII, do Decreto 
Estadual nº 33.471, publicado no DOE de 14 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 04/2026 (publicada no DOE de 27/01/2026), CONSIDERANDO o que 
consta do Processo NUP 08001.001640/2026-86; CONSIDERANDO o Ofício nº 022/2026 – IEL, que encaminha a relação dos estagiários selecionados para 
atuação junto à SEINFRA; CONSIDERANDO o disposto no Contrato nº 008/SEINFRA/2025, celebrado entre esta Secretaria da Infraestrutura e o Instituto 
Euvaldo Lodi – IEL Ceará, que regula a seleção e o encaminhamento dos estagiários; CONSIDERANDO a necessidade de formalização a admissão dos 
estagiários, em conformidade com os critérios estabelecidos na legislação vigente e no instrumento contratual; RESOLVE:

Art. 1º Formalizar a seleção e admissão dos estagiários indicados pelo Instituto Euvaldo Lodi – IEL, conforme relação constante no Anexo Único 
desta Portaria, para atuarem na Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA, a partir de 18 de maio de 2026.

Art. 2º Os estagiários selecionados desenvolverão suas atividades nas condições estabelecidas em seus respectivos Termos de Compromisso de 
Estágio, observada a legislação aplicável, o Contrato nº 008/SEINFRA/2025, bem como as normas internas desta Secretaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 18 de maio de 2026.
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, Fortaleza-CE, 28 de maio de 2026.

Ronaldo Lima Moreira Borges
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SEINFRA Nº047/2026
CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO DA SEINFRA

ESTAGIÁRIO CPF CURSO ADMISSÃO LOTAÇÃO
Raylana Cecilia Costa Oliveira 044.958.403-80 Eng. Ambiental 18/05/2026 CTO
Luiz Gustavo Ferreira da Silva 088.881.153-58 Eng. Civil 18/05/2026 CTO

*** *** ***
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°024/SEINFRA/2024 – IG: 1449957000

NUP 08001.001588/2026-68
CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE. CONTRATADO: Empresa SILVEIRA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 1.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Processo (NUP) nº 08001.001588/2026-
68, em especial: a) Solicitação da empresa contratada (fls. 234 E 235); b) Parecer Técnico nº 069/2026 – COETE (fls. 237 a 249); c) Parecer Jurídico nº 
226/2026 – ASJUR/SEINFRA; d) Despacho – COETE (fl. 255); e d) demais despachos e documentos que demonstrem o interesse público. 1.2. No art. 
57, §1º, inciso II e no art. 65, Inciso I, alínea “b” e §1º, ambos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações; 1.3. Nos preceitos de Direito Público. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 2.1. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº024/
SEINFRA/2024 por mais 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 23 de maio de 2026 a 21 de julho de 2026, conforme justificativas constantes no 
Parecer Técnico nº 069/2026 – COETE (fls. 237 a 249); 2.2. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 024/SEINFRA/2024 por mais 90 (noventa) 
dias, compreendendo o período de 23 de maio de 2026 a 20 de agosto de 2026, nos termos do Parecer Técnico nº 069/2026 – COETE (fls. 237 a 249). 3.3. 
As despesas decorrentes deste Aditivo, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 08200013.25.752.321.11149.03.449051.1.759.1200070.1.4
.01 CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE VALOR: 3.1. Por esse Termo, o valor do Contrato fica alterado em virtude do acréscimo da quantia 
de R$ 520.186,30 (quinhentos e vinte mil, cento e oitenta e seis reais e trinta centavos), o que representa um acréscimo de 5,87% (cinco vírgula oitenta e sete 
por cento). .2. Após o acréscimo decorrente do presente aditivo, passa o valor global do Contrato de R$ 10.551.692,94 (dez milhões, quinhentos e cinquenta 
e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos) para R$ 11.071.879,24 (onze milhões, setenta e um mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos), acumulando um percentual de 24,90% (vinte e quatro vírgula noventa por cento). CLÁUSULA QUARTA– DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS: 5.1. As demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas por este Termo, continuam com a redação e efeitos jurídicos da data 
em que foram celebradas. ASSINATURA: 20 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: José Dickson de Araújo de Oliveira, Secretário Executivo de Energia e 
Telecomunicações da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará e José Lino da Silveira Junior, representante legal da contratada.

Antonio Geovânio Saraiva Taveira
COORDENADOR JURÍDICO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº443/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013 e considerando o NUP08012.741093/2026-46, Resolve 
Autorizar os SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, a Viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de Tratar De Assuntos Admi-
nistrativos, durante o período de 02/03/2026 a 31/03/2026, concedendo-lhes diária(s) e meia, em conformidade com o art.1º; art.4º, §1º, alínea “b”; art.5º e 
seu §1º e art.10° do Decreto Estadual n°35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024 e alterado pela Portaria 143/2025, DOE 19/02/2025, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº443/2026 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ALANA FEITOSA MORAIS SUPERVISOR REGIONAL II SENADOR 
POMPEU/CE - 

24/03/2026 à 
24/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

ALEXANDRE ALVES ARAUJO CHEFE DE POSTO II ITAPIPOCA/CE - 27/03/2026 à 
27/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

ANA PATRICIA 
PEREIRA DA SILVA SUPERVISOR REGIONAL II FORTALEZA/

CE - 
10/03/2026 à 
11/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

ANA PATRICIA 
PEREIRA DA SILVA SUPERVISOR REGIONAL II BEBERIBE/CE 

- ICAPUI/CE - 
26/03/2026 à 
28/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA NETO CHEFE DE POSTO II BATURITE/CE - 20/03/2026 à 

20/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA NETO CHEFE DE POSTO II BATURITE/CE - 18/03/2026 à 

19/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA NETO CHEFE DE POSTO II ITAPIPOCA/CE - 25/03/2026 à 

29/03/2026 4.5 R$ 143,66 R$ 646,47 R$ 0,00 R$ 646,47

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
24/03/2026 à 
24/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

BRUNNO CARVALHO FREIRE AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 18/03/2026 à 

21/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

BRUNNO CARVALHO FREIRE AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 11/03/2026 à 

14/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

BRUNNO CARVALHO FREIRE AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 25/03/2026 à 

29/03/2026 4.5 R$ 143,66 R$ 646,47 R$ 0,00 R$ 646,47

CASSIO DE ARAUJO BATISTA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II PIQUET 

CARNEIRO/CE - 
16/03/2026 à 
16/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

CASSIO DE ARAUJO BATISTA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II

LAVRAS DA 
MANGABEIRA/

CE - 
31/03/2026 à 
31/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

CASSIO DE ARAUJO BATISTA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CATARINA/CE - 25/03/2026 à 

25/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

CICERO DIONES FERREIRA 
DE CARVALHO CHEFE DE POSTO II MAURITI/CE - 04/03/2026 à 

05/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

DJALMA DA SILVA MOURA VISTORIADOR II QUIXERAMOBIM/
CE - 

16/03/2026 à 
19/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

ERMESON NUNES DO 
NASCIMENTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 10/03/2026 à 

12/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

ERMESON NUNES DO 
NASCIMENTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II PALHANO/CE - 25/03/2026 à 

27/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

ERMESON NUNES DO 
NASCIMENTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 16/03/2026 à 

18/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

FABIANA FEITOSA MAIA CHEFE DE POSTO II BATURITE/CE - 18/03/2026 à 
21/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

FABIANA FEITOSA MAIA CHEFE DE POSTO II BEBERIBE/CE - 11/03/2026 à 
14/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

FABIANA FEITOSA MAIA CHEFE DE POSTO II ITAPIPOCA/CE - 25/03/2026 à 
29/03/2026 4.5 R$ 143,66 R$ 646,47 R$ 0,00 R$ 646,47

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II REDENCAO/

CE - 
20/03/2026 à 
20/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II ITATIRA/CE - 13/03/2026 à 

13/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II ARATUBA/CE - 12/03/2026 à 

12/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II OCARA/CE - 26/03/2026 à 

26/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II BARREIRA/CE - 25/03/2026 à 

25/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCA SUELHA MORAIS 
DA SILVA MATIAS DAS 1 II FORTALEZA/

CE - 
27/03/2026 à 
27/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

FRANCISCO DENILSON 
PONTES ARAUJO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 20/03/2026 à 

20/03/2026 1.0 R$ 143,66 R$ 143,66 R$ 0,00 R$ 143,66

FRANCISCO DENILSON 
PONTES ARAUJO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 17/03/2026 à 

19/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

GERALDO ARAUJO 
DOS SANTOS

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II CAPISTRANO/

CE - 
03/03/2026 à 
03/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

GERALDO ARAUJO 
DOS SANTOS

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II ITAICABA/CE - 05/03/2026 à 

05/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

GERARDO MAGELA DE 
VASCONCELOS FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 20/03/2026 à 

20/03/2026 1.0 R$ 143,66 R$ 143,66 R$ 0,00 R$ 143,66

GERARDO MAGELA DE 
VASCONCELOS FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 17/03/2026 à 

19/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

GLEMERSON DE 
SOUSA MISSIAS VISTORIADOR II SAO BENEDITO/

CE - 
31/03/2026 à 
31/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

GLEMERSON DE 
SOUSA MISSIAS VISTORIADOR II VICOSA DO 

CEARA/CE - 
26/03/2026 à 
26/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

INACIO WELINGTON 
PARENTE GUIMARAES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II VICOSA DO 

CEARA/CE - 
12/03/2026 à 
12/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

INACIO WELINGTON 
PARENTE GUIMARAES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II VICOSA DO 

CEARA/CE - 
05/03/2026 à 
05/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

INACIO WELINGTON 
PARENTE GUIMARAES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SAO BENEDITO/

CE - 
10/03/2026 à 
10/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

JAMYSON ITALO DA 
SILVA FERREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 10/03/2026 à 

12/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

JAMYSON ITALO DA 
SILVA FERREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II PALHANO/CE - 25/03/2026 à 

27/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

JAMYSON ITALO DA 
SILVA FERREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 16/03/2026 à 

18/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

JOAO CARLOS 
MACEDO COSTA GERENTE II BEBERIBE/CE - 11/03/2026 à 

14/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

JOAO CARLOS 
MACEDO COSTA GERENTE II ITAPIPOCA/CE - 25/03/2026 à 

29/03/2026 4.5 R$ 143,66 R$ 646,47 R$ 0,00 R$ 646,47

JOAO CARLOS 
MACEDO COSTA GERENTE II BATURITE/CE - 18/03/2026 à 

21/03/2026 3.5 R$ 143,66 R$ 502,81 R$ 0,00 R$ 502,81

JORGE LUIZ DE MELO GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/

CE - 
17/03/2026 à 
18/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

JOSE GERARDO 
GOMES SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 20/03/2026 à 

20/03/2026 1.0 R$ 143,66 R$ 143,66 R$ 0,00 R$ 143,66
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL
JOSE GERARDO 
GOMES SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IPU/CE - 17/03/2026 à 

19/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

JOZIMAR CRUZ 
FERNANDES JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/

CE - 
17/03/2026 à 
18/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

LUIZ JOAQUIM DIAS 
CAVALCANTE SUPERVISOR REGIONAL II MOMBACA/CE - 10/03/2026 à 

10/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

LUIZ JOAQUIM DIAS 
CAVALCANTE SUPERVISOR REGIONAL II FORTALEZA/

CE - 
02/03/2026 à 
06/03/2026 4.5 R$ 143,66 R$ 646,47 R$ 0,00 R$ 646,47

LUIZ JOAQUIM DIAS 
CAVALCANTE SUPERVISOR REGIONAL II AIUABA/CE - 09/03/2026 à 

09/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

MARIA KAMILA DE 
OLIVEIRA VIEIRA VISTORIADOR II SAO BENEDITO/

CE - 
24/03/2026 à 
24/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

NIDIA MORAIS RODRIGUES VISTORIADOR II PIQUET 
CARNEIRO/CE - 

16/03/2026 à 
16/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

NIDIA MORAIS RODRIGUES VISTORIADOR II
LAVRAS DA 

MANGABEIRA/
CE - 

31/03/2026 à 
31/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

NIDIA MORAIS RODRIGUES VISTORIADOR II CATARINA/CE - 25/03/2026 à 
25/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

PATRICIA MARIA 
FERNANDES PALACIO SUPERVISOR REGIONAL II CATARINA/CE - 25/03/2026 à 

25/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

RAIMUNDO TORQUATO 
DE ARAUJO CHEFE DE POSTO II IPU/CE - 20/03/2026 à 

20/03/2026 1.0 R$ 143,66 R$ 143,66 R$ 0,00 R$ 143,66

RAIMUNDO TORQUATO 
DE ARAUJO CHEFE DE POSTO II IPU/CE - 17/03/2026 à 

19/03/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

ROBERTO THIAGO 
MORAES QUEIROS CHEFE DE POSTO II FORTALEZA/

CE - 
02/03/2026 à 
03/03/2026 1.5 R$ 143,66 R$ 215,49 R$ 0,00 R$ 215,49

TEOMAR DE SOUZA RAMOS AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II VICOSA DO 

CEARA/CE - 
19/03/2026 à 
19/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

TEOMAR DE SOUZA RAMOS AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II SAO BENEDITO/

CE - 
17/03/2026 à 
17/03/2026 0.5 R$ 143,66 R$ 71,83 R$ 0,00 R$ 71,83

TOTAL R$ 14.653,32

*** *** ***
PORTARIA Nº1101/2026 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.708493/2026-40. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 14 de junho de 2026, momento em que se encerra a 
vigência da Portaria nº. 1209/2025 DETRAN/CE, da instituição credora GOLD CASH EMPRESA SIMPLES CRÉDITO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.713.799/0001-03, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1108/2026 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019 (alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº 08012.645307/2026-54. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 16 
de junho de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº 1189/2025 DETRAN/CE, do(a) profissional JULIANA FERREIRA CANDIDO, 
com registro no Conselho Regional de Psicologia - CRP nº 11/08425/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar 
os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 22 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1120/2026 DETRAN-CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o artigo 22 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
e estabelece as competências dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 10.602, 
de 12 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas; CONSIDERANDO a Lei 
Federal n.º 14.282, de 28 de dezembro de 2021, que regulamenta o exercício da profissão de despachante documentalista; CONSIDERANDO a Lei Federal 
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabelece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); CONSIDERANDO a Portaria n.º 610/2024 de 07 
de Junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento para o credenciamento de pessoa física e pessoa jurídica para o exercício da atividade de despachante 
documentalista no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DETRAN/CE); CONSIDERANDO a Resolução do Conselho de Coordenação 
Administrativa (CCA) do DETRAN/CE n.º 001/2024, que estabelece os valores do Preço Público a título de ressarcimento dos custos referentes ao desen-
volvimento e manutenção dos sistemas e subsistemas, à recepção e ao tratamento das informações e dos dados eletrônicos utilizados pelos credenciados do 
DETRAN/CE; CONSIDERANDO o NUP 08012.577637/2026-18, e o Parecer Jurídico 554/2026 – DIJUR/DETRAN/CE, que analisaram o atendimento das 
condições de participação e declarou habilitado o requerente listado na presente Portaria; RESOLVE: Art. 1º – Autorizar o credenciamento do despachante 
documentalista, do(a) profissional CLEMILTON LEITE MONTEIRO, inscrito no CRDD/CE n° 211, cujo requerimento foi realizado e aprovado por meio 
do sistema CREDENCIA do DETRAN/CE, para o exercício da atividade de despachante documentalista no Estado do Ceará. Parágrafo Único – O creden-
ciamento autorizado por esta Portaria terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser renovado mediante o cumprimento das condições previstas no artigo 3º desta Portaria. Art. 2º – Os despachantes documentalistas credenciados 
deverão cumprir as normas e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.º 14.282/2021, pela Resolução CCA n.º 001/2024 do DETRAN/CE e pela presente 
Portaria. Art. 3º – O credenciamento será renovado anualmente, mediante a apresentação dos seguintes documentos: I – Declaração de regularidade junto ao 
Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas; II – Certidão negativa de antecedentes criminais e administrativas; III – Comprovante de pagamento 
das taxas de credenciamento estabelecidas pela Resolução CCA n.º 001/2024. Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza/CE, 20 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº1121/2026 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 
do CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada 
pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito 
deste DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.160871/2026-00. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar de 28 de fevereiro de 2026, momento em que se encerra a vigência 
da Portaria nº. 371/2025 DETRAN/CE, a entidade de medicina do Tráfego CENTRO CEARENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº.03.000.465/0002-11, estabelecida à rua SIQUEIRA CAMPOS, n° 575, Bairro SAO VICENTE, no Município CRATEUS, CEP.: 63.700-001, Estado do 
Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 1337, para fins de realizar os exames de aptidão física e mental, necessários à habilitação, 
obedecidas as disposições legais, especialmente, o artigo 4º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua Publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ, Fortaleza-CE, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1122/2026 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias 
Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste DETRAN/
CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 
08012.719693/2026-28. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º 
do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 17 de outubro de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2074/2025 
DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CEATRAN EXAMES MÉDICOS E PSICOLOGICO DE TRÂNSITO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 34.520.830/0001-61 estabelecida à AV EUSEBIO DE QUEIROZ, n° 1890, Bairro TAMATANDUBA, no Município EUSEBIO, 
CEP.: 61.768-680, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3148 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/391C para 
fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do 
artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1123/2026 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias 
Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste DETRAN/
CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 
08012.497466/2026-36. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º 
do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 06 de julho de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 963/2025 
DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito EXAMETRAN CENTRO DE EXAMES PARA O TRANSITO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 41.481.090/0001-67 estabelecida à SANTA EFIGENIA (JANGURUSSU), n° 02, Bairro MESSEJANA, no Município FORTALEZA, 
CEP.: 60.871-015, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3879 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/423C para 
fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do 
artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1124/2026 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.701597/2026-23. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
06 de julho de 2026, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 1456/2025, DETRAN/CE, do(a) profissional JOSE GALVÃO DE FRANÇA, 
com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 14189 Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames 
de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1125/2026 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico; CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.294287/2026-49. RESOLVE: ART. 1º. Credenciar, de forma precária pelo período de 01 (um) ano, a contar da publicação 
desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, a instituição credora FF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
62.534.158/0001-07, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de maio de 2026.

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº1207/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.722870/2026-53, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), Resolve Autorizar os SERVIDORES rela-
cionados no Anexo Único desta Portaria a comporem a Comissão De Exames De Habilitação Volante, bem como à Viajarem em objeto de serviço à 
cidade de Quixadá/CE, durante o período de 26/05/2026 a 28/05/2026, concedendo-lhes diária (s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n°35.922, 
de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024 e alterado pela Portaria 143/2025, DOE 19/02/2025, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta 
autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 18 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1207/2026 DE 18 DE MAIO DE 2026
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ALANA FEITOSA 
MORAIS SUPERVISOR REGIONAL II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

ANTONIO SEVERINO 
DE PINHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

DJALMA DA 
SILVA MOURA VISTORIADOR II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

ELLEN DAYANA 
COELHO MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

FERNANDO BRUNO 
SANTIAGO OLIVEIRA VISTORIADOR II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

FRANCISCA SONNAYRA 
DE LIMA PINHEIRO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

FRANCISCO LINDOMAR 
MAIA DOS SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

JEFTER QUEIROZ LIMA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

JORGE LUIZ DE 
MELO GOMES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

JOSE LOURINHO 
COELHO FILHO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

JOZIMAR CRUZ 
FERNANDES JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

LAICE DE SOUSA 
MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

LUCAS LOPES DOS 
SANTOS MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

MARIA JOSE 
FERNANDES DE 
QUEIROZ LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

RENNAN ITALO 
PAZ CORDEIRO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

VALERIA ALVES 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 0 0 0 0 0

VITOR ARAUJO 
DAMASCENA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADÁ/CE - 26/05/2026 à 

28/05/2026 2.5 R$ 143,66 R$ 359,15 R$ 0,00 R$ 359,15

TOTAL R$ 718,30

*** *** ***
PORTARIA Nº1216/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.722951/2026-53, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1052/2026, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de 
Juazeiro do Norte/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/052026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1216/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIO SIRLANDIO DE ARAUJO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
FAGNER DE FRANCA CRUZ Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
FRANCISCO JULIO CESAR TAVARES Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
GILBERTO ROCHA RABELO Suplente 40,00 50,00 0 0 0,00
HENRIQUE RAFAEL DE ALMEIDA ARRUDA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
ISABELLE GONCALVES DE OLIVEIRA CARVALHO Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
JOSE FERNANDES MAIA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
LIEVIO CIPRIANO GOMES Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL 2.700,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1217/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.722948/2026-30 Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1049/2026, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Brejo Santo/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1217/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOSE MARCONDES SILVA TAVARES Suplente 40,00 60,00 8 0 320,00
OTACILIO BELEM GOMES Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL 820,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1218/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.728329/2026-59, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 953/2026, desig-
nados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Crateús/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1218/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALECIANE DE ALMEIDA VERAS MELO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
REGIANE SOUSA LOPES Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
RONER SOARES DA CRUZ Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL 900,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1219/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.728328/2026-12, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1066/2026, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Sobral/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1219/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

DIEGO FERREIRA VASCONCELOS Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
LUCAS ROCHA AGUIAR Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

TOTAL 900,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1220/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.726810/2026-18, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1149/26, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Inscrição CNH Popular, na cidade de 
Jardim e Missão velha/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 15/05/2026 a 18/05/2026, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1220/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO Coordenador 60,00 90,00 0 6 540,00
CAIO CESAR MAIA ALVES Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
CICERO DIONES FERREIRA DE CARVALHO Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
ELTON ELVEIS MARQUES DE FREITAS Membro 50,00 80,00 0 6 480,00

TOTAL 1.980,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1223/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.733394/2026-04, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1036/2026, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Inscrição CNH Popular, na cidade de 
Santana do Acaraú/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 15/05/2026 a 18/05/2026, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
20 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1223/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIO DE PADUA MENDES DOS SANTOS Coordenador 60,00 90,00 0 6 540,00
BRENDON BATISTA ALMEIDA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
CARLEONES PEREIRA DE SOUSA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
FABRICIO ANTONIO LOPES RODRIGUES Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
MARCOS ANTONIO ALVES CAJAZEIRAS Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
MARIA APARECIDA ALVES PINTO SANTANA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00

TOTAL 2.940,00

*** *** ***
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PORTARIA Nº1231/2026.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA DE DESMONTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
NOS TERMOS DA LEI Nº12.977/2014, DA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº611/2016 E DA LEI ESTADUAL Nº19.268/
CE DE 28 DE MAIO DE 2025.

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ DETRAN/CE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Código de Trânsito Brasileiro - CTB/Lei 9.503/1997; Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014, que 
estabelece normas para a atividade de desmonte de veículos automotores terrestres; Considerando a Resolução nº 611, de 24 de maio de 2016, do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN), que regulamenta o credenciamento e funcionamento de empresas de desmontagem de veículos; Considerando a Lei 
Estadual nº 19.268/CE, de 28 de maio de 2025, que disciplina, no âmbito do Estado do Ceará, o credenciamento e a fiscalização de empresas de desmonte 
de veículos automotores; Considerando a portaria n° 2958/2025 – DETRAN/CE, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito Do Ceará – DETRAN/CE, da aplicação da resolução nº611, de 24 de maio de 2016, do conselho nacional de trânsito – CONTRAN, em conso-
nância com a lei estadual nº19.268, de 28 de maio de 2025, e com o decreto estadual nº36.721, de 9 de julho de 2025; Considerando o conteúdo dos autos do 
processo NUP 08012.123740/2025-52, em especial o Relatório de Vistoria e Registro de Credenciamento junto à Polícia Civil do Estado do Ceará; RESOLVE:

Art. 1º – Credenciar, de forma precária a empresa GEORGE C. DA SILVA & ANTONIO F. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.030.352/0001-
74, com sede à Avenida Américo Barreira nº 5057, Bairro Demócrito Rocha, Município Fortaleza – CE, CEP 60.440-093, para o exercício da atividade de 
Desmonte De Veículos Automotores Terrestres, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º – O credenciamento concedido por esta Portaria está condicionado ao cumprimento integral das obrigações previstas na Lei nº 12.977/2014, 
na Resolução CONTRAN nº 611/2016, na Lei Estadual nº 19.268 de 28 de maio de 2025 e demais normas complementares.

Art. 3º – A empresa credenciada deverá:
I – manter cadastro atualizado junto ao órgão competente;
II – observar os requisitos técnicos e ambientais aplicáveis;
III – garantir a rastreabilidade das peças comercializadas;
IV – comunicar regularmente as operações realizadas ao sistema oficial de controle.
Art. 4º – O descumprimento das disposições legais e regulamentares implicará na suspensão ou cancelamento do credenciamento, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.
Art. 5º – O credenciamento tem validade de 365 (trezentos e sessenta e cinto) dias, contados da data da publicação da presente portaria, na forma do 

art. 10, §3º da Lei Estadual n. 19.268, de 28 maio de 2025, art. 8, Parágrafo único, I da Resolução CONTRAN Nº 611, de 24 de Maio de 2016.
Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 26 de maio de 2026.
Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1232/2026.

DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA DE DESMONTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
NOS TERMOS DA LEI Nº12.977/2014, DA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº611/2016 E DA LEI ESTADUAL Nº19.268/
CE DE 28 DE MAIO DE 2025.

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ DETRAN/CE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Código de Trânsito Brasileiro - CTB/Lei 9.503/1997; Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014, que 
estabelece normas para a atividade de desmonte de veículos automotores terrestres; Considerando a Resolução nº 611, de 24 de maio de 2016, do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN), que regulamenta o credenciamento e funcionamento de empresas de desmontagem de veículos; Considerando a Lei 
Estadual nº 19.268/CE, de 28 de maio de 2025, que disciplina, no âmbito do Estado do Ceará, o credenciamento e a fiscalização de empresas de desmonte 
de veículos automotores; Considerando a portaria n° 2958/2025 – DETRAN/CE, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito Do Ceará – DETRAN/CE, da aplicação da resolução nº611, de 24 de maio de 2016, do conselho nacional de trânsito – CONTRAN, em conso-
nância com a lei estadual nº19.268, de 28 de maio de 2025, e com o decreto estadual nº36.721, de 9 de julho de 2025; Considerando o conteúdo dos autos do 
processo NUP 8012.006028/2026-71, em especial o Relatório de Vistoria e Registro de Credenciamento junto à Polícia Civil do Estado do Ceará; RESOLVE:

Art. 1º – Credenciar, de forma precária a empresa 54.982.001 FRANCISCO VENILSON FRANCO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 
54.982.001/0001-08, com sede à Avenida da Integração nº 219, Bairro Conjunto Metropolitano, Município Caucaia – CE, CEP 61.604-505, para o exercício 
da atividade de Desmonte De Veículos Automotores Terrestres, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º – O credenciamento concedido por esta Portaria está condicionado ao cumprimento integral das obrigações previstas na Lei nº 12.977/2014, 
na Resolução CONTRAN nº 611/2016, na Lei Estadual nº 19.268 de 28 de maio de 2025 e demais normas complementares.

Art. 3º – A empresa credenciada deverá:
I – manter cadastro atualizado junto ao órgão competente;
II – observar os requisitos técnicos e ambientais aplicáveis;
III – garantir a rastreabilidade das peças comercializadas;
IV – comunicar regularmente as operações realizadas ao sistema oficial de controle.
Art. 4º – O descumprimento das disposições legais e regulamentares implicará na suspensão ou cancelamento do credenciamento, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.
Art. 5º – O credenciamento tem validade de 365 (trezentos e sessenta e cinto) dias, contados da data da publicação da presente portaria, na forma do 

art. 10, §3º da Lei Estadual n. 19.268, de 28 maio de 2025, art. 8, Parágrafo único, I da Resolução CONTRAN Nº 611, de 24 de Maio de 2016.
Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 26 de maio de 2026.
Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1242/2026.

DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA DE DESMONTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
NOS TERMOS DA LEI Nº12.977/2014, DA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº611/2016 E DA LEI ESTADUAL Nº19.268/
CE DE 28 DE MAIO DE 2025.

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ DETRAN/CE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Código de Trânsito Brasileiro - CTB/Lei 9.503/1997; Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014, que 
estabelece normas para a atividade de desmonte de veículos automotores terrestres; Considerando a Resolução nº 611, de 24 de maio de 2016, do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN), que regulamenta o credenciamento e funcionamento de empresas de desmontagem de veículos; Considerando a Lei 
Estadual nº 19.268/CE, de 28 de maio de 2025, que disciplina, no âmbito do Estado do Ceará, o credenciamento e a fiscalização de empresas de desmonte 
de veículos automotores; Considerando a portaria n° 2958/2025 – DETRAN/CE, que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito Do Ceará – DETRAN/CE, da aplicação da resolução nº611, de 24 de maio de 2016, do conselho nacional de trânsito – CONTRAN, em conso-
nância com a lei estadual nº19.268, de 28 de maio de 2025, e com o decreto estadual nº36.721, de 9 de julho de 2025; Considerando o conteúdo dos autos do 
processo NUP 08012.128472/2025-65, em especial o Relatório de Vistoria e Registro de Credenciamento junto à Polícia Civil do Estado do Ceará; RESOLVE:

Art. 1º – Credenciar, de forma precária a empresa NILDIBERTO ALVES DE OLIVEIRA – SUCATA O BETO, inscrita no CNPJ sob nº 11.717.227/0001-
79, com sede à Avenida Américo Barreira nº 5053, Bairro Demócrito Rocha, Município Fortaleza – CE, CEP 60.440-093, para o exercício da atividade de 
Desmonte De Veículos Automotores Terrestres, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º – O credenciamento concedido por esta Portaria está condicionado ao cumprimento integral das obrigações previstas na Lei nº 12.977/2014, 
na Resolução CONTRAN nº 611/2016, na Lei Estadual nº 19.268 de 28 de maio de 2025 e demais normas complementares.

Art. 3º – A empresa credenciada deverá:
I – manter cadastro atualizado junto ao órgão competente;
II – observar os requisitos técnicos e ambientais aplicáveis;
III – garantir a rastreabilidade das peças comercializadas;
IV – comunicar regularmente as operações realizadas ao sistema oficial de controle.
Art. 4º – O descumprimento das disposições legais e regulamentares implicará na suspensão ou cancelamento do credenciamento, sem prejuízo das 
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demais sanções cabíveis.
Art. 5º – O credenciamento tem validade de 365 (trezentos e sessenta e cinto) dias, contados da data da publicação da presente portaria, na forma do 

art. 10, §3º da Lei Estadual n. 19.268, de 28 maio de 2025, art. 8, Parágrafo único, I da Resolução CONTRAN Nº 611, de 24 de Maio de 2016.
Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 26 de maio de 2026.
Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1284/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.734334/2026-09, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 1055/2026 desig-
nados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Eusébio/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1284/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOAO PEREIRA DA SILVA NETO Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
LUIS CLOVIS DOS SANTOS NEPOMUCENO Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

VALOR 900,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1286/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.741241/2026-22, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 954/2026, desig-
nados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Quixadá/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1286/2026 DE 22 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALANA FEITOSA MORAIS Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
AUREA FATIMA MENDES MOURA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
FRANCISCO IVAN NUBIO NOBRE JUNIOR Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
MAYANE XAVIER DE BRITO Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

TOTAL 900,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1288/2026 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a competência deferida na Portaria DETRAN-CE n°252/2025, de 10/02/2025, resolve conceder vale-transporte, nos termos 
do §3º do art.6º do Decreto nº23.673, de 3 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês Julho/2026. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº1288/2026 DE 25 DE MAIO DE 2026
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANTIDADE

ARISTÊNIA SOUZA PEREIRA LIMA VISTORIADOR 3006397-X A 44
DENILSON DE OLIVEIRA CARVALHO VISTORIADOR 3000383-7 A/H 46/46
JOÃO PAULO DOS SANTOS CARDOSO VERAS AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2916-1-7 M 26
VALDIMIRO QUEIROZ SANTIAGO AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 2900-1-7 A/E 20/20

*** *** ***
PORTARIA Nº1289/2026 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.000000/2026-00, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 939/2026, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Itapipoca/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/04/2026 a 30/04/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1289/2026 DE 25 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIA DE FATIMA ALBUQUERQUE BARROS Suplente 40,00 60,00 10 10 1.000,00
ANTONIO ANTONILDO DE OLIVEIRA Coordenador 50,00 80,00 10 10 1.300,00
FRANCISCO CLEBER XAVIER DE FREITAS Suplente 40,00 60,00 10 0 400,00
IVONISIO TELES DE SOUSA JUNIOR Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
JHADYANE RODRIGUES MORAES Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA FILHO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00

TOTAL 3.200,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1290/2026 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.741238/2026-17, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº957/2026, desig-
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nados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Iguatu/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/05/2026 a 15/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1290/2026 DE 25 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALANNA CANDIDO DE OLIVEIRA BARROS Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
JOSE RIBAMAR DUTRA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
FRANCISCA REJANE FERREIRA LAVOR Suplente 40,00 60,00 5 0 200,00
JEAN CARLOS DA SILVA Suplente 40,00 60,00 5 0 200,00
YONARA RODRIGUES ALENCAR PALACIO Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00

TOTAL R$ 1.800,00

*** *** ***
PORTARIA Nº1291/2026 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP08012.747681/2026-93, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº1157/2026, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na cidade de Quixada/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 19/05/2026 a 21/05/2026, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1291/2026 DE 25 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALANA FEITOSA MORAIS Coordenador 60,00 90,00 6 3 630,00
AUREA FATIMA MENDES MOURA Presidente 80,00 120,00 6 3 840,00
JEFTER QUEIROZ LIMA Membro 50,00 80,00 6 3 540,00
JOZIMAR CRUZ FERNANDES JUNIOR Coordenador 60,00 90,00 6 3 630,00
LAICE DE SOUSA MACIEL Membro 50,00 80,00 6 3 540,00
LUCAS LOPES DOS SANTOS MARTINS Membro 50,00 80,00 6 3 540,00
MARIA JOSE FERNANDES DE QUEIROZ LIMA Membro 50,00 80,00 6 3 540,00
RENNAN ITALO PAZ CORDEIRO Membro 50,00 80,00 6 3 540,00

TOTAL R$ 4.800,00

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2026.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN - CE, ATRAVÉS DO SUPERINTENDENTE, 
CONSOANTE AO QUE DISPÕE O § 1º, ARTIGO 4º DA LEI ESTADUAL Nº13.045/2000, QUE DISPÕE SOBRE A 
APREENSÃO, GUARDA E DESTINAÇÃO DE ANIMAIS NAS ESTRADAS DO ESTADO DO CEARÁ.

CONVOCA os proprietários de animais Asininos, Bovinos, Caprinos, Equinos, Muares, Ovinos que foram apreendidos por esta Autarquia Estadual 
de Trânsito, nas rodovias estaduais sob sua jurisdição, para comparecerem na Fazenda Dr. Paula Rodrigues, CE 176, km 185, no município de Santa Quitéria/
CE, no horário compreendido das 8h às 13h, e efetuarem a sua retirada. O prazo de disponibilidade desses animais para seus proprietários, bem como o de 
apresentação da defesa é de 7 (sete) dias úteis, contando do recebimento da notificação, ou quando esta não for possível da afixação desse Edital.

Os animais apreendidos estão distribuídos na forma dos Anexos:
- Anexo I –  30 CAPRINO(S) 11 OVINO(S)
- Anexo II -  11 BOVINO(S)
- Anexo III - 16 EQUINO(S) 11 ASININO(S)  2 MUAR(ES)
No total de 81 animais.
Ainda esclarece, por oportuno, que findo o prazo referido no presente Edital, será dada destinação aos animais, nos termos contidos nos incisos I, II 

e III, parágrafo 3º, artigo 4º da Lei Estadual nº 13.045/2000.
Fortaleza, 25 de maio de 2026.
SIGNATÁRIO:

 Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

ANEXO I
(EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2026)

Nº BRINCO SEXO PELAGEM ESPÉCIE POSTO
1 31595 F BRANCA CAPRINO MORADA NOVA
2 39007 M BRANCA E CAFÉ CAPRINO RUSSAS
3 34193 F PRETO CAPRINO TAUA
4 37149 F PRETO CAPRINO CAMOCIM
5 31428 M PRETO CAPRINO SOBRAL
6 35499 F VERMELHA CAPRINO RUSSAS
7 39010 F BRANCA E CAPRINO RUSSAS
8 36648 M PINTADO CAPRINO TIANGUA
9 36728 F PINTADA CAPRINO TIANGUA
10 36735 F BRANCA CAPRINO TIANGUA
11 31597 M VERMELHA E CAPRINO MORADA NOVA
12 31596 F PRETA CAPRINO MORADA NOVA
13 36733 F PRETA CAPRINO TIANGUA
14 37150 F MARROM/ BRANCO CAPRINO CAMOCIM
15 35500 F VERMELHA E CAPRINO RUSSAS
16 39009 F BRANCA E CAPRINO RUSSAS
17 31598 F PRETA CAPRINO MORADA NOVA
18 34189 M LAVRADO CAPRINO TAUA
19 37141 M PRETO CAPRINO CAMOCIM
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Nº BRINCO SEXO PELAGEM ESPÉCIE POSTO
20 39001 F BRANCA E PRETA CAPRINO RUSSAS
21 39008 F PRETA E BRANCA CAPRINO RUSSAS
22 39426 F BRANCA CAPRINO SANTA QUITERIA
23 33277 F CASTANHO CAPRINO QUIXADA
24 37139 M AMARELO/PRETO CAPRINO CAMOCIM
25 36727 F PINTADA CAPRINO TIANGUA
26 36729 F VERMELHA CAPRINO TIANGUA
27 36734 F BRANCA CAPRINO TIANGUA
28 36732 F PINTADA CAPRINO TIANGUA
29 34194 M BRANCO CAPRINO TAUA
30 39427 F VERMELHA CAPRINO SANTA QUITERIA
31 30511 F LAVRADA OVINO JUAZEIRO DO NORTE
32 39430 M VERMELHO OVINO SANTA QUITERIA
33 30512 F MARROM OVINO JUAZEIRO DO NORTE
34 39429 M PRETO OVINO SANTA QUITERIA
35 39005 F BRANCA OVINO RUSSAS
36 39428 F BRANCA OVINO SANTA QUITERIA
37 39432 M VERMELHO OVINO SANTA QUITERIA
38 39004 F BRANCA E CAFÉ OVINO RUSSAS
39 39006 F PRETA OVINO RUSSAS
40 33276 M CASTANHO CLARO OVINO QUIXADA
41 39431 F AMARELA OVINO SANTA QUITERIA

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

ANEXO II
(EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2026)

Nº BRINCO SEXO PELAGEM ESPÉCIE POSTO
1 37157 F BRANCA BOVINO CAMOCIM
2 31474 F LAVRADA BOVINO SOBRAL
3 37536 M HOLANDEZ BOVINO IGUATU
4 31573 M PRETO BOVINO MORADA NOVA
5 35459 M AMARELA BOVINO RUSSAS
6 39433 M LAVRADO BOVINO SANTA QUITERIA
7 36150 M PRETO BOVINO MARANGUAPE
8 37525 M PRETA BOVINO IGUATU
9 38361 M PRETO BOVINO ITAPIPOCA
10 34180 M CASTANHO BOVINO TAUA
11 36151 M PRETO BOVINO MARANGUAPE

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

ANEXO III
(EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2026)

Nº BRINCO SEXO PELAGEM ESPÉCIE POSTO
1 31469 M PELO DE RATO ASININO SOBRAL
2 34184 M PELO DE RATO ASININO TAUA
3 38330 M PRETA ASININO ITAPIPOCA
4 38324 M PRETA ASININO ITAPIPOCA
5 31592 M PELO DE RATO ASININO MORADA NOVA
6 28898 M PELO DE RATO ASININO MORADA NOVA
7 38078 M PELO DE RATO ASININO ARACATI
8 38070 F PELO DE RATO ASININO ARACATI
9 31612 M PELO DE RATO ASININO MORADA NOVA

10 32879 M PELO DE RATO ASININO SANTA QUITERIA
11 36137 M PELO DE RATO ASININO MARANGUAPE
12 30502 M VERMELHO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
13 37539 F CARDAN BRANCO EQUINO IGUATU
14 31430 F CASTANHO EQUINO SOBRAL
15 30504 F AMARELO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
16 37537 M CARDAN BRANCO EQUINO IGUATU
17 30501 F AMARELA EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
18 37535 M CARDAN EQUINO IGUATU
19 31431 M CASTANHO EQUINO SOBRAL
20 30507 M VERMELHO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
21 38097 M CARDÃ EQUINO ARACATI
22 30503 F AMARELO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
23 34191 F CASTANHO EQUINO TAUA
24 31432 M TARDÃO EQUINO SOBRAL
25 30508 F LAVRADO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
26 38678 M VERMELHO EQUINO BATURITE
27 30506 M VERMELHO EQUINO JUAZEIRO DO NORTE
28 38079 M CASTANHO MUAR ARACATI
29 37530 F BRANCO MUAR IGUATU

Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

SIGNATÁRIO:
Luciano Linhares Feijão
SUPERINTENDENTE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº31/2025

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE; CONTRATADA: CONTGA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO 
LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92, inciso V, e Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;Processo administrativo nº 
NUP 08012.156716/2025-08;Parecer Jurídico nº 00539/2026 – DIJUR/DETRAN/CE.; FORO: Fortaleza/Ce; OBJETO: Reajuste contratual do valor do 
instrumento, em razão da aplicação da Cláusula Nona; INTENÇÃO DE GASTO: 1454498000; VALOR GLOBAL: R$ 3.698.229,77 (três milhões, seis-
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centos e noventa e oito mil, duzentos e vinte nove reais e setenta e sete centavos), passando o valor global do contrato após o reajuste para R$ 72.808.905,98 
(setenta e dois milhões, oitocentos e oito mil, novecentos e cinco reais e noventa e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Sem alteração; DA 
RATIFICAÇÃO: Sem alteração; DATA: Fortaleza/Ce, 22 de maio de 2026; SIGNATÁRIO: LUCIANO LINHARES FEIJÃO - Superintendente DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 17/2026
PROCESSO Nº08012.289019/2026-13 NUCON/DETRAN/CE. OBJETO: contratação direta para locação de imóvel situado na A na Rua Idealista nº 
1001, Jurema, Caucaia/CE, de propriedade de ESPÓLIO DE JOSÉ WALBER DE ANDRADDE SALLES, representado por A C S ADMINISTRADORA 
DE IMOVEIS LTDA, por um período de 12 (doze) meses. ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação. 
JUSTIFICATIVA: Restou demonstrada a necessidade institucional da implantação da unidade, considerando a inexistência de posto na Grande Jurema, o 
elevado contingente populacional da região e a frota municipal registrada até 2025, estimada em 132.364 veículos, o que evidencia demanda relevante por 
serviços de habilitação, registro e vistoria veicular. […] O laudo de avaliação técnica concluiu pela compatibilidade do valor proposto com o mercado, regis-
trando-se que a proposta apresentada encontra-se abaixo do valor estimado na avaliação, especialmente considerando a área total aproximada de 1.900,00 m² 
e as obrigações estruturais assumidas pelo particular. VALOR GLOBAL: R$ 408.000,00 ( quatrocentos e oito mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08200003.26.122.421.20137.15.339039.1.5011200070.1; 08200003.26.122.313.20904.03.339039.1.5011200070.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
72 e art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o Disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. CONTRATADA: A C S 
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 64.248.920/0001-06. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: declarada por 
GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Diretor Administrativo Financeira – DETRAN/CE. RATIFICAÇÃO: ratificada por LUCIANO 
LINHARES FEIJÃO – Superintendente do DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº02/2026

PARTÍCIPES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE e COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPO-
LITANOS – METROFOR. OBJETO: Estabelecer procedimentos de cooperação técnica e operacional entre os partícipes, com vista a propiciar o 
acesso/consulta online ao Sistema de Gestão de Trânsito – GETRAN, através de conexão mantida pelo DETRAN aos servidores/colaboradores indicados 
pela METROFOR NUP n° 08022.001056/2026-82. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 184 da Lei nº 14.133/2021 e do inciso XIII do art. 2º do Decreto nº 
11.531/2023 . VIGÊNCIA: 60 meses (sessenta meses), contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza-CE, 25 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: LUCIANO LINHARES FEIJÃO - SUPERINTENDENTE DO DETRAN/
CE; PLINIO POMPEU DE SABOYA MAGALHÃES NETO - DIRETOR PRESIDENTE DA METROFOR; JOSÉ TUPINAMBÁ CAVALCANTE DE 
ALMEIDA - DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL DA METROFOR. SECRETARIA NUCON/DETRAN/CE, em Fortaleza-CE, aos 26 de maio de 2026.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
INTENÇÃO DE GASTO: 1452288

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº296/2023
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/
CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2900, Maraponga, Fortaleza/Ce; IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DA CIDADE DE JAGUARIBE; V - ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, 440, Setor: 1 QUADRA: 52, LOTE: 52, Centro; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, no processo NUP 08012.571001/2026-54; VII - FORO: Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: Prorrogação 
da Vigência do Contrato nº296/2023; IX - VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar 
de 14 de junho de 2026; XI – DA RATIFICAÇÃO: Sem alteração; XII - DATA: Fortaleza/CE, 13 de maio de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: LUCIANO 
LINHARES FEIJÃO - SUPERINTENDENTE – DETRAN/CE; JANDER ROBSON BEZERRA GOMES - DIRETOR SAAE JAGUARIBE/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
INTENÇÃO DE GASTO: 451367

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº334/2023
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/
CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2900, Maraponga, Fortaleza/Ce; IV - CONTRATADA: N.C. SERVIÇOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua 
Livreiro Edésio, Nº 259, Dionisio Torres, Fortaleza/Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O que consta como instrução probatória nos autos do Processo 
Administrativo n° 08012.575210/2026-77, bem como no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações c/c o art. 190 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
VII - FORO: Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato de nº334/2023, cujo o serviço é apoio 
à operações de trânsito pelo DETRAN/CE, atendimento das atividades de guarda e veículos e outros, os quais deverão ser operacionalizados em caráter 
contínuo, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I – Termo de Referência do Edital e na Proposta; IX - VALOR GLOBAL: Passa 
de R$ 13.791.870,42 (treze milhões, setecentos e noventa e um mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e dois centavos), para R$ 17.239.838,03 (dezessete 
milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais e três centavos), com impacto financeiro de R$ 3.447.967,61 (três milhões, quatrocentos 
e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos); X - DA VIGÊNCIA: Sem alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: Sem 
alteração; XII - DATA: Fortaleza/Ce, 12 de maio de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: LUCIANO LINHARES FEIJÃO - SUPERINTENDENTE DETRAN-CE; 
NAJE CLÉCIO MOTA CAVALCANTE - NC SERVIÇOS LTDA.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
INTENÇÃO DE GASTO: 1453399

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº119/2025
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE; 
III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2900, Maraponga, Fortaleza/Ce; IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE MORADA NOVA; V - ENDEREÇO: Rua Francisco Monteiro Maia, 99 – Centro, Morada Nova/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 
105 e 107 da Lei nº 14.133/2023 e suas alterações, tendo por base o citado no processo de NUP Nº 08012.647405/2026-26; VII - FORO: Fortaleza/Ce; VIII 
- OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de nº119/2025, cujo o objeto é a prestação de serviço de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto 
para o posto de atendimento do DETRAN/CE de MORADA NOVA/CE; IX - VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a contar de 04/06/2026; XI – DA RATIFICAÇÃO: Sem alteração; XII - DATA: Fortaleza, 19 de maio de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: LUCIANO 
LINHARES FEIJÃO - SUPERINTENDENTE DO DETRAN-CE; PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA DINIZ - Representante Legal da CONTRATADA.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
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Nº DO PROCESSO: 08012.129285/2025-07
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº40/2026

CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. OBJETO: transferência 
de recursos para a construção do Terminal Rodoviário no município de Monsenhor Tabosa/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, 
aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais 
passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal; Constituição 
do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021; na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual nº 32.811, de 
28 de setembro de 2018. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.154.010,02 VALOR: (dois milhões cento e cinquenta e quatro mil e dez reais e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003
.26.782.313.11918.12.444042.1.5011200070.1. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 18 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS : LUCIANO LINHARES 
FEIJÃO - SUPERINTENDENTE DO DETRAN/CE; FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA - PREFEITO DE MONSENHOR TABOSA/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.059617/2025-71

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº62/2026
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE. OBJETO: Cooperação entre 
as partes convenentes, com a finalidade de disponibilizar à população do Município de Guaiúba/CE, um melhor atendimento no Posto do DETRAN/CE, 
localizado na cidade de Guaiúba/CE, no que concerne aos serviços referentes à vistoria, licenciamento e emplacamento de veículos, prestação de infor-
mações e esclarecimentos aos usuários, recebimento e encaminhamento de defesas e recursos de infrações, bem como dos demais serviços prestados pelo 
Órgão Executivo de Trânsito do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.184 da Lei nº 14.133/21. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: a partir 
de sua publicação no DOE até 31 de dezembro de 2027. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 20 de maio de 2025. SIGNATÁRIOS : LUCIANO LINHARES FEIJÃO - Superintendente DETRAN/CE; IZABELLA MARIA FERNANDES 
DA SILVA - Prefeita de Guaiúba/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.658973/2026-52

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº71/2026
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE, com a interveniência 
do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE SENADOR POMPEU/CE DEMUTRAN. OBJETO: Permitir o acesso ao BANCO DE DADOS 
do DETRAN/CE ao MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE SENADOR 
POMPEU/CE DEMUTRAN, que será realizado através de conexão do sistema “online”, das informações atualizadas dos cadastros de veículos e condutores 
(RENAVAM e RENACH), bem como a inclusão no Documento Certificado de Licenciamento Anual CLA, das multas pertencentes ao DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRANSITO DE SENADOR POMPEU/CE DEMUTRAN. 2.2 Delegação recíproca de competência, referente à fiscalização, autuação e 
aplicação das medidas administrativas decorrentes das infrações de trânsito, que são da competência originária de cada um, conforme citado nos artigos 22 
e 24, da Lei nº 9.503/97 CTB, na área de circunscrição do Municipio de Senador Pompeu/CE. 2.3- Cada convenente, delega ao outro, a competência a que 
se refere o item 2.2 desta cláusula, quando da utilização do exercício do poder de policia que a cada um se atribui por força da Lei. 2.4 - Os convenentes 
delegam poderes aos seus agentes de trânsito, assim considerados aqueles servidores que prestam serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em 
conjunto ou separadamente, atuarem nas operações de fiscalização ou blitz. 2.5 O MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE autoriza o DETRAN/CE a 
proceder as operações de lançamento das notificações de autuação de trânsito e a suspensão do banco de dados das multas por infração à legislação de trânsito 
de sua competência, de todos os veículos levados a hasta pública, bem como as multas preexistentes ao CTB, observado o previsto no art. 328 do mesmo 
diploma legal, retornando-as devidamente identificadas, via meio eletrônico. 2.6 O MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE autoriza ao DETRAN ser o 
favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos Órgãos e Entidades Executivas de Trânsito dos Estados e do Distrito federal do municipio do veículo, nos 
termos das Portarias DENATRAN/SENATRAN N° 02/2018 e Portaria DENATRAN N° 985/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 21, inciso XII; art. 
22, inciso XIII e XIV; art. 24, inciso XIII e no art. 25, todos da Lei nº 9.503/97 c/c com o art. 184 da Lei nº 14.133/21. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOECE. VALOR GLOBAL: 0,00 
VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 13 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS : LUCIANO LINHARES FEIJÃO 
- Superintendente do DETRAN/CE; MÁRCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE - Prefeita do Município de Senador Pompeu/CE; DARLEI RIBEIRO DA 
SILVA Diretor do DEMUTRAN de Senador Pompeu/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.575202/2026-21

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº73/2026
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, com a interveniência da Secretária 
do Trânsito. OBJETO: Permitir o acesso ao BANCO DE DADOS do DETRAN/CE ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO, que será realizado através de conexão do sistema “online”, das informações atualizadas dos cadastros de veículos e condutores (RENAVAM 
e RENACH), bem como a inclusão no Documento Certificado de Licenciamento Anual - CLA, das multas pertencentes à SECRETARIA DO TRÂNSITO. 
2.2 Delegação recíproca de competência, referente à fiscalização, autuação e aplicação das medidas administrativas decorrentes das infrações de trânsito, que 
são da competência originária de cada um, conforme citado nos artigos 22 e 24, da Lei nº 9.503/97-CTB, na área de circunscrição do Municipio de Sobral/
CE. 2.3 Cada convenente, delega ao outro, a competência a que se refere o item 2.2 desta cláusula, quando da utilização do exercício do poder de polícia que 
a cada um se atribui por força da Lei. 2.4 - Os convenentes delegam poderes aos seus agentes de trânsito, assim considerados aqueles servidores que prestam 
serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em conjunto ou separadamente, atuarem nas operações de fiscalização ou blitz. 2.5 O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL autoriza o DETRAN/CE a proceder as operações de lançamento das notificações de autuação de trânsito e a suspensão do banco de dados das 
multas por infração à legislação de trânsito de sua competência, de todos os veículos levados a hasta pública, bem como as multas preexistentes ao CTB, 
observado o previsto no art. 328 do mesmo diploma legal, retornando-as devidamente identificadas, via meio eletrônico. 2.6 O MUNICÍPIO DE SOBRAL 
autoriza ao DETRAN ser o favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos Órgãos e Entidades Executivas de Trânsito dos Estados e do Distrito federal 
do município do veículo, nos termos das Portarias DENATRAN/SENATRAN N° 02/2018 e Portaria DENATRAN N° 985/2022. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 21 inciso XII; art. 22, inciso XIII e XIV; art. 24, inciso XIII e no art. 25, todos da Lei nº 9.503/97 c/c com o art.184 da Lei nº 14.133/21. 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOECE. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 13 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS 
: LUCIANO LINHARES FEIJÃO - Superintendente do DETRAN/CE; OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR – Prefeito de Prefeitura de Sobral/Ce 
JOSÉ LEANDRO MENEZES COSTA - Secretário do Trânsito da Secretária do Trânsito de Sobral/Ce.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.002466/2026-60

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº75/2026
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE HORIZONTE, com a interveniência do DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE HORIZONTE - DEMUTRAN. OBJETO: Permitir o acesso ao BANCO DE DADOS do DETRAN/CE 
ao MUNICÍPIO DE HORIZONTE, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE HORIZONTE - DEMUTRAN, que será 
realizado através de conexão do sistema “online”, das informações atualizadas dos cadastros de veículos e condutores (RENAVAM e RENACH), bem como 
a inclusão no Documento Certificado de Licenciamento Anual – CLA, das multas pertencentes ao DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
HORIZONTE — DEMUTRAN. 2.2 — Delegação recíproca de competência, referente à fiscalização, autuação e aplicação das medidas administrativas 
decorrentes das infrações de trânsito, que são da competência originária de cada um, conforme citado nos artigos 22 e 24, da Lei n° 9.503/97 — CTB, na 
área de circunscrição do Município de HORIZONTE/CE. 2.3 — Cada convenente, delega ao outro, a competência a que se refere o item 2.2 desta cláusula, 
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quando da utilização do exercício do poder de polícia que a cada um se atribui por força da Lei. 2.4 - Os convenentes delegam poderes aos seus agentes de 
trânsito, assim considerados aqueles servidores que prestam serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em conjunto ou separadamente, atuarem 
nas operações de fiscalização ou blitz. 2.5 — O MUNICÍPIO DE HORIZONTE autoriza o DETRAN/CE a proceder as operações de lançamento das noti-
ficações de autuação de trânsito e a suspensão do banco de dados das multas por infração à legislação de trânsito de sua competência, de todos os veículos 
levados a hasta pública, bem como as multas preexistentes ao CTB, observado o previsto no art. 328 do mesmo diploma legal, retornando-as devidamente 
identificadas, via meio eletrônico. 2.6 — O MUNICÍPIO DE HORIZONTE autoriza ao DETRAN ser o favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos 
Órgãos e Entidades Executivas de Trânsito dos Estados e do Distrito federal do município do veículo, nos termos das Portarias DENATRAN/SENATRAN 
N°02/2018 e Portaria DENATRAN N°985/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 21 inciso XII; art. 22, inciso XIII e XIV; art. 24, inciso XIII e no art. 
25, todos da Lei n°9.503/97 c/c com o art.184 da Lei n° 14.133/21. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 60 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Ceará — DOE/CE. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA 
DA ASSINATURA: Fortaleza, 20 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS : Luciano Linhares Feijão - Supeerinfendente do DETRAN/CE; Manòel Gomes de 
Frias Neto - Prefeito de Horizonte; Evaldo Júnior Dutra de Oliveira - Diretor Executivo de Trânsito e Transporte.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 027/CEGÁS/2026

CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS; CONTRATADA: FEDERAÇÃO CEARENSE DE RUGBY; OBJETO: Patrocínio 
ao projeto “Rugby Para a Vida”, conforme especificações constantes no processo administrativo; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 27, § 3º da Lei 
13.303/2016 e a Lei Estadual 15.700/2014, independente de transcrição, e a Proposta Administrativa de Patrocínio; FORO: De Fortaleza/Ce; VIGÊNCIA: 
De 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de sua celebração; VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pagamentos dos recursos 
dar-se-á mediante o atendimento Cláusula 3ª(terceira) do Contrato.; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos oriundo da CEGÁS; DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza, 26 de maio de 2026; SIGNATÁRIOS: Leandro Petsold dos Santos Araújo, José Eduardo Marzagão Filho (CEGÁS) e Licínio Crasso 
Ramos Correa Júnior (FEDERAÇÃO).

José Eduardo Marzagão Filho
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO TD_004/CEGÁS/2026
CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS; CONTRATADA: J. A. LIMA PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRA-
FICAS.; OBJETO: Doação de recursos ao Projeto “VI Mostra Itinerante de Cinema do Ceará”; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 27, §3º da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e a Lei Estadual nº 18.012/2022; FORO: De Fortaleza/Ce; VIGÊNCIA: De 24 (vinte e quatro meses) meses, contado a partir de sua 
celebração; VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pagos a liberação dos recursos dar-se-á mediante o atendimento das seguintes 
exigências Cláusula 3ª do Contrato; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Repasse de recursos oriundo do ICMS devido ao Estado; DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 27 de maio de 2026; SIGNATÁRIOS: Leandro Petsold dos Santos Araújo, José Eduardo Marzagão Filho (CEGÁS) , José Adriano Lima (J A LIMA).

José Eduardo Marzagão Filho
DIRETOR-PRESIDENTE

 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

PORTARIA Nº098/2026-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, 
com a finalidade de participar da operação do Metrô de Sobral, concedendo-lhes diárias e passagens terrestres, de acordo com o Decreto Nº. 35.922, de 27 
de março de 2024 e Portaria Nº. 9/2026-SEPLAG, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do METROFOR. 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, em Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto 
DIRETOR-PRESIDENTE 

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº098/2026-DPR, DE 26 DE MAIO DE 2026

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS PASSAGENS
VALOR

TOTAL 
QUANT. TOTAL

José Jacinto de 
Melo dos Santos Assistente Condutor 10082 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

João de Sousa 
Moreira Filho Assistente Condutor 10549 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

Paulo Roberto Assunção Assistente Condutor 10045 II 14.06.2026 a 
28.06.2026

Fortaleza/Sobral/
Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

José Ricardo Ribeiro 
de Abreu Assistente Condutor 10078 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

José Rogerio Leite 
de Carvalho Assistente Condutor 10551 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

Derek Warwick Mendes Assistente Condutor 10544 II 14.06.2026 a 
28.06.2026

Fortaleza/Sobral/
Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

Elmi de Abreu
Assistente 

Controlador de 
Movimento

10232 II 14.06.2026 a 
28.06.2026

Fortaleza/Sobral/
Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

Jose Edmilson Freitas 
Silveira Junior

Assistente 
Controlador de 

Movimento
10063 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

Alexandre Henrique 
Rodrigues Lemos

Assistente 
Controlador de 

Movimento
10567 II 14.06.2026 a 

28.06.2026
Fortaleza/Sobral/

Fortaleza 14,5 143,66 2.083,07 167,22 2.250,29

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

O(A) SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a 
partir de 01 de Junho de 2026, da designação de ERICA THAIS DIAS FROTA CAVALCANTE , constante na Portaria Nº 0025/2026, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 05 de Maio de 2026, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador, 
símbolo DNS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA. SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Vilma Maria Freire dos Anjos
SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

*** *** ***
PORTARIA 57/2026 - A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará nos termos do art. 93, incisos I, III e VII da Constituição do Estado do Ceará e art. 85, inciso XXIV 
da Lei Estadual n° 15.773, do dia 10 de março de 2015, que cria a Secretaria do Meio Ambiente, e ainda o Decreto no 33.170, de 29 de julho de 2019, que 
altera sua estrutura organizacional; CONSIDERANDO o disposto na Lei no 17.383, de 11 de Janeiro de 2021, que criou o Programa Agente Jovem Ambiental, 
para estimular a participação de jovens em projetos sustentáveis inseridos em espaços públicos, através da inclusão social e ambiental; CONSIDERANDO o 
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disposto na Instrução Normativa 04/2022, de 21 de Setembro de 2021, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para o Programa Agente Jovem 
Ambiental – AJA, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima– SEMA; RESOLVE: Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Revisão 
e Monitoramento da Instrução Normativa do Programa Agente Jovem Ambiental - AJA. Art. 2º Designar os INTEGRANTES, que constam no art. 3o, 
incisos I a III deste Ato, para, sob a coordenação do primeiro membro, compor a Comissão. Art. 3º Integram a Comissão Especial de Revisão e Monitora-
mento da Instrução Normativa do Programa Agente Jovem Ambiental - AJA, os seguintes servidores: I – Sérgio Augusto Carvalhedo Mota – Orientador de 
Célula, matrícula no 3000085-4; II – Ulisses José de Lavor Rolim - Coordenador de Educação Ambiental e Articulação Social, matrícula no 3000082-x ; III 
– Hermógenes Henrique Oliveira Nascimento – Orientador de Célula, matrícula no 3000080-3; Parágrafo único. As atividades realizadas por esta Comissão 
são de natureza não remunerada e são consideradas atividades de relevante interesse público. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se os instrumentos em contrário, em especial a Instrução Normativa 04/2022, de 21 de Setembro de 2021. Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Vilma Maria Freire dos Anjos
SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº08/2026 – SEMA/CNL3

PROCESSO Nº57001.000782/2026-31
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA – SEMA; CONTRATADO: CNL3 COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o teor do Processo Administrativo nº 57001.000782/2026-31 – SEMA, a Cotação 
Eletrônica nº 2026/14922, o Termo de Participação nº 20260782, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, do Decreto 
Estadual nº 35.341/2023 e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de placas de sinalização e identificação, destinadas aos parques estaduais sob responsabilidade da SEMA, visando atender às necessidades 
de orientação, identificação, advertência, regulamentação, comunicação institucional e educação ambiental nesses espaços, conforme especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência da CONTRATANTE. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado a partir da assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 38.724,59 (trinta e oito mil setecentos e vinte e quatro reais 
e cinquenta e nove centavos), pagos em conta dos recursos orçamentários da SEMA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 57100001.18.541.335.11900.15.3
39039.2.7991200016.1. FORO: Comarca de Fortaleza – Ceará. DATA DAS ASSINATURAS: 08 de maio de 2026 SIGNATÁRIOS: Vilma Maria Freire 
dos Anjos - Secretária do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA e Nazareno Almeida Gomes CNL3 Comércio de Produtos de Limpeza e Serviços 
LTDA. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA – SEMA, em Fortaleza-CE, 08 de abril de 2026.

Erica Cavalcante
ASSESSORA ESPECIAL, RESPONDENDO

Publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº60/2026 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 210, inciso II e art. 221 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE PRORROGAR o prazo concedido à Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo – CPIA através da Portaria nº 25/2026, publicada no Diário Oficial do Estado datado de 04 de março de 2026, por mais 90 (noventa) dias 
contados a partir de 01 de junho de 2026. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, em Fortaleza, 26 de maio de 2026. 

João Gabriel Laprovitera Rocha
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DAS MULHERES

O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 2026 
e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, ALINE VITORIA MOREIRA TEXEIRA, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 2026 
e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, NAYANY MATIAS DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 
2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, MARIA APARECIDA MARQUES GONCALVES , para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional 
da SECRETARIA DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril 
de 2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, JEANE BRAGA GOMES, para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril 
de 2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, FABIANE SARAIVA ALVES , para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***



79DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº098  | FORTALEZA, 01 DE JUNHO DE 2026

O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril 
de 2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, YNARA MENDES ROCHA, para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 
2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, VITORIA ALINE DO NASCIMENTO FREITAS, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional 
da SECRETARIA DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 
2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, NATHALYE GOMES DE LIMA, para exercer o Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 37.258, de 08 de Abril de 
2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, MARIA LUDIMILA LOPES TAVARES , para exercer o 
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Coordenador, símbolo DNS-2 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA 
DAS MULHERES, a partir da data da publicação. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0012/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR ALINE VITORIA MOREIRA TEXEIRA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula de Tecnologia da Informação e 
Comunicação , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0013/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR MARIA LUDIMILA LOPES TAVARES 
, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Coordenadoria das Casas da Mulher Cearense e 
Brasileira, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0014/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR NATHALYE GOMES DE LIMA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula Administrativa e Gestão de Pessoas, unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0015/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR VITORIA ALINE DO NASCIMENTO 
FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula de Empreendedorismo 
e Crédito, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0016/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR YNARA MENDES ROCHA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula da Casa da Mulher Cearense de Quixadá, unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0019/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR FABIANE SARAIVA ALVES, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula da Casa da Mulher Cearense de Iguatu, unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
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PORTARIA CC 0020/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR JEANE BRAGA GOMES, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula da Casa da Mulher Cearense de Sobral, unidade 
administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026. 

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0021/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR MARIA APARECIDA MARQUES 
GONCALVES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula da Casa da Mulher 
Cearense de Crateús, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio 
de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

*** *** ***
PORTARIA CC 0022/2026-SEM O(A) SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.258 de 08 de Abril de 2026, RESOLVE DESIGNAR NAYANY MATIAS DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula da Casa da Mulher Cearense de 
Tauá , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DAS MULHERES, Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Juliana de Holanda Lucena
SECRETÁRIA DA MULHER

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº191/2026.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO COM OBJETIVO DE ELABORAR 
DIAGNÓSTICO SOBRE SISTEMA DE BENS MÓVEIS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA SAÚDE, 
VISANDO POSSÍVEL DISPONIBILIZAÇÃO DO REFERIDO SISTEMA À SEPLAG.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, CONSI-
DERANDO a necessidade de aprimoramento contínuo dos processos de gestão de bens móveis no âmbito desta Secretaria, visando maior eficiência, controle 
e transparência na administração patrimonial; CONSIDERANDO a existência de sistema informatizado desenvolvido pela Secretaria da Saúde – SESA, com 
funcionalidades potencialmente aplicáveis à realidade desta Pasta, tornando pertinente a análise de sua estrutura, operação e viabilidade de adoção, adaptação 
ou replicação; CONSIDERANDO a importância de subsidiar a tomada de decisão por meio de análise técnica especializada, bem como de sistematizar as 
informações obtidas junto à SESA, faz-se necessária a constituição de Grupo de Trabalho composto por servidores com competências relacionadas à matéria; 
RESOLVEM: Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de acompanhar, analisar e sistematizar informações relativas ao sistema de gestão de bens 
móveis desenvolvido pela Secretaria da Saúde – SESA, bem como propor encaminhamentos quanto à sua eventual utilização, adaptação ou replicação no 
âmbito da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. Art.2º.Compete ao Grupo de Trabalho: I–acompanhar o processo de obtenção de informações 
junto à SESA; II–analisar as funcionalidades, estrutura e aplicabilidade do sistema na forma corporativa; III–avaliar a viabilidade técnica e administrativa de 
sua adoção ou adaptação; IV–elaborar relatório conclusivo com recomendações e propostas de encaminhamento; V – desempenhar outras atividades corre-
latas necessárias ao cumprimento de sua finalidade. Art. 3º. A Comissão terá a seguinte composição: I – Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG: 
Cláudia Maria Studart Norões Ellery, Matrícula nº 3000216-4 Ricardo Henrique Pinto Rodrigues, Matrícula nº 6002061-2; Fábio Aires da Silva, Matrícula nº 
6002201-1; Ismael Martins Macedo, Matrícula nº 3000206-7; Abraão Lenon Moreira de Oliveira, Matrícula nº 3000236-9. II – Secretaria da Saúde - SESA: 
Iluska de Alencar Salgado Barbosa, Matrícula nº 30056582; Jane Cris de Lima Cunha, Matrícula nº 496292-1-4; Francisco Araújo de Oliveira, Matrícula 
nº 300435-8-8; Leonardo Nogueira Meireles, Matrícula nº 0279464; Thays Gomes Barroso, Matrícula nº 11415; Alexandre Almeida Cavalcante, Matrícula 
nº 111735; Sinara Costa Barbosa, Matrícula nº 16223. Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar servidores de outras unidades ou órgãos, bem como 
especialistas, para colaborar com os trabalhos, sem direito a voto. Art. 5º. O Grupo de Trabalho instituído por esta Portaria terá vigência até a conclusão do 
relatório final de que trata o inciso IV do art. 1º, podendo seu prazo ser prorrogado mediante justificativa. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Tânia Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0562/2026–GAB - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no processo NUP 22001.053276/2026-61, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, §1º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, artigo 51 da Lei 
10.884, de 02 de fevereiro de 1984, alterada pela Lei 17.938, de 01 de março de 2022, combinado com o Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 
1º e 2º do Decreto nº 28.871, de 10 de setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 11 de maio de 2017, RESOLVE prorrogar o afastamento do(a) servidor(a) CARLA PEREIRA DE CASTRO, que ocupa 
o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível L, matrícula(s) nº 30226917, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará, para participar do curso DOUTORADO EM LETRAS, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, por 1 (um) ano, a partir 
de 09 de maio de 2026, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação 
orçamentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o(a) mencionado(a) 
servidor(a) obrigado a assinar termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação, os 
relatórios semestrais das atividades executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do que constarão: Mono-
grafia, Dissertação ou Tese, devidamente aprovados. A não apresentação dos relatórios semestrais implicará a imediata suspensão da Portaria autorizadora. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Maria Jucineide da Costa Fernandes
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO Nº018/2026 

NUP: 46001.005138/2026-33 – SACC: 1438017 – IG: 1455372000
CONTRATANTE: Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG; CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – 
SERPRO; OBJETO: Prestação dos serviços técnicos especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº 07/2026, fundamentada no art. 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021; FORO: Fortaleza – CE; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua data de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses; VALOR: R$ 1.793.987,00 (um milhão, setecentos 
e noventa e três mil, novecentos e oitenta e sete reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46100007.04.122.421.20248.03.339040.1.500.9100000.0.2.01 
(30427); DATA DA ASSINATURA: 29/05/2026; GESTOR: Serão designados formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que 
serão responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento deste contrato; SIGNATÁRIOS: Daniel de Carvalho Bentes – Secretário Executivo de Modernização e Governo Digital e Alexandra 
Vitorio de Morais Silva e Paulo Henrique Ribeiro Lima – Representantes Legal da Contratada.

Verônica Maria Oliveira da Silva
COORDENADORA DA CGACI

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 07/2026
PROCESSO Nº: 46001.004519 / 2026-03 Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG OBJETO: Inscrição dos SERVIDORES: Amanda Carioca Silva, 
Francisco Viana dos Santos, Verônica Maria Oliveira Da Silva, Hywre Cesar de Brito Pinto, Ana Lúcia Lima Gadelha, Mary Coeli Bastos Sampaio e Valdir 
Augusto da Silva, na 4° Edição do Congresso Brasileiro da 14.133 – Imersão nas Contratações Públicas, a ser realizado em Fortaleza – CE, na modalidade 
presencial, no período de 10 a 12 de junho de 2026. JUSTIFICATIVA: Justifica-se pela necessidade de aprimorar os conhecimentos técnicos dos servidores, 
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da complexidade e a constante atualização normativa e jurisprudencial relacionada às contratações públicas que tornam indispensável o aprimoramento 
técnico dos agentes responsáveis pela condução, instrução e gestão dos processos licitatórios e contratuais, de modo a assegurar maior eficiência, segurança 
jurídica, governança e conformidade legal. VALOR GLOBAL: 28.129,50 ( vinte e oito mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 46100007.04.128.423.21126.339039.1.501.1100001.0.3.01 (23379). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, 
combinado com o § 3º, da Lei nº 14.133/2021. CONTRATADA: INSTITUTO PARTNER LTDA - CNPJ nº 42.912.077/0001-88. DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE: Declaro a Inexigibilidade de Licitação n°07/2026 - Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque - Secretária Executiva 
de Planejamento e Gestão Interna -Fortaleza, 26 de maio de 2026. RATIFICAÇÃO: Autorizo e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n°07/2026 - Alexandre 
Sobreira Cialdini- Secretário do Planejamento e Gestão - Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque
ORDENADOR DE DESPESA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 08/2026
PROCESSO Nº: 46001.004620 / /2026-56 Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG OBJETO: Inscrição dos SERVIDORES: Luciana Capistrano 
da Fonsêca Moura, José Fábio Sousa Diogo, Mércia Maria de Melo Ponte Lima, Maria Cristiane Maia Caxilé, Maria Nádia Bezerra Reis, Maryland Moreira 
de Oliveira Marinho, Evilasio Nunes Peixoto, Silvia Helena Grossi Cavalcante, Gódiva Maria Sampaio Martins e Hugo Daniel Santos de Freitas, no curso: 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil de Forma Integrada na Administração Pública, a ser realizado em Fortaleza – CE, na modalidade 
presencial, no período de 09 a 12 de junho de 2026. JUSTIFICATIVA: Justifica-se pela necessidade de aprimorar os conhecimentos técnicos relacionados a 
execução orçamentária, financeira e contábil, com enfoque na orientação segura sobre o tratamento orçamentário, fortalecendo as competências institucionais 
da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (Seplag). A capacitação tem o propósito de apresentar, detalhar e consolidar o novo entendimento 
da Gestão Pública, bem como proporcionar uma orientação segura sobre o tratamento orçamentário. VALOR GLOBAL: 44.960,00 ( quarenta e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46100007.04.128.423.21126.339039.1.501.1100001.0.3.01 (23379) FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, combinado com o § 3º, da Lei nº 14.133/2021. CONTRATADA: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINA-
MENTO LTDA - CNPJ nº 36.003.671/0001-53. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declaro a Inexigibilidade de Licitação n°08/2026 - Francisca 
Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque - Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna -Fortaleza, 26 de maio de 2026. RATIFICAÇÃO: 
Autorizo e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n°08/2026 - Alexandre Sobreira Cialdini- Secretário do Planejamento e Gestão - Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque
ORDENADOR DE DESPESA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº005/2026.

ESTABELECE CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES 
EM FOLHA DE PAGAMENTO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 36.326, de 02 de dezembro 
de 2024 e suas alterações, e CONSIDERANDO o disposto no art. 251, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE:

Art.1º As consignatárias habilitadas para o processamento de consignações facultativas e tidas como se obrigatórias fossem, serão convocadas, por 
meio de ato do Secretário do Planejamento e Gestão, para recadastramento obrigatório.

§ 1º Para fins de recredenciamento, a consignatária deverá apresentar a documentação exigida com antecedência mínima de dois meses em relação 
ao término da vigência do termo de cooperação vigente.

§ 2º A não apresentação da documentação exigida, ou sua apresentação em desacordo com a legislação vigente, poderá ensejar o descredenciamento 
da consignatária.

Art. 2º As consignatárias que solicitarem cadastramento ou recadastramento deverão atender aos critérios estabelecidos no Decreto nº 36.326, de 2 
de dezembro de 2024, e suas alterações, nesta Instrução Normativa e no respectivo termo de cooperação, como condição para sua habilitação.

Parágrafo único. A SEPLAG poderá fixar limite máximo de consignatárias habilitadas a operar no Sistema de Gestão das Consignações, considerando 
as limitações e a capacidade técnica do referido sistema e da folha de pagamento.

Art. 3º Na hipótese de utilização do Sistema de Gestão das Consignações junto a empresa especializada, a consignatária deverá, previamente ao 
início das operações, formalizar contrato diretamente com a referida empresa.

Art. 4° Sobre os lançamentos das consignações em folha de pagamento incidirão custos administrativos a serem pagos pela consignatária em favor 
da SEPLAG, no valor de R$ 3,43 (três reais e quarenta e três centavos) por cada contrato processado, conforme apurado no arquivo retorno do Sistema de 
Gestão de Consignados.

§ 1º O valor previsto no caput será reajustado anualmente, no primeiro dia útil de janeiro, com base na variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do ano anterior.

§ 2º As consignatárias que se encontrarem inadimplentes quanto ao pagamento dos custos administrativos terão suspensa a realização de novos 
lançamentos de consignações em folha de pagamento até a regularização da pendência.

Art. 5º Sobre os lançamentos das consignações operacionalizadas pelo Sistema de Gestão das Consignações, junto a empresa especializada, incidirão 
custos operacionais a serem pagos pela consignatária diretamente à empresa, em decorrência da utilização da infraestrutura operacional e do provimento de 
serviços de suporte tecnológico.

Parágrafo único. As condições de pagamento, valores e prazos dos custos mencionados no caput serão definidos em instrumento contratual próprio, 
a ser negociado e celebrado diretamente entre a consignatária e a empresa especializada, sem responsabilidade solidária ou subsidiária do Estado.

Art. 6º Na aplicação das sanções previstas no Decreto nº 36.326/2024 e suas alterações, nesta Instrução Normativa e no Termo de Cooperação, 
deverá ser observada a dosimetria, considerando-se a natureza e a gravidade da infração.

§ 1º A aplicação da sanção de suspensão ou descadastramento não interrompe o repasse das parcelas relativas a operações regulares e preexistentes, 
as quais permanecerão devidas à consignatária até a quitação integral das obrigações averbadas.

§ 2º No caso de aplicação da sanção de descredenciamento, será realizado o cancelamento da averbação do contrato das operações de cartão benefício 
na modalidade compras, cujos descontos em folha dependem de utilização por parte do consignado e lançamento mensal pela consignatária.

Art. 7° São obrigações das consignatárias:
I - manter os requisitos exigidos para o cadastramento e cumprir as normas estabelecidas no Decreto nº 36.326, de 2024, e alterações, nesta Instrução 

Normativa e no termo de cooperação;
II - prestar as informações solicitadas pela SEPLAG, pela empresa especializada mantenedora do Sistema de Gestão das Consignações, pela unidade 

pagadora do órgão ou entidade de vinculação do consignado, nos prazos determinados;
III - manter atualizados os dados cadastrais da entidade e de seus representantes, junto à SEPLAG e a empresa especializada mantenedora do Sistema 

de Gestão das Consignações;
IV - preencher, no Sistema de Gestão de Consignados, o custo efetivo total (CET) praticado;
V - disponibilizar ao consignado meios para a quitação antecipada do débito.
Art. 8° É vedado à consignatária:
I - aplicar taxa de juros superior ao descrito no contrato firmado com o consignado;
II - aplicar taxa de juros superior aos limites de 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para empréstimo e 4,99% (quatro 

inteiros e noventa e nove centésimos por cento) para cartão benefício;
III - realizar averbação de contrato no Sistema de Gestão de Consignados sem autorização prévia e formal do consignado ou em desacordo com os 

valores e prazos contratados.
Parágrafo único. As taxas previstas no inciso II poderão ser objeto de atualização periódica, a fim de refletir as condições e práticas vigentes no 

mercado financeiro, bem como as variações da taxa Selic, observando-se, em qualquer hipótese, a manutenção do equilíbrio econômico e a razoabilidade 
dos encargos aplicados.

Art. 9° Tratando-se de operações de cartão benefício, nos termos dos incisos V e VI do art. 5º do Decreto nº 36.326, de 02 de dezembro de 2024, as 
consignatárias deverão observar os seguintes requisitos e procedimentos:

I – a emissão do cartão benefício físico dependerá de solicitação expressa do consignado;
II – é vedada a cobrança de anuidade, admitindo-se exclusivamente a tarifa única de emissão de cartão no valor de até R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 

a qual será atualizada anualmente pela variação acumulada do IPCA;
III – fica limitada a contratação de apenas 1 (um) cartão benefício por matrícula (vínculo), independentemente de serem consignatárias distintas;
IV – a adesão é exclusiva do titular da matrícula, sendo vedada a emissão de cartões para dependentes;
V – a utilização na modalidade saque exige solicitação expressa do consignado em autorização específica e destacada, sendo vedada a liberação 

automática de valores ou o uso de uma única autorização para as modalidades de saque e compras;
VI – a contratação deve ser acompanhada do Termo de Ciência firmado pelo consignado, contendo informações claras sobre as modalidades de uso, 

sistemática de desconto em folha e encargos incidentes;
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VII – o desconto em folha visa o pagamento da fatura, sendo que eventual saldo remanescente não quitado permanece sob responsabilidade do 
consignado, sujeito às taxas e encargos contratualmente estabelecidos;

VIII – é assegurado ao consignado, a qualquer tempo, o cancelamento da utilização do cartão e a opção pela conversão do saldo devedor em operação 
de crédito de parcelas fixas, desde que a operação não resulte em margem consignável negativa;

IX – os contratos devem destacar os canais oficiais de atendimento da consignatária para esclarecimentos, demandas e acompanhamento da operação;
X – a consignatária deverá realizar o upload do contrato assinado no Sistema de Gestão de Consignações no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, 

contado da sua celebração, devendo, ainda, manter sob sua guarda a respectiva autorização e demais documentos comprobatórios, pelo prazo legal aplicável, 
para fins de eventual verificação.

Art. 10. Tratando-se de operações de adiantamento de valor, nos termos do inciso V do artigo 2º do Decreto nº 36.326, de 02 de dezembro de 2024, 
as consignatárias deverão observar os seguintes requisitos e procedimentos:

I – a empresa proponente deve ser, obrigatoriamente, Instituição Financeira ou Instituição de Pagamento que possua, em seu grupo econômico, 
Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, cumprindo os requisitos de cadastramento previstos no art. 16 do Decreto nº 36.431/2025;

II – As averbações realizadas entre os dias 1º e 10 de cada mês serão processadas na folha de pagamento do mês corrente, enquanto aquelas efetuadas 
entre os dias 11 e 31 serão incluídas na folha do mês subsequente;

III – as operações devem ser lançadas mediante desconto integral e em parcela única na folha de pagamento, respeitando o limite da margem 
consignável de adiantamento de valor;

IV – a operação será viabilizada mediante o crédito do valor integral contratado em conta corrente de titularidade do consignado ou, opcionalmente, 
por meio de cartão bandeirado com função de pré-pago, conforme a escolha do beneficiário;

V – fica vedada a cobrança de juros sobre a operação de adiantamento de valor;
VI – O aditamento de valor das consignações observará o limite máximo de até 40% (quarenta por cento) da margem consignável do consignado.
Parágrafo único. A margem destinada ao regime de adiantamento de operação não concorre com as demais modalidades de consignação, nos termos 

do § 3º do art. 251 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974.
Art. 11 Ficam revogadas as Instruções Normativas 001/2025 e 003/2025 da SEPLAG.
Art. 12 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº0044/2026 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor GABRIEL MAIA PEREIRA , ocupante do cargo de Assistente Técnico , matrícula nº 30002172, desta ESCOLA DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar às cidades de Sobral e Tianguá, no período de 12 a 15 de maio de 2026, a fim de realizar a Caravana Ceará Um 
Só , concedendo-lhe 3,5 diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) , totalizando R$ 502,81 (quinhentos e 
dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com art. 12 do Decreto nº35.922 de 27 de março de 2024, c/ca Portaria nº09/2026 de 03 de fevereiro de 2026, 
publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da entidade, ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de maio de 2026.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº0049/2026 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor JOÃO VITHOR NANTUA BASTOS, ocupante do cargo de Assessor Técnico, matrícula nº 30003101, desta ESCOLA DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar às cidades de Tauá e Crateús, no período de 24 a 27 de Maio de 2026, a fim de realizar a Caravana Ceará Um 
Só, concedendo-lhe 3,5 diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 502,81 (quinhentos e 
dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com art. 12 do Decreto nº35.922 de 27 de março de 2024, c/ca Portaria nº09/2026 de 03 de fevereiro de 2026, 
publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da entidade, ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº0050/2026 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor PEDRO VITOR NOGUEIRA DE FREITAS, ocupante do cargo de Articulador, matrícula nº 30003128, desta ESCOLA 
DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar às cidades de Tauá e Crateús, no período de 24 a 27 de Maio de 2026, a fim de realizar a 
Caravana Ceará Um Só, concedendo-lhe 3,5 diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 
502,81 (Quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com art. 12 do Decreto nº35.922 de 27 de março de 2024, c/ca Portaria nº09/2026 de 03 
de fevereiro de 2026, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da entidade, ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº0052/2026 - O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR, nos termos do §1º do art. 6º do Decreto nº 23.636, de 07 de março de 1995, a circulação do VEÍCULO Fiat Cronos, placa THT4J58E, dentro 
e fora do horário de expediente, no período de 08 de junho de 2026 à 08 de julho de 2026. A condução do referido veículo será realizada pela servidora Ana 
Virgínia Magalhães, conforme as necessidades dos serviços institucionais a serem desempenhados pelos servidores mencionados. ESCOLA DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, 25 de maio de 2026.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 038/2026/ISSEC

CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC / CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador 
Pompeu,685/Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: SINERGIA SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA/ CNPJ-MF: 61.283.527/0001-65, Rua 17, número 381, 
bairro Vila Velha/Fortaleza/CE. OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços de manutenção preventiva e corretiva de sistemas de climatização 
(ar-condicionado) em uso pelo Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (sede central e sede da Diretoria de Perícia Médica), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de referência e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento legal o art. 75, inciso VIII e demais disposições da Lei nº 14.133/21, bem como suas alterações; os preceitos do direito público; o 
Processo nº 46042.009686/2026-56 o Termo de Dispensa de Licitação nº 012/2026/ISSEC; e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura, sendo improrrogável, nos termos do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021, e seu objeto terá execução IMEDIATA. VALOR GLOBAL: R$ 331.680,00 
(trezentos e trinta e um mil, seiscentos e oitenta reais) pagos em conformidade com o estabelecido nas Cláusulas Quinta e Sexta do Contrato DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 46200001.04.122.421.20484.03.339039.1.501.1200070.1.2.01 – Código reduzido: 21457 e 46200001.04.122.421.20484.03.339039.1.
500.9100000.0.2.01 – Código reduzido: 28164. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, em 21 de Maio de 2026. SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Expedito Antônio da Silva Sousa/Superintendente/Contratante e SINERGIA SERVIÇOS INDUS-
TRIAIS LTDA, neste Ato representada por Marcelo Alves dos Santos/Contratada.

Expedito Antônio da Silva Sousa
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 014/2026/ISSEC
PROCESSO Nº: 46042.015239 / 2024-74 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC/CNPJ nº 07.271.141/0001-98 
OBJETO: fornecimento de 02 (duas) unidades de capa de proteção contra água para antena de 08 cm; 60 (sessenta) unidades cartelas de bateria P675 
ImplantPlus (B454122); 2 (duas) unidades de pastilhas Dry Brick II (FUS084); e 04 (quatro) unidades de bateria recarregável para implante coclear 
(Z285986 ). JUSTIFICATIVA: Atender decisão judicial proferida nos autos do processo judicial n° 0241581-97.2022.8.06.0001, que concedeu tutela de 
urgência ao Sr. José Mirton Barroso Ferreira Filho. VALOR GLOBAL: R$ 19.260,00 ( dezenove mil e duzentos e sessenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMEN-
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TÁRIA: 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.759.1200070.1.3.01–Código reduzido: 24817 e 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000
.0.3.01–Código reduzido: 20880. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações e em cumprimento ao que 
determina o artigo 72, parágrafo único da mesma lei. CONTRATADA: POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LTDA - CNPJ:43.984.609/0007-50. 
DISPENSA: Considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica do ISSEC, nos autos do Processo n° 46042.015239/2024-74/ISSEC aprovo a presente 
Dispensa de Licitação n° 014/2026/ISSEC. Declarada pela Sra. Ingrid de Souza Viana Diniz – COORDENADORA JURÍDICA matrícula n° 300018.4.2/
ASJUR/ISSEC RATIFICAÇÃO: Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 46042.015239/2024-74/ISSEC e a manifestação da 
Assessoria Jurídica do ISSEC, o Superintendente, Expedito Antônio da Silva Sousa, ratifica a presente Dispensa de Licitação n° 014/2026/ISSEC.

Expedito Antônio da Silva Sousa
SUPERINTENDENTE

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 6º. 
da Lei Complementar n° 184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar n° 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta do processo de n° 07195030/2019- VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2°, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5°, caput, 6°, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual n° 21, de 29 de junho de 2000, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei n° 667, de 2 de julho de 1969, combinado 
com o art. 7° da Lei Federal n° 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3° da Lei Comple-
mentar Estadual n° 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da reserva remunerada FRANCISCO ROSA DE ARAÚJO CPF 
n° 058.584.703.78, pertencente aos quadros DA POLÍCIA MILITAR ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava a graduação de CABO, percebendo 
os proventos da mensa graduação, matrícula n° 022.104-1-X, com óbito em 26/06/2019, pensão mensal no valor de R$ 3.498,69 (três mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e sessenta e nove centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado no DOE N° 
124, de 04/07/2023 conforme descrição abaixo: A PARTIR de 26/06/2019: NOME: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO PARENTESCO: CÔNJUGE 
CPF: 930.535.093.34 VALOR: RS 3.498.69 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os 
limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de março de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 6º, 
da Lei Complementar nº 184 de 21 de novembro de 2018 com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta do processo de nº 01686097/20222 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho de 2000, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, combinado com 
o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3º da Lei Complementar 
Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar reformado, VENÂNCIO PAULINO DA SILVA, CPF n° 221.560.383-68, 
pertencente aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava a graduação de SOLDADO, percebendo o soldo da 
graduação de 3° SARGENTO, matrícula nº 026.522-1-8, com óbito em, 10/02/2022, pensão mensal no valor de R$ 4.275,96 (quatro mil, duzentos e setenta 
de cinco reais e noventa e seis centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado no DOE N° 046, de 
11/03/2026, conforme descrição abaixo: A PARTIR de: 10/02/2022 NOME: MARIA DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA PARENTESCO: CÔNJUGE 
CPF: 058.906.733-86 VALOR: R$ 2.137,98 NOME: GABRIEL DE OLIVEIRA PAULINO PARENTESCO: FILHO NASCIDO EM 22/09/2007 CPF: 
096.463.773.19 VALOR: R$ 712,37 NOME: ELIAS PAULINO DA CRUZ NETO PARENTESCO: FILHO NASCIDO EM 06/03/2013 CPF: 096.463.633.69 
VALOR: R$ 712,37 NOME: GABRIELE DE OLIVEIRA PAULINO PARENTESCO: FILHO NASCIDO EM 07/01/2016 CPF: 096.463.893-25 VALOR: 
R$ 712,37 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios 
previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de março de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do processo de nº 05046089/2019 - VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, 6º, II e 8º da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, art. 6º, §1º, incisos I e II, letra 
“a” incluído pela Lei Complementar nº 159, de 14 de janeiro de 2016, e art. 3º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, a DEPENDENTE do 
ex-militar da reserva remunerada JOSÉ ALVES DE MENEZES, CPF nº 058.155.413-20, pertencente aos quadros do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO CEARÁ - CBMCE, onde ocupava a graduação de Subtenente BM, percebendo os proventos da mesma graduação, matrícula nº 023.008-1-8, com óbito 
em 12/05/2019, pensão mensal no valor de R$ 5.860,07 (cinco mil, oitocentos e sessenta reais e sete centavos) mensais, correspondente a totalidade da 
remuneração do falecido e cessar os efeitos do ato publicado no DOE nº 175, de 16/09/2019, que concedeu pensão provisória, conforme descrição abaixo e 
vigência a partir de 12/05/2019 Nome: EVA SILVA DE MENEZES Parentesco: CÔNJUGE CPF nº: 743.896.293-87 Valor R$: 5.860,07 Para o benefício 
em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no 
artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
6º, da Lei Complementar nº 184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 08247309/2023 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho de 2000, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, combinado com 
o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3º da Lei Complementar 
Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da reserva remunerada GUTEMBERG LIBERATO DE ANDRADE, CPF: 
002.358.063-15, pertencente aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava o posto de CORONEL, percebendo o 
soldo do mesmo posto, com acréscimo de 1/3, matrícula nº 017.024-1-6, com óbito em 17/09/2023, pensão mensal no valor de R$ 32.969,37 (trinta e dois 
mil novecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado 
no DOE nº 002, de 03/01/2024, conforme descrição abaixo. A partir de 17/09/2023: NOME: MARIA ARGENTINA AUSTREGÉSILO DE ANDRADE 
PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 218.583.303-00 VALOR: R$ 32.969,37 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, 
a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 6º, 
da Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta do processo de nº 00482462/2007– VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho de 2000, 
e o art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar reformado JOSÉ BRAGA DE SOUSA, 
CPF n° 004.775.833.34, pertencente aos quadros DA POLICIA MILITAR DO CEARA - PMCE, onde ocupava a graduação de 1° SARGENTO PM, perce-
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bendo os proventos do posto de 2° TENENTE PM, matrícula nº 111.594-1-9, com óbito em 19/01/2007, pensão mensal no valor de R$ 2.592,72 (dois mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado 
no DOE N° 122, de 29/06/2007, conforme descrição abaixo: A partir de 19/01/2007: NOME: ROSA MARIA DE SOUZA PARENTESCO: DIVORCIADA 
CPF: 318.581.633-15 VALOR R$: 388,91 NOME: FRANCISCA MATEUS DE SOUZA PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 468.248.803-10 VALOR R$: 
1.101,90 NOME: ANTONIA ZILPA MATEUS DE SOUSA PARENTESCO: FILHA MENOR (NASCIDA EM 06/04/1995) CPF: 040.321.703-20 VALOR 
R$: 1.101,90 A partir de 06/04/2016 (MAIOR IDADE DA FILHA ANTONIA ZILPA MATEUS DE SOUSA): NOME: ROSA MARIA DE SOUZA 
PARENTESCO: DIVORCIADA CPF: 318.581.633-15 VALOR R$: 388,91 NOME: FRANCISCA MATEUS DE SOUZA PARENTESCO: CÔNJUGE 
CPF: 468.248.803-10 VALOR R$: 2.203,80 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os 
limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 00977157/2011 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e arts. 5º,parágrafo único, inciso I da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 38, de 31 de dezembro de 2011, e art. 3º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do ex-militar reformado AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 071.256.743-72, pertencente aos quadros da Polícia Militar do Ceará - PMCE, 
onde ocupava a graduação de Cabo, percebendo o soldo de 3º Sargento, matrícula nº 017.274-1-9, com óbito em 25/01/2011, pensão mensal no valor de 
R$ 1.730,62 (mil setecentos e trinta reais e sessenta e dois centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato 
publicado no DOE nº 089, de 11/05/2011, que concedeu pensão provisória à beneficiária, conforme descrição a seguir. A partir de 25/01/2011: NOME: 
ASSENATH CARNEIRO DE OLIVEIRA PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 548.360.853-49 VALOR: R$ 1.730,62 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 6º, 
da Lei Complementar nº 184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta do processo de nº 06475045/2023 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho de 2000, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, combinado com 
o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3º da Lei Complementar 
Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar do serviço reformado JULIO CESAR CAETANO DOS SANTOS, CPF 
n° 057.620.303-34, pertencente aos quadros DA POLÍCIA MILITAR ESTADO DO CEARÁ- PMCE, onde ocupava graduação de CABO, percebendo o 
soldo da mesma graduação, matrícula nº 020.122-1-9, com óbito em 20/06/2023, pensão mensal no valor de R$ 5.041,07 (cinco mil e quarenta e um reais 
e sete centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado no DOE N° 41, de 04/03/2026, conforme 
descrição abaixo: A PARTIR de: 20/06/2023 NOME: MARIA EDICE FERREIRA CAETANO PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 737.383.873-15 VALOR: 
R$ 5.041,07 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios 
previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
6º, da Lei Complementar nº184 de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o 
que consta do processo de nº 10061009084/2026-90 - SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº21, de 29 de junho de 
2000, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº667, de 2 de julho de 1969, combinado 
com o art. 7º da Lei Federal nº3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º da Lei Complementar 
Estadual nº31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da reserva remunerada ALEXANDRE NUNES AMORIM, CPF:882.605.503-
34, pertencente aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - PMCE, onde ocupava a graduação de 2° SARGENTO, percebendo o soldo 
da mesma graduação, matrícula nº 300.817-1-4, com óbito em 02/01/2026, pensão mensal no valor de R$ 5.459,37 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e sete centavos), correspondente a 80% (oitenta por cento) da totalidade dos proventos do falecido, conforme descrição abaixo: A partir 
de 02/01/2026: NOME: ALEXSIMONE PEREIRA ALVES PARENTESCO: CÔNJUGE CPF: 001.449.283-02 VALOR: R$ 2.729,69 NOME: PEDRO 
HENRY ALVES DE AMORIM PARENTESCO: FILHO – Nascido em 17/02/2012 CPF: 066.361.343-48 VALOR: R$ 1.364,84 NOME: HENRY GABRIEL 
ALVES DE AMORIM PARENTESCO: FILHO – Nascido em 12/01/2019 CPF: 102.677.703-83 VALOR: R$ 1.364,84 Para o benefício em referência fica 
assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
6º, da Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03 de junho de 2020, e tendo em vista o 
que consta do processo de nº 10061.033947/2024-11 – SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho 
de 2000, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 
combinado com o art. 7º da Lei Federal nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3º da Lei 
Complementar Estadual nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar da reserva remunerada, JOSÉ NEUDO BEZERRA, CPF 
nº 208.356.043-49, pertencente aos quadros a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – PMCE, onde ocupava a graduação de 1º SARGENTO, 
percebendo o soldo da mesma graduação, matrícula nº 028.275-1-4, com óbito em 14/06/2024, pensão mensal no valor de R$ 6.703,64 (seis mil, setecentos 
e três reais e sessenta e quatro centavos), correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado no DOE n° 070, de 
20/04/2026, conforme descrição abaixo: A partir de 14/06/2024: NOME: GERALDA SOUSA BEZERRA PARENTESCO: CÔNJUGE PENSIONADA DE 
ALIMENTOS – 5% CPF: 802.468.853-00 VALOR R$: 335,18 NOME: MARIA ELIZABETE ALMEIDA BEZERRA PARENTESCO: FILHA MENOR – 
NASCIDA EM 18/02/2021 CPF: 118.288.963-81 VALOR R$: 6.368,46 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, 
a qualquer momento, os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) n° 19001.390230/2024-53 - NUP SUÍTE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4º, da Emenda Constitucional Federal n° 
103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1º, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o 
artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Francisco Edvaldo Maia, CPF 
n° 018.622.863-53, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Fazenda - SEFAZ, onde recebia os proventos do(a) cargo/função de Auditor Fiscal Assistente da 
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Receita Estadual, nível/Referência E, 2ª Classe, matrícula n° 067532-1-3, com óbito em 13/06/2024, pensão mensal no valor de R$ 19.001,43 (Dezenove 
mil, um real e quarenta e três centavis), calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 13/06/2024 
conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s) 
constantes no D.O.E publicado em 16/12/2024:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES MAIA CÔNJUGE 188.804.363-68 19.001,43 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I - A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3º, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II - Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. TORNANDO SEM EFEITO, o Ato datado de 10 de março de 2025 e publicou no Diário 
Oficial de 13/03/2025 que concedeu pensão mensal a Sra. Maria das Graças Fernandes Maia, dependente na qualidade de Cônjuge do ex-servidor Francisco 
Edvaldo Maia, CPF n° 018.622.863-53, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Fazenda - SEFAZ, onde recebia os proventos do(a) cargo/função de Auditor 
Fiscal Assistente da Receita Estadual, nível/Referência E, 2a Classe, matrícula n° 067532-1-3, com óbito em 13/06/2024. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos	_____ de ____________ de ______.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 10051.040030/2025-73 e nº 10051.002801/2026-13 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda 
Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de 
dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto 
de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Luiz Edwiges Ferreira, CPF nº 037.192.943-15, aposentado(a) pelo(a) Superintendência da Polícia 
Civil do Estado do Ceará – PC/CE, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Delegado de Polícia Civil, Classe 1ª, matrícula nº 0115151-7, com 
óbito em 09/11/2025, pensão mensal no valor de R$ 16.279,92 (Dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos), correspondente 
a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 90%, a partir de 09/11/2025, conforme descrição e 
duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Marlene Ventura de Souza Ferreira CÔNJUGE 962.851.843-72 8.139,96 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.
Camilly Vitória Lima Ferreira Filha Menor DN 25/09/2010 636.470.153-18 8.139,96 Art. 77, §2°, II

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 22001.082080/2026-83 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, 
de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 
16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDEN-
TE(S) do(a) ex-servidor(a) Julio Cezar Caldeira Silva, CPF nº 028.062.743-20, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação do Estado – SEDUC, onde 
percebia os proventos do(a) cargo/função de Professor, nível/Referência F, matrícula nº 066866-1-3, com óbito em 29/01/2026, pensão mensal no valor de 
R$ 4.256,79 (quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 29/01/2026, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Maria Marlene Rocha Silva CÔNJUGE 037.721.523-68 4.256,79 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 22001.079446/2026-37– NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 
de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) Maria Ligia Cavalcante Rocha Ipiranga, CPF nº 141.970.063-49, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação do Estado – SEDUC, 
onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Professor, nível/Referência 1, matrícula nº 056749-1-3, com óbito em 13/03/2026, pensão mensal no valor 
de R$ 2.842,22 (dois mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 13/03/2026, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
José Sydney Ipiranga CÔNJUGE 003.218.503-00 2.842,22 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 22001.074125/2026-46 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) Maria Liduina da Silva Freitas, CPF nº 114.858.683-00, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação - SEDUC, onde percebia os proventos 
do(a) cargo/função de Professor, nível/Referência G, matrícula nº 090963-1-0, com óbito em 27/09/2025, pensão mensal no valor de R$ 2.843,94 (Dois mil, 
oito), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 30/03/2026, 
conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:



86 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº098  | FORTALEZA, 01 DE JUNHO DE 2026

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
José Nabor de Freitas Cônjuge 161.272.183-49 2.843,94 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 31032.002269/2026-24 – NUP / SUITE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 
de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) João Edson Rola, CPF nº 003.510.756-15, aposentado(a) pelo(a) Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Professor, Classe Titular, nível/Referência P, matrícula nº 007255-1-X, com óbito em 23/01/2026, pensão mensal no 
valor de R$ 13.779,10 (Treze mil, setecentos e setenta e nove reais e dez centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 23/01/2026, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Therezinha Jesus da Rocha Cônjuge 026.179.863-49 13.779,10 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
6º, da Lei Complementar nº 184. de 21/11/2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03/06/2020, Art. 31 e 32, da Lei nº 897, de 06 de 
dezembro de 1950 e tendo em vista o que consta do processo nº 05425352/2004- VIPROC, RESOLVE REVERTER aos DEPENDENTES do ex - 2º 
TENENTE GERSON PEREIRA LIMA, da POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, falecido em 25/08/1979, em virtude da maioridade de GENILO ALVES 
LIMA, o benefício de pensão definitiva, cujos títulos foram julgados legais nos termos da resolução nº 560, de 01/06/1987 – TCE, atualizando o valor para 
o total de Cz$ 157.333,33 (cento e cinqüenta e sete mil trezentos e trinta e três cruzeiros e trinta e três centavos), a ser rateado na forma abaixo especificada.
1) A partir de 13/05/1984.

NOME PARENTESCO CPF VALOR
MARIA IRACEMA CARNEIRO LIMA CÔNJUGE Cz$ 104.888,89
FRANCISCA ALVES LIMA  FILHA - NASCIMENTO EM 21/01/1960 Cz$ 26.222,22
GERALDO ALVES LIMA FILHO - NASCIMENTO EM 30/09/1970 Cz$ 26.222,22

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, 04 de março de 2026.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo n° 43022012432202401, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal n° 47, de 05 de julho de 
2005, ao servidor PAULO ROBERTO MARQUES, CPF 090.872.223-00, que exerce a função de ENGENHEIRO CIVIL, classe V, nível referência 30, 
Grupo Ocupacional de Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n° 00976512, lotado no(a) Superintendência de 
Obras Publicas, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 07/12/2024, tendo como base de cálculo 
as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR EM R$
Vencimento - Lei n° 18.702/2024 c/c Decreto n° 36.085/2024. R$ 6.845,41
Gratificação por Tempo de Serviço 20% - art. 43 e seus parágrafos da Lei n° 9.826/74. R$ 1.369,08
Acordo Judicial DERT 80% - Processo n° 2000.0084.3982/7-0, tombo n° 999/95 - Homologado na 5ª Vara da Fazenda Pública. R$ 5.476,33
Gratificação por Encargo de Fiscalização de Obras de Edificações e Rodovias - art. 10° da Lei n° 15.579/2014 c/c art. 6º Lei n° 16.880/2019. R$ 4.843,82
Gratificação de Desempenho de Infraestrutura de Obras Públicas - art. 5º da Lei Complementar n° 269/2021. R$ 1.076,30

TOTAL R$ 19.610,94

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2026.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo n° 09992167/2019, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal n° 47, de 05 de julho de 
2005, ao servidor FERNANDO ANTONIO BARBOSA PRAXEDES, CPF 167.761.353-04, que exerce a função de ENGENHEIRO CIVIL, classe V, 
nível referência 28, Grupo Ocupacional de Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n° 01017918, lotado no(a) 
Superintendência de Obras Publicas, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 09/10/2019, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR EM R$
Vencimento - Lei Estadual n° 16.513/2018 c/c Decreto Estadual n° 32.551/2018 R$ 5.017,46
Gratificação de Tempo de serviço (10%) - Art.43 da Lei Estadual n° 9.826/1974 R$ 501,75
Acordo Judicial DERT (80%) - Processo n° 2000.0084.3982-7, tombo n° 999/95 - Homologado na 5ª Vara da Fazenda Pública R$ 4.013,97

TOTAL R$ 9.533,18

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de maio de 2026.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 02007170/2024, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos arts. 5° e 26, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12/11/2019, 
combinado com o art. 1°, da Lei Complementar Federal n° 51, de 20/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n° 144, de 15/05/2014, com 
o art. 1°, inciso III, alínea “a”, e art. 2°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019, e com os arts. 1º e 2º da Lei Complementar Estadual nº 332, 
de 03/07/2024., ao servidor ROBERTO CARLOS DE ALENCAR VIANA, CPF 241.459.553-15, que exerce a função de AGENTE PENITENCIARIO, 
nível referência 15, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 
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01036610, lotado no(a) Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, conforme Recurso Inominado Cível prolatado sob o n° 0134934-20.2018.8.06.0001, partir de 07/02/2020, tendo como base de cálculo as 
verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento - Decreto 32.551/2018 R$ 4.151,65
Gratificação por temo de serviço – 10% - Art.43 da Lei nº 9.826/1974 R$ 415,17
Gratificação de Atividades Especiais e de Risco - Lei nº 14.582/2009 R$ 4.151,65

TOTAL R$ 8.718,47

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos ___ de ________________ de ______. TORNANDO SEM 
EFEITO, o Ato datado de 24/04/2024 e publicado no Diário Oficial do Estado em 29/04/2024, que concedeu aposentadoria à ROBERTO CARLOS DE 
ALENCAR VIANA, matrícula nº 01036610.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do processo nº 982415052, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 168, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art. 157 da Lei 
Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, ANA MARIA TAVARES LOBO, CPF 04565126320, que exerce a função de PROFESSOR, classe 
PLENO I, nível/referência 13, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº 04759915, lotada na Secretaria 
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como base de cálculo 
as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ( Lei nº 12.611/1996) 328,37
Progressão Horizontal 25% (art. 43 da Lei nº 9.826/1974) 82,09
Gratificação de Efetiva Regência de Classe 40% - art. 1º da Lei nº 11.072/85 131,35
Gratificação de Incentivo Profissional 10% ( art. 32 da Lei nº 12.066/1993) 32.73

TOTAL 574.55

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 21/02/2010 e publicado no Diário Oficial do Estado em04/04/2019, que concedeu aposentadoria à ANA MARIA 
TAVARES LOBO, matrícula nº 0475991.5. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2026.

.José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 03679178/2007, 
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 2º e 6º da 
Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, a servidora, ANA MARIA GONDIM DA SILVA, CPF 12381195300, que exerce a função 
de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula 
nº 07196415, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 
04/01/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 40 horas – Lei nº 14.009/2007 R$ 1.206,11
Progressão Horizontal de 20% - art.43 da Lei nº 9.826/74 R$ 241,22
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% - art. 1º da Lei nº 11.072/85 R$ 482,44
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% - art.32 da Lei nº 12.066/93 R$ 241,22
Gratificação de Extraclasse de 10% - art.12 §3º da Lei nº12.066/93 R$ 120,61
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI R$ 60,31

TOTAL R$ 2.351,91

A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 2009, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA LEI N°15.567 DE 07/04/2014, CONFORME AS VERBAS ABAIXO 
DISCRIMINADAS:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 40 horas – Lei nº 14.431/2009 R$ 1.966,01
Gratificação de Regência de Classe de 10% - art.5º da Lei nº 14.431/2009 R$ 196,60
Parcela Nominalmente Identificável – PNI - inciso III, do art.7º e 12 da Lei nº14.431/2009 R$ 563,22
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – art.3º da Lei nº15.567/2014 R$ 272,58

TOTAL R$ 2.998,41

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 04400900/2010, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1º, inciso I, item I, §§ 2°, 3°, 8° e 17 da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os art.152, parágrafo único, 156 e 157 da Lei Estadual 
n°9.826, de 14 de maio de 1974, com redação pela Lei Estadual nº 13.578 de 21 de janeiro de 2005, ao servidor, LOURIVAL DE SOUSA BRAGA, CPF 
264.761.903-63, exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 20, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 
horas semanais, matrícula nº 03678512, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, “PostMortem” COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS A 86,41%, a partir de 06/08/2010, conforme laudo médico nº 2010/021600, da Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base de 
cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período de julho/1994 a julho/2010, cujo valor é R$ 906,34 (novecentos e seis reais e trinta e 
quatro centavos). A PARTIR DE 29/03/2012 FICA ALTERADO O VALOR DOS PROVENTOS, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL FEDERAL N°70, DE 29/03/2012, PUBLICADO NO DOU DE 30/03/2012, CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento de 20 Horas – Lei nº 15.098/2011 R$ 929,10
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10% - art. 5º Lei nº 14.431/2009 R$ 92,91
Parcela Nominalmente Identificável – inciso III, do art.7° e 12 da Lei n°14.431/2009 R$ 135,05
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – art.3º da Lei nº 15.567/2014 R$ 206,82

TOTAL R$ 1.363,88

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 25/07/2019 e publicado no Diário Oficial do Estado em 22/11/2019, que concedeu aposentadoria à LOURIVAL 
DE SOUSA BRAGA, matrícula nº 03678512. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do processo nº 05998128/2009, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Ato datado de 19 de junho de 2023 e publicado no Diário Oficial em 22/06/2023, 
que revisou a aposentadoria do servidor(a) ANTÔNIO MARCONDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0126951-8. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de maio de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N°001/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ - COHAB/CE CONTRATADA: EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do mencionado contrato por mais doze meses, ou até que seja celebrado contratado 
pela empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 2025.0020 da SEPLAG, o que ocorrer primeiro. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal do 
presente aditivo encontra-se no Art. 57, parágrafo 4º, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. FORO: Fortaleza-ce VIGÊNCIA: Fica estabelecida a pror-
rogação da vigência contratual por 12 meses, correspondentes ao período de 13 (treze) de maio de 2026 até 12 (doze) de maio de 2027. VALOR GLOBAL: 
O presente aditivo tem o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200006.16.122.421.20201.03.339030.1.500
91.00000.0 DATA DA ASSINATURA: 8 de Maio de 2026. SIGNATÁRIOS: Vilani Pinheiro Falcão, Liquidante pela Companhia de Habitação do Ceará e 
Luciano Rodrigo Weiand, Empresa Ticket Soluções HDFGT S/A.

Bárbara Almeida Ramos
ASSESSORA JURÍDICA

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº251/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 17.867, de 30 de dezembro de 2021, alterado pela Lei nº 17.968 , de 17 de março 
de 2022 e Lei 18.054, de 04 de maio de 2022, que institui a Gratificação por Trabalho Especializado de Proteção Social – GTEPS devida pelo exercicio de 
atividades relevantes nas áreas das Politicas de Proteção Social e Portaria N.º 278/2022 de 10 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 10 
de maio de 2022, Art. 1º Item II e Lei nº 19.170, de 17 de fevereiro de 2025, RESOLVE conceder GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO ESPECIALIZADO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL – GTEPS, a servidora MARIA SHIRLENE DA COSTA VASCONCELOS, matrícula nº 401677-1-4, exercente da função de 
Atendente Infantil, integrante do Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, no valor de R$ 1.100,09 (hum mil e 
cem reais e nove centavos) com vigência a partir de 01 de março de 2026. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 18 de maio de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº265/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de 
realizar visita técnica as obras de construção dos CREAS Regionais, supervisionar o apoio técnico aos serviços de Proteção Social Espacial, participar da 
oficina sobre violência contra a criança e adolescente e fiscalizar o plano de trabalho referente ao serviço de acolhimento, concedendo-lhes diárias, de acordo 
com o Decreto nº 35.922, republicada em de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social.
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº265/2026, DE 27 DE MAIO DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO TOTAL

Maria Heurenice Moura de Souza 
– Matrícula nº: 200497-1-5

Orientador 
de Célula II 01 a 03.06.2026 e 

09 a 12.06.2026
Umirim, Pacujá, Milhã, 

Potengi e Saboeiro 6 143,66 861,96

Lucita Cunha Matos – 
Matrícula nº 401236-1-X

Supervisor 
de Núcleo II 01 a 03.06.2026 e 

09 a 10.06.2026 Baturité e Morrinhos 4 143,66 574,64

Mônica Regina Gondim Feitoza 
– Matrícula nº: 300470-1-X Coordenador II 01 a 03.06.2026 Baturité 2.1/2 143,66 359,15

TOTAL 1.795,75

*** *** ***
PORTARIA Nº266/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR o servidor JOÃO ALBERY DIAS JÚNIOR, matrícula n° 200382-1-7 que exerce a função de 
Economista e ocupante do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, como gestor, Mônica Regina Gondim Feitoza, matrícula nº 300470-1-x, que 
exerce a função de Coordenadora da Proteção Social Especia e Denise dos Santos Lima Mendonça, matrícula nº 401891-1-4, que exerce a função de Assistente 
Administrativo, como fiscais do contrato, inerente ao Pregão Eletrônico 20260006- SPS destinado a aquisição de gêneros alimentícios (pães), realizado com 
a finalidade de atender às necessidades desta SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº267/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR o servidor JOÃO ALBERY DIAS JÚNIOR, matrícula n° 200382-1-7 que exerce a função de 
Economista e ocupante do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, como gestor, Mônica Regina Gondim Feitoza, matrícula nº 300470-1-x, que 
exerce a função de Coordenadora da Proteção Social Especia e Lisiane Moraes de Holanda, matrícula nº 401487-1-X, que exerce a função de Economista 
Doméstica, como fiscais do contrato, inerente ao Pregão Eletrônico 20260007 - SPS destinado a aquisição de gêneros alimentícios (adoçante, azeitona, ervilhas 
e outros), realizado com a finalidade de atender às necessidades desta SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de maio de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
2° ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°20/2025 IG N°1453855

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano 
Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho, e a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO NOVO 
MONDUBIM – AMCNM, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.551.765/0001-69, com sede na Rua 106, n° 276, Novo Mondubim, Fortaleza-CE, CEP nº 60.764-
290, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada por sua Presidente, Simone Freitas da Silva, resolvem firmar 
o presente Aditivo ao Termo de Fomento acima referido, nos termos da Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, da Lei 
Complementar Federal n.º 101/2000, da Lei Federal n.º 13.019/2014, da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual n° 
32.810/2018, da Lei Estadual nº 18.973/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025), através do Processo nº 47001.009924/2026-72. 
OBJETO: O presente Aditivo visa a alteração de valor do Termo de Fomento nº20/2025, o qual tem como objeto a execução do Projeto “Mondubim Azul: 
Fortalecendo Espaços Comunitários de Atendimento a Crianças com Transtorno do Espectro do Autista - TEA”, executado conforme o Plano de Trabalho 
devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇA-
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MENTÁRIA: A Administração Pública, por força deste Instrumento, acrescentará à parceria recursos financeiros no valor total de R$ 74.997,00 (setenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e sete reais), conforme estabelecido no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 47200006.08.243.168.12143.03.335041.2.6699200000.1. ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO: Ficam 
registradas as alterações no plano de trabalho original, passando a vigorar conforme novo plano de trabalho apresentado e aprovado, sendo parte integrante 
deste instrumento independente de transcrição. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: 
Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 25 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social e Simone Freitas da Silva 
- Associação dos Moradores do Conjunto Novo Mondubim - AMCNM. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
2° ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°27/2025 IG N°1453885

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano 
Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho, e o CENTRO DE CONVIVÊNCIA MÃO AMIGA FORTALEZA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.892.282/0001-30, com sede na Rua Padre Sá Leitão, 383 – Joquei Clube, Fortaleza- CE, CEP nº 60.521-320, doravante deno-
minada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada por seu Presidente, Euler Coriolano Costa, resolvem firmar o presente Aditivo ao 
Termo de Fomento acima referido, nos termos da Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, da Lei Complementar Federal 
n.º 101/2000, da Lei Federal n.º 13.019/2014, da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual n° 32.810/2018, da Lei 
Estadual nº 18.973/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025), através do Processo nº 47001.009137/2026-21. OBJETO: O presente 
Aditivo visa a alteração de valor do Termo de Fomento nº27/2025, o qual tem como objeto a execução do Projeto Sim à Inclusão, executado conforme 
o Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. VALOR E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A Administração Pública, por força deste Instrumento, acrescentará à parceria recursos financeiros no valor total de R$ 
74.997,00 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais), conforme estabelecido no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, 
que correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 47200006.08.243.168.12143.03.335041.2.6699200000.1. ALTERAÇÕES NO PLANO DE 
TRABALHO: Ficam registradas as alterações no plano de trabalho original, passando a vigorar conforme novo plano de trabalho apresentado e aprovado, 
sendo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anterior-
mente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 22 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social 
e Euler Coriolano Costa - Centro de Convivência Mão Amiga Fortaleza. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 26 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
3º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°32/2025 IG Nº1451772

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano 
Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho, e o INSTITUTO DE GESTÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, HUMA-
NIZAÇÃO E PROTEÇÃO À VIDA PESSOA MOTA - IPEMO, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.263.378/0001-52 , com sede na Rua 25, n° 283 – Jereissati 
I, Maracanaú-CE, CEP nº 61.900-500, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada por sua Presidente, Leandro 
Pessoa Mota, resolvem firmar o presente Aditivo ao Termo de Fomento acima referido, nos termos da Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado 
do Ceará de 1989, da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, da Lei Federal n.º 13.019/2014, da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, 
do Decreto Estadual n° 32.810/2018, da Lei Estadual nº 18.973/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025), através do Processo nº 
47001.009218/2026-21. OBJETO: O presente Aditivo visa a alteração de valor do Termo de Fomento nº32/2025, o qual tem como objeto a execução do 
Projeto “Coreação: Cuidado às Crianças e aos Adolescentes com TEA”, executado conforme o Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A Administração Pública, por 
força deste Instrumento, acrescentará à parceria recursos financeiros no valor total de R$ 74.997,00 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais), 
conforme estabelecido no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 4720
0006.08.243.168.12143.03.335041.2.6699200000.1. ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO: Ficam registradas as alterações no plano de trabalho 
original, passando a vigorar conforme novo plano de trabalho apresentado e aprovado, sendo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/Ce. DATA E ASSINANTES: 
Fortaleza, 26 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SPS e Leandro Pessoa Mota - Instituto 
de Gestão, Assistência Social, Humanização e Proteção à Vida Pessoa Mota – IPEMO. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
3° ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°34/2025 IG N°1452190

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano 
Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
seu Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho, e o PROJETO RENASCER, inscrito no CNPJ n.º 05.554.419/0001- 
09, com sede na Rua Xavier da Silveira, n° 2644 – Granja Lisboa, Fortaleza-CE, CEP nº 60.540-215, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, neste ato representado por Esimar Brandão de Lima, resolvem firmar o presente Aditivo ao Termo de Fomento acima referido, nos termos 
da Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual n° 32.810/2018, da Lei Estadual nº 18.973/2024 (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para o exercício de 2025), através do Processo nº 47001.009127/2026-95. OBJETO: O presente Aditivo visa a alteração de valor do Termo de 
Fomento nº34/2025, o qual tem como objeto a execução do Projeto Renascendo, executado conforme o Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A Administração Pública, 
por força deste Instrumento, acrescentará à parceria recursos financeiros no valor total de R$ 74.997,00 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete 
reais), conforme estabelecido no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
47200006.08.243.168.12143.03.335041.2.6699200000.1. ALTERAÇÕES: Ficam registradas as alterações no plano de trabalho original, passando a vigorar 
conforme novo plano de trabalho apresentado e aprovado, sendo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. RATIFICAÇÃO: Perma-
necem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 25 de maio de 2026; 
Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna - SPS e Esimar Brandão de Lima - Projeto Renascer. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº038/2025 IG N°1454544

A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, com sede 
nesta Capital, na rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora, representada neste ato por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
Sandro Camilo Carvalho e o LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.325.673/0001-60, com sede na Rua Fernando Farias de Melo, nº 
752, Vila Manoel Sátiro, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.713-480, e-mail: lap.servicos@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pela Sra. Maria Carmina Oliveira de Araújo, RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato acima referido, nos termos da Lei nº 14.133/21, 
alterada e consolidada, acordando com o NUP: 47001.005122/2026-93. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a prorrogação de prazo de vigência com 
renovação de créditos orçamentários do Contrato nº 038/2025, o qual tem como objeto a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas– CLT, a serem executados com dedicação exclusiva nas áreas Técnica e Administrativa. PRAZO: A 
vigência do presente contrato será prorrogada por 12 (doze) meses, com início no dia 27 de maio de 2026 e término em 26 de maio de 2027. O Contrato poderá 
ser rescindido a qualquer tempo ou condicionado à conclusão de processo licitatório, mediante aviso prévio da CONTRANTE à CONTRATADA. VALOR: 
Para a execução do presente aditivo, serão renovados os créditos orçamentários no valor mensal de R$ 570.944,02 (quinhentos e setenta mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e dois centavos). As despesas ocorrerão por meio das seguintes dotações orçamentárias: 47100001.08.122.421.20205.03.339034.1
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.5009100000.0 47100001.08.122.421.20205.03.339037.1.5009100000.0. DIREITOS RESGUARDADOS: Fica resguardado o direito de repactuação dos 
preços praticados, de acordo com o previsto nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais às quais estão vinculadas. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 21 de maio de 
2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social e Maria Carmina Oliveira de Araújo - Lar Antônio de Pádua. SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, Fortaleza-CE, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº062/2022 IG N°1454410

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.675.169/0001-53, com sede nesta Capital, na Rua Soriano Albuquerque, nº 230, bairro Joaquim Távora, neste ato representada por seu Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho, e a empresa OFICAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Carlos 
Gomes, nº 60, bairro: José Bonifácio, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.967.818/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr. Francisco João Peixoto da Silva, RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, 
acordando com o NUP 47001.006283/2026-02. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a renovação do Contrato n°062/2022, cujo objeto é o Serviço de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e assistência técnica das bombas hidráulicas, instaladas na sede e unidades da Secretaria da 
Proteção Social, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
PRAZO: A vigência do presente contrato será prorrogada por 12 (doze) meses, com início no dia 23 de junho de 2026 e término em 22 de junho de 2027. 
VALOR: Para execução do presente aditamento, serão renovados os créditos orçamentários no valor de R$ 32.108,16 (trinta e dois mil, cento e oito reais 
e dezesseis centavos). As despesas ocorrerão através da seguinte dotação orçamentária: 47100001.08.122.421.20205.03.339039.1.5009100000.0. RATI-
FICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 
22 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social – SPS e Francisco 
João Peixoto da Silva - OFICAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 26 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº97/2026

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Secretaria da Proteção Social – SPS, inscrita no CNPJ nº 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano Albu-
querque, nº. 230, Joaquim Távora, Fortaleza - CE, CEP: 60.130-160, neste ato representada por sua Secretária, Augusta Brito de Paula, e a SECRETARIA 
DAS MULHERES - SEM, inscrita no CNPJ nº 49.958.941/0001-21, situado na Av. Barão de Studart, 598. Bairro Meireles, Fortaleza – CE, CEP: 60120-
000, neste ato representado por sua Secretária Juliana de Holanda Lucena, RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA em 
conformidade, no que couber, com as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, legislação correlacionada a política 
pública e demais normas que regulam a espécie, através do Processo Administrativo nº 47001.005120/2026-02, mediante as cláusulas e condições seguintes. 
OBJETO: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a realização de ações conjuntas voltadas ao desenvolvimento e ampliação do Projeto 
Acolher, executado pela SPS, com vistas a promover a dignidade das famílias de extrema vulnerabilidade social, por meio da oferta de serviços, programas 
e benefícios, através da integração de políticas públicas, a partir de uma construção coletiva, nas mais diversas áreas, de forma itinerante, para uma assistência 
integral destinada a esse segmento populacional. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS: O presente instrumento não envolve a transferência 
de recursos financeiros ou patrimoniais entre os partícipes, os quais arcarão com as despesas necessárias à execução de suas respectivas ações. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Instrumento será de 60 meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo. 
ALTERAÇÕES: Este instrumento poderá ser alterado mediante comum acordo entre os partícipes, sendo, no entanto, vedada a alteração de seu objeto. 
RESCISÃO: O presente Instrumento será extinto: a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo; b) 
por comunicação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria; c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo 
final de vigência, devendo ser devidamente formalizado. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 21 de maio de 2026; Augusta Brito de 
Paula - Secretária da Proteção Social e Juliana de Holanda Lucena - Secretária das Mulheres. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 
27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO Nº055/2026 IG Nº1454639

A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, situada na Av. Soriano Albuquerque, 230, Joaquim Távora, nesta Capital, inscrita no CNPJ nº 
08.675.169/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. 
Sandro Camilo Carvalho e a empresa KG CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Francisco Nogueira da Silva, nº 502, Loteamento Esplanada Castelão, 
Bairro Boa Vista, CEP 60.867-670, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.922.543/0001-10, e-mail: construtora@kgconstrucoes.com.br, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por Maria Canildes Vieira Sales, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, com 
fundamento no processo de nº 47001.008985/2026-12, mediante as cláusulas e condições seguintes. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o Pregão Eletrônico n° 20240001 – SOP e ARP nº 2024/34024, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços comuns 
de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, 
materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 28 e 28.1 para atender as necessidades dos Órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizadas na Zona Leste da Região Metropolitana de Fortaleza nos municípios e bairros listados no 
Anexo 1, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses, contado da publicação, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 499.968,32 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e trinta e dois centavos). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 47100001.08.122.421.1
0572.03.449039.1.5009100000.0; 47100001.08.122.421.10572.03.449039.2.5009100000.0. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. FORO: Fortaleza/Ce. DATA E 
ASSINANTES: Fortaleza, 25 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SPS e Maria Canildes 
Vieira Sales - KG Construções Ltda. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº20/2026

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL - SPS, com sede na Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, 
Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, torna público o presente Edital com objetivo de selecionar organização(ões) da sociedade civil - OSC para execução 
de programa(s) ou projeto(s) parametrizado(s) pela SPS, através de Termo de Colaboração, no âmbito da Cidadania, visando à consecução de interesses 
públicos e recíprocos que envolvem a transferência de recursos financeiros, conforme condições estabelecidas neste Edital. 1. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 1.1. Além da Constituição Federal, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, da Constituição Estadual, da Lei Ordinária Estadual nº 15.175/2012, 
e do Processo nº 47001.008133/2026-25, o presente edital tem como fundamento: a) a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; b) a Lei Complementar 
Estadual nº 119/2012 e suas alterações; c) o Decreto Estadual nº 32.810/2018 e suas alterações; d) a Lei Estadual nº 19.382/2025 (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para o ano de 2026); e e) as demais legislações aplicáveis à política pública de que trata este instrumento convocatório. 2. DO OBJETO 2.1. 
Constitui objeto deste Edital selecionar organizações da sociedade civil - OSC a fim de estabelecerem mútua cooperação com a SPS para execução e manu-
tenção da Vila Social de Juazeiro do Norte (LOTE 01), bem como para execução e manutenção da Vila Social do Conjunto Ceará (LOTE 02). Os equipamentos 
têm por objetivo principal ofertar atividades socioesportivas, culturais, de lazer e pedagógicas, destinadas ao cuidado e desenvolvimento integral de crianças, 
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adolescentes, jovens, adultos e idosos e suas famílias, promovendo o desenvolvimento humano de habilidades, potencialidades, aprendizagem, protagonismo, 
reflexão, diálogo, interação, socialização, lazer, cidadania e o respeito aos direitos humanos e sociais, no total de 1.200 beneficiários diretos e alcançando 
indiretamente a população dos territórios de Juazeiro do Norte e Conjunto Ceará, respectivamente. 2.2. A(s) OSC(s) interessada(s) poderá(ão) apresentar 
proposta de execução para o(s) seguinte(s) lote(s). Tabela 1: POLÍTICA PÚBLICA LOTE PROJETO/ PROGRAMA PÚBLICO-ALVO VALOR DE REFE-
RÊNCIA PRAZO DE EXECUÇÃO: Cidadania 1 Vila Social Juazeiro do Norte Crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, moradores das áreas 
circunvizinhas, preferencialmente que sejam inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programa Bolsa Família, Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância Ceará 
e demais programas sociais do Governo. R$ 2.674.772,14 12 meses a partir da celebração; Cidadania 2 Vila Social Conjunto Ceará Crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos, moradores das áreas circunvizinhas, preferencialmente que sejam inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programa Bolsa Família, 
Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância Ceará e demais programas sociais do Governo. R$ 3.090.263,69 12 meses a partir da celebração. 2.3. Os recursos 
destinados à execução da(s) parceria(s) de que trata(m) este Edital são provenientes do orçamento da Secretaria da Proteção Social – SPS, por meio do 
PROGRAMA 165 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E DA CIDADANIA, na REGIÃO DE FORTALEZA/CE, de acordo com a(s) classificação(ões) 
orçamentária(s) abaixo, sem prejuízo da inclusão de outras eventualmente criadas ou modificadas: 47100011.14.422.165.11984.03.335041.1.5009100000
.0. 3. DA JUSTIFICATIVA A vulnerabilidade implica uma situação de risco, em que pessoas e/ou comunidades estão vivenciando fragilidade vinculada a 
motivos sociais, econômicos e ambientais. A pessoa vulnerável é aquela que está desprotegida, que não tem apoio, que pode não ter as necessidades mínimas 
cobertas. A pobreza e a vulnerabilidade são dinâmicas multidimensionais e podem estar ligadas. Vale ressaltar que mesmo a pessoa sendo rica, ela pode ser 
vulnerável, dependendo do aspecto de fragilidade que esteja passando. Já os pobres são inerentemente vulneráveis por sofrerem muitas privações como 
necessidade de bens materiais adequados, educação e saúde insuficientes, limitação de acesso ao sistema de justiça, além de limitações em outras áreas 
(DICIONÁRIO DO DESENVOLVIMENTO, 2022). Dependendo do contexto em que vivem e da forma como enfrentam as barreiras, pode-se identificar 
como mais vulneráveis os pobres, os trabalhadores informais e os socialmente excluídos, mulheres, portadores de deficiência, migrantes, minorias, crianças, 
idosos e jovens (DICIONÁRIO DO DESENVOLVIMENTO, 2022). A atuação da Secretaria da Proteção Social (SPS), do Governo do Estado do Ceará, 
contempla populações vulneráveis. A SPS tem como missão promover as políticas da proteção e desenvolvimento social para a redução da pobreza e das 
desigualdades sociais, oportunizando equidade e bem-estar. Assim, atua no desenvolvimento e coordenação das políticas de assistência social, segurança 
alimentar e nutricional e artesanato, busca promover e garantir as políticas de justiça, de cidadania, infância, família, políticas sobre drogas, e cumprir sua 
função social em parceria com a sociedade e demais instituições governamentais. Neste contexto, torna-se importante a valorização de atividades socioes-
portivas, recreativas e lúdicas nas comunidades, em especial de territórios em vulnerabilidade social como forma de contribuir na transformação social, 
integrando outras atividades territoriais e da rede de atenção, contribuindo no fortalecimento de vínculos comunitários, familiares e sociais. O Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), no artigo 59, capítulo IV, incentiva a destinação de recursos e espaços com programações culturais, esportivas e de lazer 
voltada para a infância e juventude. Com esses investimentos, acredita-se que há uma relação direta entre lazer, condições de vida das pessoas e possibilidade 
de redução da violência. Projetos como as Vilas Sociais contribuem para melhoria da qualidade de vida e fortalecimento de vínculos familiares e comunitá-
rios, proporcionando o desenvolvimento integral das crianças na localidade em que o dispositivo está instalado. A proposta de desenvolver atividades 
socioesportivas, recreativas e lúdicas em territórios de vulnerabilidade social busca contribuir na melhoria do bem-estar e qualidade de vida dos participantes, 
esse pilar deve ter sinergia com o desenvolvimento humano e foco em responsabilidade social. Propõe-se com a metodologia que o público participante das 
modalidades seja ator social central, que possa se envolver na atividade socioesportiva, com possibilidade de engajamento em outros projetos garantindo 
políticas de diversidade e inclusão, favorecendo a construção de novos projetos de vida e impacto social positivo. A metodologia da atividade socioesportiva 
destaca-se para momentos periódicos de modalidades esportivas diversas que incluam estratégias de socialização, com escuta, diálogo social e empático; 
desafios de cooperação, integração e ação-reflexão; momentos de informação e orientação que promovam bem-estar e qualidade de vida, considerando os 
diferentes contextos que podem ser encontrados, reduzindo solidão, ansiedade, pânicos, estresse, entre outras situações que possam causar risco social e à 
saúde. A SPS vem executando ações socioesportivas em diversos territórios do município de Fortaleza e de municípios do interior do estado. As ações de 
cada modalidade são realizadas em locais estratégicos que contemplam pessoas em vulnerabilidade social para promoção do bem-estar e políticas de inclusão 
social. 4. DA PARTICIPAÇÃO 4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil que se enquadrem na definição dada pelo art. 2º, I, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, e que os atos constitutivos contenham a previsão de finalidade ou atividade compatível com a proposta apresentada. 4.2. Para 
participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: a) estar cadastrada no e-Parcerias, através do endereço eletrônico: http://e-parcerias.
cge.ce.gov.br, devendo tal condição ser comprovada através de Certidão Cadastral emitida pelo citado sistema, a ser apresentada no momento da entrega da 
proposta; b) declarar, conforme modelo constante no ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA, que está ciente e concorda com as 
disposições previstas no presente Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apre-
sentados durante o processo de seleção, devendo tal documento ser apresentado no momento da entrega da proposta; c) apresentar proposta e documentos 
de avaliação exigidos no item 6.4.1.1, contendo informações que atendam aos itens e seus respectivos critérios de julgamento estabelecidos na Matriz de 
Avaliação constante do ANEXO II, às exigências contidas no item 6.4.5 deste Edital e ao ANEXO III – REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A 
PROPOSTA. 4.3. As organizações da sociedade civil interessadas poderão concorrer a quantos lotes tiverem interesse, podendo celebrar, no entanto, apenas 
uma parceria em decorrência deste edital, salvo a ocorrência da situação prevista no item 6.10.2.4. 4.4. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 
do Ceará - CGE a validação do cadastramento de parceiro de que trata a alínea “a” do item 4.2, não possuindo a SPS ingerência sobre o citado cadastro, 
cabendo exclusivamente à OSC, com a máxima antecedência, providenciar as diligências necessárias à finalização, além da manutenção de suas informações 
cadastrais atualizadas. 4.5. Será celebrado apenas 1 (um) Termo de Colaboração para cada lote indicado no item 2 deste Edital. 4.6. Não é permitida a atuação 
em rede. 4.7. A participação no presente Edital é gratuita, cabendo ao proponente arcar com todos os custos decorrentes da elaboração da(s) proposta(s) e 
quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da SPS. 5. 
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 5.1. A Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº 175 publicada no Diário Oficial do Estado no dia 27 de abril 
de 2026, é o colegiado destinado a processar e julgar o presente Edital de Chamamento Público. 5.2. A Comissão é investida de autonomia e independência 
quanto às suas avaliações, as quais serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II. 5.3. Deverá se declarar impedido o 
membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse. 
5.3.1. A declaração de impedimento de membro da Comissão não obsta a continuidade do processo de seleção. 5.3.2. Configurado o impedimento, deverá 
ser designado, através de Portaria, membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital. 
5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado. 5.5. A Comissão 
poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas OSCs concorrentes, para 
verificar o seu desempenho no sistema e-Parcerias ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e da transparência. 6. DA FASE DE SELEÇÃO 6.1. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação 
e a homologação dos resultados. 6.2. A fase de seleção observará as seguintes etapas: Tabela 2: ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 1 Divulgação 
do Edital de Chamamento Público 25/05/2026 a 24/06/2026; 2 Envio das propostas pelas OSCs 29/06/2026 a 14/07/2026; 3 Etapa competitiva de avaliação 
das propostas pela Comissão de Seleção 15/07/2026 a 31/07/2026; 4 Divulgação do resultado preliminar 03/08/2026; 5 Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar 04/08/2026 a 11/08/2026; 6 Divulgação das interposições dos recursos 12/08/2026; 7 Interposição de contrarrazões 13/08/2026 a 
19/08/2026; 8 Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção 20/08/2026 a 28/08/2026; 9 Divulgação da análise dos recursos e das 
contrarrazões pela Comissão de Seleção 31/08/2026; 10 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 01/09/2026; 11 Etapa de 
Celebração (ver art. 44 do Decreto Estadual n° 32.810/2018) 02/09/2026 a 30/09/2026. 6.2.1. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, sendo o início e fim exclusivamente em dia útil no âmbito da SPS. 6.3. Etapa 1: Divulgação do Edital de Chamamento Público 6.3.1. O 
presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Secretaria da Proteção Social – SPS: www.sps.ce.gov.br, em área específica destinada 
ao Edital de Chamamento Público, por 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Edital. 6.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 6.4.1. O prazo 
para apresentação de propostas e documentos de avaliação será de 15 (quinze) dias, contado do fim do prazo de divulgação do Edital. 6.4.1.1. Para os fins 
deste Edital, são os documentos de avaliação: a) a Certidão Cadastral emitida pelo sistema corporativo de gestão de parcerias, a fim de comprovar tão somente 
o cadastro no e-parcerias; b) a Declaração de Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do ANEXO I; c) o detalhamento das despesas, 
inclusive os custos indiretos, através de memória de cálculo, contendo a descrição dos itens a serem contratados ou adquiridos com recurso da parceria, a 
unidade de medida correspondente, a quantidade, o valor unitário, o valor total do item e a natureza da despesa, em conformidade com a parametrização de 
custos constante do ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA; d) a Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual da OSC; 
e) o Portfólio da OSC, contendo a comprovação documental das experiências relativas ao item (D) da Matriz de Avaliação e a descrição minuciosa destas, 
das atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados e impactos alcançados, dentre outras 
informações relevantes; f) Comprovação de registro no Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS e o comprovante de entrega de documentação 
anual, referente ao ano de 2026 (Relatório de Atividades 2025 e Plano de Ação 2026); g) Comprovação de registro no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social- CNEAS; 6.4.2. A proposta e os documentos de avaliação deverão ser entregues pessoalmente no Setor de Protocolo da SPS, em envelope 
fechado com identificação da OSC e meios de contato, com o título “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 20/2026, no seguinte endereço: Rua Soriano 
Albuquerque, 230 – Joaquim Távora, Fortaleza –CE, CEP nº 60.130-160, no horário de 8h às 12h e de 13h às 16:30h, de segunda a sexta-feira. 6.4.2.1. A 
identificação dos envelopes deverá conter as seguintes informações: Destinatário Comissão de Seleção Edital de Chamamento Público nº:_______________ 
Lote: __________ (*) *Identificar o lote de acordo com a Tabela 1, no item 2 do Edital Remetente Razão social da OSC: ___________________________
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___________________________ Representante legal: _______________________________________________________ Telefone do representante legal: 
_____________________________________________ *A razão social deve ser informada sem abreviaturas e por extenso. 6.4.2.2. Na ocasião da entrega 
do envelope será aberto um protocolo na SPS. 6.4.2.3. A proposta deverá ser em única via, impressa e encadernada, com todas as folhas rubricadas e nume-
radas sequencialmente, sem rasuras e, ao final, assinada pelo representante legal da OSC proponente. Considera-se via única a proposta recebida sob único 
protocolo, ainda que dividida em mais de um volume. 6.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela SPS. 6.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma 
proposta por lote. 6.4.4.1. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise da 
Comissão de Seleção. 6.4.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com 
a atividade ou o projeto proposto; b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas e prazos; 
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e d) o valor global. 6.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção 6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs 
concorrentes. 6.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 2 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado. 6.5.3. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com 
o ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, e a sua não apresentação terá caráter eliminatório. 6.5.3.1. As propostas apre-
sentadas pelas organizações da sociedade civil deverão obrigatoriamente utilizarem os quantitativos e valores previstos no ANEXO III, ainda que a OSC 
interessada seja detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS). Os benefícios fiscais do CEBAS apenas serão considerados 
após a celebração da parceria, com eventuais ajustes no plano de trabalho, observando-se a proporcionalidade da aplicação nos custos diretos e indiretos. 
6.5.4. Os documentos de avaliação serão considerados e pontuados de acordo com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II. 6.5.5. A falsidade de 
informações na proposta deverá acarretar a sua eliminação, podendo ensejar a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente e a comunicação 
do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 6.5.6. As OSCs que não cumprirem com as exigências do 
item 4.2 não terão suas propostas analisadas e, consequentemente, não avançarão para as etapas seguintes. 6.5.7. Serão eliminadas as propostas: a) cujo 
somatório de pontos atribuído por pelo menos 1 (um) dos membros da Comissão de Seleção for inferior à metade do total de pontos a ser atingido; b) que 
recebam nota “zero” em qualquer um dos critérios de julgamento dos itens (A), (B), (C), (D) ou (E) da Matriz de Avaliação; c) que não contenham, no 
mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, 
as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; o 
detalhamento das despesas e o valor global proposto; d) que estejam em desacordo com o Edital; e) com valor incompatível com o objeto da parceria e/ou 
inviável econômica e financeiramente, com base em avaliação da Comissão de Seleção à luz do orçamento disponível; ou f) iguais ou redigidas parcialmente 
(em qualquer proporção) idênticas à proposta apresentada por outra OSC participante deste edital, sendo eliminadas todas as propostas assim caracterizadas, 
independente da data de protocolo. 6.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida 
com base na Matriz de Avaliação, assim considerada a média aritmética das notas lançadas pelos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um 
dos itens. 6.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base nos seguintes critérios: a) maior pontuação obtida no item 
(A); b) maior pontuação obtida, sucessivamente, nos itens (D), (B) e (C); c) mais tempo de constituição; d) por sorteio, realizado na presença das OSCs 
empatadas. 6.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento 
público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 6.5.11. Ao final 
da avaliação, a Comissão de Seleção deverá emitir parecer técnico sobre a proposta mais bem classificada, pronunciando-se expressamente sobre: a) o mérito 
da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; b) a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria; c) a viabilidade de sua execução. 6.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 6.6.1. A SPS divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção na página do sítio eletrônico oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público, 
iniciando- se o prazo para recurso. 6.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar 6.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção. 6.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso admi-
nistrativo no prazo indicado na Tabela 2, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão, não sendo conhecido recurso interposto fora do prazo. 6.7.3. 
Os recursos serão apresentados pessoalmente para registro no Setor de Protocolo da SPS, no mesmo endereço indicado no item 6.4.2. 6.7.4. É assegurado 
aos participantes ter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo vedada a retirada de qualquer documentação referente 
ao Edital de Chamamento Público das dependências da SPS. 6.8. Etapas 6 e 7: Divulgação das interposições de recursos e interposição de contrarrazões 
6.8.1. Interposto recurso, a SPS dará ciência deste fato aos demais interessados, em sua página oficial na internet, conforme Tabela 2, para apresentarem 
contrarrazões, se desejarem. 6.8.2. Caso o sítio oficial esteja indisponível para essa finalidade, a SPS dará ciência preferencialmente por meio eletrônico, 
para que os interessados apresentem suas contrarrazões, não sendo conhecidas as fora do prazo. 6.9. Etapa 8: Análise dos recursos e das contrarrazões pela 
Comissão de Seleção 6.9.1. Havendo recursos e contrarrazões, a Comissão de Seleção os analisará. 6.9.2. Recebido o recurso e a contrarrazão, a Comissão 
de Seleção poderá reconsiderar sua decisão conforme Tabela 2. 6.9.3. A decisão final do recurso e contrarrazão, devidamente motivada, deve ser explícita, 
clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas, que, 
nesse caso, serão parte integrante do ato decisório, não cabendo novo recurso contra essa decisão. 6.9.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 6.10. Etapas 9 e 10: Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção e 
homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 6.10.1. Após o julgamento dos recursos e contrarrazões ou o transcurso do prazo sem 
interposição, a SPS divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final da análise das propostas. 6.10.2. O resultado final da seleção observará as 
seguintes regras: 6.10.2.1. No caso de uma mesma entidade concorrente obter a primeira colocação em mais de um lote, a OSC será declarada vencedora no 
lote em que obteve a nota mais alta. Caso a pontuação obtida seja a mesma nos outros lotes, será dada a oportunidade para a OSC optar por qual lote irá 
celebrar o termo. 6.10.2.2. Nos demais lotes em que obteve maior pontuação em relação às outras propostas, os lotes deverão ser assumidos pela OSC pontuada 
em 2º lugar. 6.10.2.3. Na situação do item 4.3, caso a OSC em 2º lugar tenha vencido outro lote, será declarada vencedora a OSC em 3º lugar, e assim suces-
sivamente. 6.10.2.4. Não havendo entidades suficientes, por lote, para aplicação das regras estabelecidas nos itens anteriores, deverá ser declarada como 
vencedora do lote a OSC com a pontuação mais alta. 6.10.3. Após divulgado o resultado definitivo no sítio oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área 
específica destinada ao Edital de Chamamento Público, a Secretária da Proteção Social decidirá pela homologação, com a consequente publicação no Diário 
Oficial do Estado. 6.10.4. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria, nos termos do art. 27, §6º, da Lei nº 13.019/2014. 6.10.5. 
Após o recebimento e análise das propostas, havendo uma única OSC com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste 
Edital, passado o prazo para interposição de recursos, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar 
o processo de celebração, dispensando o prazo para interposição de contrarrazões e para análise dos recursos. 7. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO 7.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas: Tabela 3: ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA 01 Apresentação e 
verificação dos requisitos e impedimentos para celebração 02/09/2026 a 18/09/2026; 02 Apresentação do plano de trabalho 02/09/2026 a 18/09/2026; 03 
Vistoria de funcionamento 21/09/2026 a 30/09/2026; 04 Elaboração do instrumento 21/09/2026 a 30/09/2026; 05 Vinculação orçamentária e financeira 
21/09/2026 a 30/09/2026; 06 Emissão do parecer jurídico 21/09/2026 a 30/09/2026; 07 Formalização do instrumento 21/09/2026 a 30/09/2026; 08 Publici-
dade do instrumento 21/09/2026 a 30/09/2026. 7.2. Etapa 1: Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para celebração 7.2.1. Esta etapa 
consiste no exame formal, a ser realizado pela Comissão de Seleção, do atendimento pela OSC selecionada dos requisitos para a celebração da parceria, de 
que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na legislação. 7.2.2. A OSC que tiver sua proposta selecionada será 
convocada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da convocação, demonstrar o atendimento do disposto no item 7.2.3 deste Edital. 
7.2.3. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, estando dispensadas 
as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; b) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente: b.1) que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 
13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, estando dispensadas as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas; e b.2) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; c) possuir: c.1) 
no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; c.2) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano; c.3) instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas; c.4) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; d) 
estar em situação regular e adimplente no cadastro de parceiros gerenciado pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE. 7.2.3.1. Para 
atendimento da condição de regularidade cadastral e adimplência de que trata a alínea “d”, do item 7.2.3, será considerada a sua situação na data de assinatura 
do instrumento a ser celebrado, ficando a OSC dispensada de reapresentar a certidão que estiver vencida no momento da análise, desde que esteja disponível 
eletronicamente. 7.2.4. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parceria, a Comissão de Seleção realizará consulta 
no sítio institucional da CGE/e-Parcerias para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 7.2.5. Ficará impedida de celebrar 
o Termo de Colaboração a OSC que: a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; b) 
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas, não sendo considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; d) tenha tido as contas rejeitadas pela 
administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
e) tenha sido punida, com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: e.1) suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração; e.2) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; e.3) sanções previstas nos incisos II 
ou III do art. 73 da Lei nº 13.019/2014; f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; g) tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992; h) tenha sofrido condenação judicial por qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos públicos, bem como que seus presi-
dentes e/ ou quaisquer membros de sua diretoria tenham sido condenados pelos crimes previstos na Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010; ou i) 
tenha incorrido em infração civil no que tange à divulgação, por meio eletrônico ou similar, de notícias falsas sobre epidemias, endemias e pandemias no 
Estado do Ceará, na forma da Lei Estadual n° 17.207/2020, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 33.605/2020; j) tenha sofrido condenação em processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 7.2.6. Para fins de comprovação dos requisitos do item 7.2.3 e 
de que não incorre nos impedimentos do item 7.2.5, a OSC deverá apresentar os seguintes documentos, acompanhado de Ofício em papel timbrado da OSC 
solicitando a celebração do Termo de Colaboração: a) cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 
33 da Lei nº 13.019, de 2014; b) cópia da Ata de Eleição e Posse do(a) Representante Legal, bem como cópia de seu RG e CPF; c) procuração Pública, em 
caso de assinatura de pessoa diversa do(a) representante legal da OSC no Plano de Trabalho e/ou Termo de Colaboração; d) comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC 
existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com cadastro ativo; e) Certidão de Regularidade e Adimplência emitida pela CGE, conforme art. 45, I do Decreto Esta-
dual n° 32.810 de 2018; f) comprovante de Abertura da Conta da Parceria, entregue pela Caixa Econômica Federal, com dados da Conta Bancária específica 
e assinatura do responsável pela abertura; g) comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, 1 (um) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: g.1) instrumentos de parceria firmados com 
órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; g.2) relatórios de atividades 
com comprovação das ações desenvolvidas; g.3) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento, realizadas pela OSC ou a respeito 
dela; g.4) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; g.5) declarações 
de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou g.6) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; h) relação nominal atualizada dos 
dirigentes da OSC, conforme última Ata de Eleição e Posse, com nome completo, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme ANEXO V – RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC; i) cópia 
de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; j) declaração do represen-
tante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 16 do Decreto Estadual 
n° 32.810/2018, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
DE REGULARIDADE CADASTRAL; k) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da orga-
nização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA; 
l) declaração de cumprimento da Lei Estadual nº 17.207/2020, conforme modelo do ANEXO VIII. m) Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), obtida no link https://certidoes.cgu.gov.br/. 7.2.7. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 
ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, sob pena de não celebração da parceria. 
7.2.8. No período entre a apresentação da documentação prevista nesta etapa e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar 
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 
para celebração. 7.2.9. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver. 7.2.10. Nos termos do §1º do 
art. 28 da Lei nº 13.019/2014, na hipótese da OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na etapa 1 da fase de celebração, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 7.2.11. Caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma desta etapa e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos, podendo o procedimento ser 
repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 7.2.12. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada para a Comissão de Seleção ou área técnica designada. 7.3. Etapa 2: Apresentação do Plano de Trabalho 7.3.1. 
Esta etapa consiste na apresentação do Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva memória de cálculo de que trata o item 6.4.1.1, “c”, nos moldes do 
ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO. 7.3.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção. 7.3.3. A Comissão de Seleção submeterá o Plano de Trabalho à área competente da SPS pela política pública de que trata 
a proposta, a qual emitirá Parecer Técnico com análise e manifestação acerca das exigências das alíneas “d”, “e”, “g” e “h”, do inciso V do art. 35 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 7.3.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: a) identificação da OSC; b) a descrição da realidade 
objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o programa/linha de ação e com as metas a serem atingidas; c) a descrição de metas 
quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; d) forma de execução do objeto com a descrição das etapas, com seus respectivos itens; e) a definição dos 
indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; f) a previsão de receitas e estimativas de despesas a 
serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto; 
g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; h) valor total do Plano de Trabalho;i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando 
houver; j) previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas programadas; 7.3.5. A estimativa de despesas de que trata alínea 
“f” do item 7.3.4 deverá ser realizada mediante cotação prévia de preços no mercado, compreendendo o levantamento de, no mínimo, três propostas comer-
ciais junto a fornecedores, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso, conforme exigência do art. 49, §2°, do Decreto Estadual n° 32.810/2018; 7.3.5.1. 
A cotação de preços deverá ser comprovada pela OSC mediante apresentação de documento emitido pelo fornecedor contendo, no mínimo, a especificação 
do bem ou serviço a ser fornecido, a quantidade, o preço unitário de cada item e o valor total da proposta, em moeda corrente nacional. 7.3.5.2. O documento 
do fornecedor de que trata o subitem anterior deverá ser assinado pelo responsável ou representante legal do fornecedor, se apresentado em meio físico, 
ficando dispensada a assinatura, caso apresentado por meio eletrônico. 7.3.5.3. Quando a OSC não obtiver o número mínimo de proposta de fornecedores 
ou se tratar de despesa não passível de realização de cotação, a estimativa de despesas de que trata o item “f” do item 7.3.4. poderá ser comprovada pela 
apresentação de elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, tais como tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público. 7.3.6. As despesas do Plano de Trabalho deverão ser especificadas com todos os critérios de aferição do valor de mercado do bem e/
ou serviço contratado e, em caso de descrição insuficiente ou insatisfatória da despesa, será solicitada a sua complementação ou exclusão. 7.3.7. Nas contra-
tações e na realização de despesas e pagamentos em geral, efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, sendo recomendada a leitura integral desta legislação, 
não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 7.3.8. Todos 
os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de 
Trabalho: a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro 
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; c) custos indiretos necessários à execução do objeto. 7.3.8.1. A OSC deverá considerar, 
para estimativa dos custos indiretos de que trata a alínea “c”, o rateio da despesa de forma proporcional à necessidade do item para sua utilização particular 
e pelo projeto ou programa, não sendo autorizado o pagamento integral da despesa com recursos da parceria se constatada a utilização para fins exclusivos 
da entidade. 7.3.8.2. São considerados custos indiretos, aqueles que sejam relacionados diretamente com o objeto do projeto, não sendo considerados custos 
indiretos a qualificação de profissionais da entidade, pagamento de aluguel da sede da entidade ou outros imóveis não relacionados ao projeto, reforma do 
prédio da própria entidade, dentre outros que não tenham relação direta com o projeto. 7.3.9. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de 
acordo com a legislação vigente, sendo vedado o pagamento de despesas com: a) taxa de administração, de gerência ou similar, da parceria; b) remuneração, 
a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou 
qualquer espécie de remuneração adicional; c) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto quando 
decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente; d) clubes, associações ou quaisquer 
entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da 
Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
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até o terceiro grau do gestor do órgão responsável para celebração do convênio ou instrumento congênere; e) publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, relacionadas com o objeto do convênio ou instrumento congênere, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores da concedente, do convenente e do interveniente; f) bens e serviços fornecidos pelo conve-
nente, interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; g) bens ou serviços que 
tenham sido adquiridos antes ou após a vigência do convênio ou instrumento congênere; h) obras e serviços de engenharia. 7.3.10. As despesas inseridas no 
Plano de Trabalho serão objeto de avaliação da área técnica de que trata o item 7.3.3. e pela Assessoria de Controle Interno da SPS. 7.4. Etapa 3: Vistoria de 
funcionamento 7.4.1. Compete à SPS realizar vistoria na sede da OSC cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado para verificação do seu regular funcio-
namento. 7.4.2. A verificação de que trata o item anterior será formalizada por meio de Nota de Funcionamento, que deverá considerar o local e as condições 
de funcionamento. 7.4.3. A Nota de Funcionamento será validada anualmente, sem prejuízo da atuação do Órgão Central de Controle Interno do Poder 
Executivo. 7.5. Etapa 4: Elaboração do instrumento 7.5.1. Compete à SPS a elaboração da minuta da parceria, conforme o disposto no art. 54 do Decreto 
Estadual n° 32.810/2018. 7.6. Etapa 5: Vinculação orçamentária e financeira 7.6.1. Compete à SPS providenciar a adequação orçamentária e financeira, de 
acordo com a legislação vigente. 7.7. Etapa 6: Emissão do parecer jurídico 7.7.1. A área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS emitirá parecer 
jurídico quanto à compatibilidade da parceria à legislação vigente, inclusive as condições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 59 do Decreto 
Estadual n° 32.810, de 2018. 7.8. Etapa 7: Formalização do instrumento 7.8.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS elaborar o 
termo final do instrumento de parceria para formalização pela autoridade competente, conforme o art. 60 do Decreto Estadual n° 32.810/2018. 7.8.2. A 
formalização da celebração da parceria dar-se-á com a assinatura dos partícipes, devendo a data de assinatura ser considerada como a de início da vigência. 
7.9. Etapa 8: Publicidade do instrumento 7.9.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS providenciar a publicação da íntegra do 
instrumento de parceria formalizado, inclusive termo aditivo, no Portal da Transparência do Estado do Ceará, nos termos do art. 30 da Lei Complementar 
n°119/2012. 8. DA CONTRAPARTIDA 8.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1º da Lei 13.019/2014. 
9. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 9.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
seleção previsto neste chamamento público, bem como na etapa de celebração e execução do objeto da parceria. 9.2. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de chamamento público ou na execução da parceria; b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de seleção ou de execução da parceria; c) prática conluiada: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
OSCs participantes deste chamamento, visando fraudar o processo de seleção ou de execução da parceria; d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo de chamamento público ou afetar 
a execução da parceria. e) prática obstrutiva: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da 
Administração Pública, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito da Administração Pública de promover inspeção. 9.3. A Administração Pública, garantida a prévia defesa, aplicará as 
sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 13.019/2014 se comprovar o envolvimento de representante da Organização da Sociedade Civil em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer do Chamamento Público ou na execução do instrumento de parceria, sem prejuízo 
das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo 
com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei Complementar nº 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual nº 
32.810/2018 e da legislação específica, a SPS poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: a) advertência; b) suspensão; c) declaração 
de inidoneidade. 10.1.1. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pelo convenente no 
âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 10.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas do convênio ou instrumento congênere e não se justificar a imposição da penali-
dade mais grave, considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
e os danos que dela provieram para a administração pública estadual. 10.1.2.1 A sanção de suspensão temporária impede o convenente de participar de 
chamamento público e celebrar convênios, instrumentos congêneres ou contratos com órgãos e entidades da administração pública estadual por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 10.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade impede o convenente de participar de chamamento público e celebrar convênio, 
instrumento congênere ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando o convenente ressarcir a administração pública 
estadual pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “b” do item 10.1. 10.2. As sanções estabelecidas são de 
competência exclusiva do Secretário Titular da SPS, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade. 10.3. As sanções aqui estabelecidas também poderão ser aplicadas pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, no âmbito de sua atuação enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. 
10.4. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas neste Edital caberá recurso administrativo para a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de abertura de vistas dos autos processuais. 10.5. Prescreve no prazo de 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas neste Edital, 
contado da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de sua apresentação, no caso de omissão no dever de prestar contas. 10.5.1.. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 10.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 11.1. O presente Edital e seus atos serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Proteção 
Social – SPS na internet: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público. 11.2. Este Edital de Chamamento Público 
deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado – DOE na forma do art. 21 do Decreto Estadual nº 32.810/2018. 11.3. Qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente Edital ou apresentar pedido de esclarecimento, decorrente de dúvidas na interpretação deste Chamamento, com antecedência mínima 
de 10 (dias) dias da data limite para envio das propostas, de forma eletrônica (sexecdrogas@sps.ce.gov.br) ou protocolada na sede da SPS à Comissão de 
Seleção, cabendo a esta a resposta. 11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital, devendo as respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serem juntados nos autos do processo de chamamento público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos ensejará divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da 
isonomia. 11.4. A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública. 11.5. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou anulado, no todo ou 
em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 11.6. A OSC participante é responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público, podendo acarretar a 
eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime, a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas. 11.6.1. Caso a 
descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou apli-
cação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014. 11.7. A vigência do presente Edital será análoga ao Plano Plurianual vigente, a contar da data 
da homologação do resultado definitivo. 11.8. O(s) instrumento(s) de parceria de que trata(m) este Edital será(ão) celebrado(s) de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. 11.9. A seleção 
de propostas não obriga a SPS a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 
11.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 11.11. Constituem anexos do 
presente Edital, dele sendo parte integrante: a) ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA; b) ANEXO II - MATRIZ DE AVALIAÇÃO; 
c) ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA; d) ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO; e) ANEXO V - RELAÇÃO 
NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC; f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE CADASTRAL; 
g) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA h) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 
17.207/2020; i) ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO. Fortaleza, 25 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Execu-
tivo de Planejamento e Gestão Interna – SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 27 de maio de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 13/2026 IG Nº1454678

PROCESSO Nº: 47001.002189 / 2026-76 OBJETO: Aquisição de equipamento fotográfico de padrão profissional e acessorios, para atender esta SPS. 
JUSTIFICATIVA: A aquisição do objeto visa suprir algumas das atribuições desenvolvidas pela Assessoria de Comunicação- Ascom, melhorando a quali-
dade de resolução e redução de tempo de resposta à imprensa e canais de comunicação oficiais desta Secretaria e do Governo do Ceará. Dessa forma, com 
esse equipamento, a Ascom ganha agilidade para atender as demandas dos gestores e da Assessoria de Comunicação da Casa Civil de produção de matérias 
e conteúdo em geral para alimentar sites institucionais e redes sociais governamentais. VALOR GLOBAL: 23.508,72 ( Vinte e três mil, quinhentos e oito 
reais e setenta e dois centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30157 47100001.08.122.421.20205.03.339030.1.5009100000.0; 18587 47100001.08.12
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6.421.10331.03.449052.1.5009100000.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Declaro que, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/23, Decreto 
n° 12.807/2025 e Decreto Estadual nº. 35.341/2023, a Cotação Eletrônica nº. 2026/10399. CONTRATADA: LION COMERCIAL E SERVICOS LTDA, 
vencedora do GRUPO 01, inscrita no CNPJ nº 62.602.147/0001-09. DISPENSA: Outrossim, em conformidade com o disposto no §3º, art. 7º do Decreto 
Estadual nº. 35.341/2023, ratifico, adjudico e homologo a Cotação Eletrônica nº. 2026/10399. Fortaleza/Ce, 25 de maio de 2026; Sandro Camilo Carvalho 
- Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SEXEC PGI - Secretaria da Proteção Social – SPS. RATIFICAÇÃO: .....

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 228/2026 IG Nº1442263
PROCESSO Nº: 47001.006494 / 2026-37 OBJETO: Contratação direta do artesão LEONILDO JOSE PAIVA, inscrito no CPF n° 360.xxx.xxx-34, detentor 
da Identidade Artesanal nº 12299, para a confecção de peças artesanais. JUSTIFICATIVA: “[…] Assim como assistência ao artesão, também objetivamos 
o sucesso e a divulgação do artesanato cearense, incentivando e viabilizando a comercialização de seus produtos artesanais, para serem comercializadas. 
[…] Salientamos que adquirir um produto novo, traz inovação para os nossos produtos, renovando o interesse de clientes fies às nossas lojas e principal-
mente, reforçando o apoio para artesãos que estão iniciando. É uma forma de manter o interesse do público no artesanato cearense e na marca, bem como, 
a reposição de peças artesanais no estoque, corresponde ao processo de reabastecer os produtos para manter sua disponibilidade. […]. VALOR GLOBAL: 
4.656,00 ( Quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19486 47200003.11.691.271.10728.04.459062.1.6699200000
.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos constantes no NUP 47001.006494/2026-37, e nos termos do Art. 74, inc. II e IV, da Lei n. 
14.133/2021. CONTRATADA: LEONILDO JOSE PAIVA, inscrito no CPF n° 360.xxx.xxx-34, detentor da Identidade Artesanal nº 12299. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE: Outrossim, ratifico, adjudico e homologo a Inexigibilidade de Licitação relativa ao presente processo. Fortaleza/Ce, 21 de maio 
2026; SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SEXEC PGI - Secretaria da Proteção Social – SPS. 
RATIFICAÇÃO: .....

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 229/2026 IG Nº1448195
PROCESSO Nº: 47001.008356 / 2026-92 OBJETO: Contratação direta do artesão JOSE ROBERTO DA SILVA, inscrito no CPF n° 629.xxx.xxx-72, detentor 
da Identidade Artesanal nº 57745, para a confecção de peças artesanais. JUSTIFICATIVA: “[…] Assim como assistência ao artesão, também objetivamos o 
sucesso e a divulgação do artesanato cearense, incentivando e viabilizando a comercialização de seus produtos artesanais, para serem comercializadas. […] 
Salientamos que adquirir um produto novo, traz inovação para os nossos produtos, renovando o interesse de clientes fies às nossas lojas e principalmente, 
reforçando o apoio para artesãos que estão iniciando. É uma forma de manter o interesse do público no artesanato cearense e na marca, bem como, a reposição 
de peças artesanais no estoque, corresponde ao processo de reabastecer os produtos para manter sua disponibilidade. […]. VALOR GLOBAL: 3.700,00 ( Três 
mil e setecentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 307264 47200003.11.691.271.10728.01.459062.2.6699200000.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Considerando os elementos constantes no NUP 47001.008356/2026-92, e nos termos do Art. 74, inc. II e IV, da Lei n. 14.133/2021. CONTRATADA: 
JOSE ROBERTO DA SILVA, inscrito no CPF n° 629.xxx.xxx-72, detentor da Identidade Artesanal nº 57745. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 
Outrossim, ratifico, adjudico e homologo a Inexigibilidade de Licitação relativa ao presente processo. Fortaleza/Ce, 21 de maio de 2026; SANDRO CAMILO 
CARVALHO - Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SEXEC PGI - Secretaria da Proteção Social – SPS. RATIFICAÇÃO: .....

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 230/2026 IG Nº1448225
PROCESSO Nº: 47001.008358 / 2026-81 OBJETO: Contratação direta da artesã JANEIDE FROTA DA CRUZ, inscrita no CPF n° 501.xxx.xxx-91, 
detentora da Identidade Artesanal nº 54471, para a confecção de peças artesanais. JUSTIFICATIVA: “[…] Assim como assistência ao artesão, também 
objetivamos o sucesso e a divulgação do artesanato cearense, incentivando e viabilizando a comercialização de seus produtos artesanais, para serem comer-
cializadas. […] Salientamos que adquirir um produto novo, traz inovação para os nossos produtos, renovando o interesse de clientes fies às nossas lojas 
e principalmente, reforçando o apoio para artesãos que estão iniciando. É uma forma de manter o interesse do público no artesanato cearense e na marca, 
bem como, a reposição de peças artesanais no estoque, corresponde ao processo de reabastecer os produtos para manter sua disponibilidade. […]. VALOR 
GLOBAL: 4.488,00 ( Quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20259 47200003.11.691.271.10728.08.459062.1
.6699200000.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos constantes no NUP 47001.008358/2026-81, e nos termos do Art. 74, inc. II 
e IV, da Lei n. 14.133/2021. CONTRATADA: JANEIDE FROTA DA CRUZ, inscrita no CPF n° 501.xxx.xxx-91, detentora da Identidade Artesanal nº 
54471. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Outrossim, ratifico, adjudico e homologo a Inexigibilidade de Licitação relativa ao presente processo. 
Fortaleza/Ce, 21 de maio de 2026; SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SEXEC PGI - Secretaria 
da Proteção Social – SPS. RATIFICAÇÃO: .....

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 234/2026 IG Nº1448840
PROCESSO Nº: 47001.008497 / 2026-13 OBJETO: Contratação direta do(a) artesão(ã) VANEIDE BANDEIRA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF n° 
422.xxx.xxx-34, detentor(a) da Identidade Artesanal nº 41271, para a confecção de peças artesanais. JUSTIFICATIVA: “[…] Assim como assistência ao 
artesão, também objetivamos o sucesso e a divulgação do artesanato cearense, incentivando e viabilizando a comercialização de seus produtos artesanais, 
para serem comercializadas. […] Salientamos que adquirir um produto novo, traz inovação para os nossos produtos, renovando o interesse de clientes fies às 
nossas lojas e principalmente, reforçando o apoio para artesãos que estão iniciando. É uma forma de manter o interesse do público no artesanato cearense e 
na marca, bem como, a reposição de peças artesanais no estoque, corresponde ao processo de reabastecer os produtos para manter sua disponibilidade. […]. 
VALOR GLOBAL: 8.081,00 ( Oito mil e oitenta e um reais. ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21787 47200003.11.691.271.10728.14.459062.1.6699200
000.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos constantes no NUP 47001.008497/2026-13, e nos termos do Art. 74, inc. II e IV, da Lei 
n. 14.133/2021. CONTRATADA: VANEIDE BANDEIRA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF n° 422.xxx.xxx-34, detentor(a) da Identidade Artesanal nº 
41271. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Outrossim, ratifico, adjudico e homologo a Inexigibilidade de Licitação relativa ao presente processo. 
Fortaleza/Ce, 26 de maio de 2026; SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna – SEXEC PGI - Secretaria 
da Proteção Social – SPS. RATIFICAÇÃO: .....

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

PORTARIA N°164/2026 – SEAS Fortaleza, 20 de maio de 2026 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOE-
DUCATIVO – SEAS, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Coordenadores da Superintendência do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, em consonância com o artigo 31 do Decreto nº 32.419, de novembro de 2017; CONSIDERANDO o 
período de férias da Coordenadora Administrativa Financeira - COAFI, compreendido entre os dias 02 a 11 de junho de 2026; CONSIDERANDO que a 
Coordenadoria Administrativo Financeira - COAFI, constitui órgão de execução instrumental, cujas atividades não podem sofrer interrupção; RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Sr. DOMINGOS ALVES EVANGELISTA NETO, matrícula nº 30029933, ocupante do cargo de Coordenador DNS-2, para responder 
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pela Coordenadoria Administrativa Financeira - COAFI, no período de 02 a 11 de junho de 2026, em substituição a Sra. CARLA MANUELA DA SILVA 
VIEIRA COSTA, matrícula nº 30023536, em razão de seu afastamento por férias. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SUPERIN-
TENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA N°170/2026 – SEAS Fortaleza, 20 de maio de 2026 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOE-
DUCATIVO, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Diretores dos Centros Socioeducativos da Superinten-
dência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), em consonância com o artigo o Art.2º do Decreto n.º 33.879, de 30 dezembro de 2020 
e Decreto nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO a exoneração do Diretor do Centro Socioeducativo Canindezinho, no período de 01 de 
maio de 2026; CONSIDERANDO que esse Órgão de Execução Instrumental, devido à natureza das suas funções, não pode permanecer vago; RESOLVE: 
Art. 1.º Designar o Sr. NEUTON RUBENS PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 3002317X, ocupante do cargo de Diretor de Centro Socioeducativo 
I – DNS-3, para responder pelo Centro Socioeducativo Canindezinho, em substituição ao Sr. ERASMO DE SOUSA LIMA JUNIOR, até ulterior delibe-
ração, em razão de sua exoneração. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº174/2026 – O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a viagem da servidora ANA PAULA IRIS MEDEIROS, ocupante do cargo de COORDENADOR 
ESPECIAL, simbologia DNS-1, matrícula de nº 3003058-3, a viajar de Fortaleza/CE para a cidade de Brasília/DF, no período de 08 a 10 de junho de 2026, 
com o objetivo de participar da Reunião Técnica sobre Aplicações dos Exames em Unidades Prisionais e Socioeducativas, promovida pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, concedendo-lhe 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 387,84 (trezentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e quatro centavos), totalizando R$ 969,60 (novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), que acrescido de 50%, perfaz um 
total de R$ 1.454,40 (um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$ 387,84 (trezentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo um total de R$ 1.842,24 (um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), 
vale ressaltar que as despesas referentes às passagens aéreas serão custeadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 
INEP, de acordo com o art. 1º, § 1º do art 2º, inciso II do § 2º do art 4º, art 8º, § 1º do art 12º, art 14º e art. 16º, do Decreto 35.922, de 27 de Março de 2024, 
classe II do Anexo I da Portaria n.º 9/2026 de 02 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Jean Marçal Lima Cunha
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°176/2026 – SEAS Fortaleza, 25 de maio de 2026 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
CATIVO, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Diretores dos Centros Socioeducativos da Superintendência 
do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), em consonância com o artigo o Art.2º do Decreto n.º 33.879, de 30 dezembro de 2020 e Decreto 
nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO a exoneração da Diretora do Centro Socioeducativo Antônio Bezerra; CONSIDERANDO que esse 
Órgão de Execução Instrumental, devido à natureza das suas funções, não pode permanecer vago; RESOLVE: Art. 1.º Designar o Sr. FRANCISCO WEYDS 
FERNANDES CAVALCANTE, matrícula nº 30018915, Diretor de Centro Socioeducativo I - DNS-3, para responder pelo Centro Socioeducativo Antônio 
Bezerra, em substituição à Srª. NOELIA MARIA LOUREIRO GONÇALVES, até que seja nomeado um substituto. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026. 

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA N°177/2026 – SEAS Fortaleza, 25 de maio de 2026 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIO-
EDUCATIVO, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Diretores dos Centros Socioeducativos da Superin-
tendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), em consonância com o artigo o Art.2º do Decreto n.º 33.879, de 30 dezembro de 
2020 e Decreto nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO o afastamento cautelar do Diretor do Centro Socioeducativo São Francisco, o 
Sr. WELLINGTON SANTOS DE CARVALHO JUNIOR a partir de 22 de abril, até a conclusão dos trâmites administrativos relacionados ao referido afas-
tamento; CONSIDERANDO que esse Órgão de Execução Instrumental, devido à natureza das suas funções, não pode permanecer vago; RESOLVE: Art. 
1.º Designar a Sra.CICERA ALEXANDRA SOUSA BRITO, matrícula nº 30023196, ocupante do cargo de Diretor de Centro Socioeducativo I – DNS-3, 
para responder pelo Centro Socioeducativo São Francisco, em substituição ao Sr. WELLINGTON SANTOS DE CARVALHO JUNIOR, até a conclusão 
dos trâmites administrativos relacionados ao referido afastamento. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. SUPERINTENDÊNCIA 
DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº179/2026 – O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a viagem das SERVIDORAS relacionado no Anexo Único desta Portaria, com a finalidade de 
acompanhar adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, visando a entrega do mesmo aos seus familiares, de acordo com o art. 1º; inciso I do 
art. 2º, incisos I e II do § 2º do art. 4º, art. 8º, § 1º do art 12º, arts. 14º e 16º, do Decreto 35.922 de 27 de Março de 2024, da classe II do anexo I da Portaria 
n.º 9/2026 de 02 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO 
SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Jean Marçal Lima Cunha
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº179/2026, DE 25 DE MAIO DE 2026
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR TOTAL

FRANCISCO EVALDO 
SAMPAIO DO NASCIMENTO SOCIOEDUCADOR 3002628-4 II FORTALEZA-CE QUIXADÁ-CE 24/05/2026 0,5 143,66 71,83

*** *** ***
PORTARIA N°181/2026 – SEAS Fortaleza, 26 de maio de 2026 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
CATIVO, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO as competências atribuídas aos Diretores dos Centros Socioeducativos da Superintendência 
do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), em consonância com o artigo o Art.2º do Decreto n.º 33.879, de 30 dezembro de 2020 e Decreto 
nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO o afastamento por motivos de saúde da diretora do Centro Socioeducativo Padre Cícero, a Sra. 
EDINEIA FERREIRA MIRANDA, no período de 19 a 28 de maio de 2026; CONSIDERANDO que esse Órgão de Execução Instrumental, devido à natureza 
das suas funções, não pode permanecer vago; RESOLVE: Art. 1.º Designar a Sra. PAULA MIRELLI MACEDO SAMPAIO, matrícula nº 30025148, 
ocupante do cargo de Diretor de Centro Socioeducativo I – DNS-3, para responder pelo Centro Socioeducativo Padre Cícero, em substituição à Sra. EDINEIA 
FERREIRA MIRANDA, em razão do seu afastamento por motivo de saúde, conforme seu atestado médico. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 010/2026 - NUP 47011.000192/2026-36 - IG:1445856000

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, CNPJ nº 25.150.364/0001-89. 
CONTRATADA: G L PRADO REPRESENTACOES E DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTD , CNPJ nº 32.713.483/0001-68 . OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de CORDÃO PERSONALIZADO, 100% POLIESTER, LARGURA 15MM, COMPRIMENTO 90CM, 
PARA CRACHA, TERMINAL PRENSADO CROMADO, TIPO JACARÉ, cujas especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, no 
Termo de Participação nº 20260003 da Cotação Eletrônica nº 2026/04498 e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento a Cotação Eletrônica nº 2026/04498, os preceitos do direito público, o Decreto Estadual nº 35.341/2023, e a Lei Federal nº 
14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100004.08.1
22.421.20206.03.339030.01.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: ROBERTO BASSAN 
PEIXOTO - SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO; GISVALDO CAVALCANTE PRADO - G 
L PRADO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA; CARLA MANUELA DA SILVA VIEIRA COSTA - GESTOR(A) DO CONTRATO; 
PAULA MARTINS NUNES - FISCAL DO CONTRATO; E ANALUISA MACEDO TRINDADE – COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 011/2026 - NUP 47011.000192/2026-36 - IG: 1445856000
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, CNPJ nº 25.150.364/0001-
89. CONTRATADA: COMERCIAL LIMA DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS E SERVISSE LTDA, CNPJ nº 43.022.229/0001-30. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de CRACHÁ, PVC, LAMINADO, 4X1 CORES, ESPESSURA 0,76MM, DIMENSÕES 54 X 86MM, IDEN-
TIFICAÇÃO FUNCIONAL, FOTO, BRASÃO E TIMBRE OFICIAL DO ESTADO, IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE, UNIDADE 
ADMINISTRATIVA, NOME DO PORTADOR, MARCA PRÓPRIA, cujas especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, no Termo de 
Participação nº 20260003 da Cotação Eletrônica nº 2026/04498 e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento a Cotação Eletrônica nº 2026/04498, os preceitos do direito público, o Decreto Estadual nº 35.341/2023, e a Lei Federal nº 14.133/2021, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100004.08.122.421.20206
.03.339030.01.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: ROBERTO BASSAN PEIXOTO 
- SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO; EDIGLEILSON SILVA DE LIMA COMERCIAL 
LIMA DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS E SERVISSE LTDA; CARLA MANUELA DA SILVA VIEIRA COSTA - GESTOR(A) DO CONTRATO; 
PAULA MARTINS NUNES - FISCAL DO CONTRATO; E ANALUISA MACEDO TRINDADE – COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA CONTRATO Nº46/2024 - MIDR
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MIDR 

A SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, inscrita no CNPJ sob o nº 11.821.253/0001-42, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 
s/n – Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Térreo – Edifício SRH/SEINFRA, CEP: 60.819-900 - Cambeba, denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna dos Recursos Hídricos, RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, RG nº 661.658 SSPDS/CE, CPF nº 117.188.703-53, reconhece a dívida em nome do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MIDR, CNPJ nº 03.353.358/0001-96, no valor de R$ 2.390,47 (dois mil, trezentos e noventa reais e quarenta e 
sete centavos), correspondente à fatura do mês de DEZEMBRO DE 2025, no âmbito do Contrato Administrativo nº 46/2024- MIDR, cujo objeto é a Prestação, 
pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR ao Governo do Estado do Ceará, do Serviço de Adução de Água Bruta nos termos e 
condições estabelecidos na legislação, no presente instrumento e na regulação específica editada pela Entidade Reguladora. FUNDAMENTAÇÃO: Inteiro 
teor do NUP 29001.000037/2026-57, arts. 37 e 63 da Lei 4.320/64 e art. 1º do Decreto nº 62.115/1968, SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH. 
Assinado em Fortaleza, 26 de maio de 2026 por RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, Secretário Executivo de planejamento e gestão interna - SEXEC 
PGI, respondendo. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ, em Fortaleza-Ce, 27 de maio de 2026. 

Ricardo Veras Paz 
COORDENADOR JURÍDICO 

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA CONTRATO Nº46/2024 - MIDR

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MIDR
A SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, inscrita no CNPJ sob o nº 11.821.253/0001-42, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 
s/n – Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Térreo – Edifício SRH/SEINFRA, CEP: 60.819-900 - Cambeba, denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna dos Recursos Hídricos, RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, RG nº 661.658 SSPDS/CE, CPF nº 117.188.703-53, reconhece a dívida em nome do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MIDR, CNPJ nº 03.353.358/0001-96, no valor de R$ 2.313,36 (dois mil, trezentos e treze reais e trinta e seis 
centavos), correspondente à fatura do mês de NOVEMBRO DE 2025, no âmbito do Contrato Administrativo nº 46/2024-MIDR, cujo objeto é a Prestação, 
pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR ao Governo do Estado do Ceará, do Serviço de Adução de Água Bruta nos termos e 
condições estabelecidos na legislação, no presente instrumento e na regulação específica editada pela Entidade Reguladora. FUNDAMENTAÇÃO: Inteiro 
teor do NUP 29001.002395/2025-13, arts. 37 e 63 da Lei 4.320/64 e art. 1º do Decreto nº 62.115/1968, SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH. 
Assinado em Fortaleza, 26 de maio de 2026 por RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, Secretário Executivo de planejamento e gestão interna - SEXEC 
PGI, respondendo. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ, em Fortaleza-Ce, 26 de maio de 2026. 

Ricardo Veras Paz 
COORDENADOR JURÍDICO 

FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 2026000068/PR0000842026

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS- FUNCEME, sede na Av. Rui Barbosa, Nº 1246 
- Aldeota, CEP: 60.115-221, Fortaleza, CNPJ Nº 07.191.406/0001-48 CONTRATADA: FRANÇA PINTO & CIA LTDA - EPP, Rua 1060, nº 35, A - 
Conjunto Ceará, Fortaleza - CE, 60.533-050, inscrita no CNPJ nº 15.589.293/0001-61. OBJETO: 21 (vinte e um) butijões de 13kg de gás, liquefeito de 
petróleo-glp, composição básica propano e butano, marca: nacional gás, marca: nacional gás. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
20240006/SEPLAG e Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 FORO: Fortaleza-CE.. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação, admi-
tindo-se prorrogação.. VALOR GLOBAL: R$ 2.195,55 (dois mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) pagos em até 30 (trinta) dias 
úteis, contados da finalização da liquidação da despesa DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29200007.18.122.421.20177.03.339030.1.5009100000.0.. DATA 
DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026 SIGNATÁRIOS: Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins - Presidente -CONTRATANTE e Paulo Afonso França 
Pinto - Representante Legal - CONTRATADA.

Marilene da Páscoa Barros
ASSESSORA JURÍDICA



98 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº098  | FORTALEZA, 01 DE JUNHO DE 2026

COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 030/2026/COGERH

CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH; ENDEREÇO: RUA ADUALDO BATISTA, Nº 1550; 
BAIRRO: PARQUE IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE. CONTRATADA: VENTURA E RICARTE LTDA; RUA VEREADOR BENE-
DITO ALVES, Nº 10; BAIRRO: NOVO HORIZONTE; CEP.: 63.530-000; CARIÚS-CE. OBJETO: Contratação direta, de empresa especializada, na 
prestação de serviços em comunicação institucional customizada, consistindo na divulgação das ações, programas, projetos e iniciativas da Companhia 
de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará – COGERH, por meio de revista de circulação no estado do Ceará, em formato impresso/digital, com tiragem 
mínima de 20.000 (vinte mil) exemplares e espaço editorial equivalente até 15 (quinze) páginas padrão de revista, de acordo com as especificações e quanti-
tativos previstos no Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação nº 003/2026/
Cogerh, o Regulamento de Licitações e Contratos da Cogerh, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Termo de Referência da Dispensa de Licitação, a Proposta da 
Contratada, bem como tudo o que consta no Processo Administrativo NUP 29012.003985/2026-15, parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias, contado a partir de sua celebração. VALOR 
GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 701 – Recursos Próprios da COGERH. DATA DA ASSINA-
TURA: 22/05/2026. SIGNATÁRIOS: Yuri Castro de Oliveira e João Ricardo Filgueiras Rios/CONTRATANTE; Eliomar Ricarte de Lima/CONTRATADA. 

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SECRETARIA DA SAÚDE 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.023657/2026-41 (SUITE), Resolve conceder diárias o(a) SERVIDOR(A) lotado(a) 
na Superintendente da Região do Cariri, abaixo mencionado(a), a fim de que o(a) mesmo(a) possa, no mês de ABRIL/2026, deslocar-se ao(s) município(s) 
de Fortaleza com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº 
35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 9/2026 - SEPLAG, publicada em 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIAS
NÍVEL QTE VALOR UNITÁRIO

Tereza Cristina Mota de Souza Alves 301513-2-1  DNS-1 II 7,0 143,66 1.005,62 17-21, 26-28
TOTAL 1.005,62

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2026.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.018220/2026-95 (SUITE), Resolve conceder diárias a SERVIDORA lotada na 
Superintendência da Região de Saúde do Litoral Leste Jaguaribe/SRLES, abaixo mencionada, a fim de que a mesma possa no mês de ABRIL//2026, deslocar-se 
aos municípios de Fortaleza, Aracati, Icapuí, Russas, Jaguaruana, Palhano e Morada Nova com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade 
administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e a Portaria 143/2025 – SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIAS
NÍVEL QTE VALOR UNITÁRIO

Mere Benedita do Nascimento 301.498-1-5 DNS 1 II 8,0 143,66 1.149,28 01, 06, 07, 08-09, 13, 16, 18, 
19, 20, 23, 24, 27, 28, 29

TOTAL 1.149,28

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de março de 2026.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1070/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.017802/2024-92, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n°12.287, de 20 de abril 
de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 11 de março de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) 
servidor(a) ANA KARINE SALES FARIA VIANA, matrícula 300228-0-7, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços 
Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1402/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.087059/2024-38, nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 
1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 23 de outubro 
de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) servidor (a) ROSEMARY DE SOUZA ROSA, matrícula 4923111-3, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde 
(SESA), em virtude da obtenção do título de especialista. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1582/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
NUP24001.037871/2025-01 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no art.16, 
parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu venci-
mento-base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora MARIA EMIVANIA MARQUES DE OLIVEIRA CAMELO, matrícula funcional 
nº300361-8-2, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotada no Hospital 
Geral Dr. César Cals de Oliveira-HGCCO, por cumprir escala de serviço em regime de plantão de 12h na Neo Médio Risco I, do HGCCO, a partir de 09 de 
maio de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA Nº1741/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP24001.022579/2024-03, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, 
de 10 de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 
1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 01 de abril de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) HUGO ERIK PALACIO DE OLIVEIRA, matrícula nº300269-5-0, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência II). SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1742/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.019685/2024-00, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº 14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 15 de março de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-base, 
ao (à) servidor (a) RAPHAEL SOEJIMA CORREIA RAMALHO, matrícula nº 30025865, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado (a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência II). 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1755/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.028550/2024-27, e as determinações do art.2º §2° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº 14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art. 20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 17 de abril de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) 
servidor(a) KARLA MARIA REGO LEOPOLDO MELO, matrícula nº 300084-4-8, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de Mestra. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1779/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.012719/2024-27, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 23 de fevereiro de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-
-base, ao(à) servidor(a) JOSE DIOGENES MARQUES RIBEIRO FILHO, matrícula nº 3002084-7, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência 
II). SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1780/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.106213/2024-88, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, 
de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 
2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 18 de dezembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento-base, ao(à) servidor(a) MARTA COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 300338-7-6, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1829/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.072686/2024-74, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, de 20 
de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, 
RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 09 de setembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o venci-
mento-base, ao(à) servidor (a) ANA PAULA SILVEIRA MARIANO, matrícula 3003089-3, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1843/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.053501/2024-22 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1° da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, fundamentado nos termos 
do art.20, da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado 
pelo Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre seu vencimento 
base, da Gratificação de Especialização, ao(a) servidor(a) TALITA FARIAS BRITO CARDOSO , matrícula 3001403-0, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado (a) no Hospital Geral De Fortaleza - HGF, após obtenção 
do título de especialista, a partir de 09 de Julho de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1845/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
24001.027526/2024-71 do SUITE, com fundamento no artigo 5° §1 da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, fundamentado nos termos do art.20, da 
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Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado pelo Decreto 
Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o percentual de 70% (setenta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação 
de Especialização, ao (a) servidor (a) MARIA JANAINA NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 300225-4-8, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde – SES, lotado (a) no Hospital Infantil Albert Sabin - HIAS, após obtenção do titulo de especialista 
(Residência I), a partir de 12 de abril de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1853/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.085290/2024-97, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n°12.287, 
de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 
2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 15 de outubro de 2024, no percentual de 70% (setenta por cento) sobre o venci-
mento-base, ao(à) servidor(a) LANA VALERIA CLEMENTE ALVES, matrícula 3001984-9, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência 
I). SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1884/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administra-
tivo NUP 24001.105495/2024-04, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de 
maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 12 
de Dezembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) servidor (a) ROOSEVELT AMARILIO DA SILVA, 
ocupante dos cargos de Técnico de Enfermagem, matrícula 4919521-4, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) 
na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 
de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1885/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administra-
tivo NUP 24001.084663/2024-11 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1° da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, fundamentado nos termos do 
art.20, da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado pelo 
Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre seu vencimento base, da 
Gratificação de Especialização, à ao servidor MARIA NASCIMENTO SOUSA, matrícula 300305-9-1, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotada no Hospital Infantil Dr.Albert Sabin - HIAS, após obtenção do título de 
especialista, a partir de 14 de outubro de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1889/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.019342/2024-37, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n°12.287, de 20 
de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, 
RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 14 de março de 2024, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) ERASMO BERNARDO MARINHO, matrícula 3002348-X, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de doutor. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1893/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.064120/2024-79, e as determinações do art.2º §2° inciso III da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei 
n°12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de 
outubro de 2025, RESOLVE MAJORAR a Gratificação de Especialização, do percentual de 90% (noventa por cento) para 100% (cem por cento), sobre 
o vencimento-base, a partir de 12 de agosto de 2024, ao(à) servidor(a) LIGIA NEGRAO COSTA TABORDA, matrícula 30004442, ocupante do cargo de 
Terapeuta ocupacional, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da 
obtenção do título de doutora. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1900/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.027227/2024-36, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n°12.287, de 20 
de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, 
RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 12 de abril de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) KEILIANE SILVA PEREIRA, matrícula 300168-6-6, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1901/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.040415/2024-50, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 27 de maio de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) LUCAS MANOEL ALVES LIMA, matrícula nº 300239-8-6, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços 
Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência II). SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA Nº1902/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.078249/2024-64, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 26 de setembro de 2024, no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) 
servidor(a) JONATAS CATUNDA DE FREITAS, matrícula nº3002083-9, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Espe-
cializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de doutor. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1904/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.034728/2024-79 do SUITE, fundamentado nos termos do art.20, da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo 
Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado pelo Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o 
percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação de Especialização, ao(a) servidor(a) MARIA SOCORRO LAVOR, 
matrícula 0015891-7, ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado (a) 
no Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado do Ceará - HEMOCE, após obtenção do título de especialista, a partir de 08 de maio de 2024. SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1946/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.101242/2024-53, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, 
de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 
2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 27 de novembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento-base, ao(à) servidor(a) MARCIA MARA MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 300348-3-X, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de 
especialista. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1950/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.105180/2024-59, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio 
de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 11 de 
dezembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento-base, ao(à) servidor(a) ALINE SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula 
4930381-5, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria 
da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1961/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.039156/2024-14 do SUITE, fundamentado nos termos do art.20, da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo 
Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado pelo Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o 
percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação de Especialização, ao(a) servidor(a) ROCHELLE CAVALCANTE 
BRAGA, matrícula 4923061-3, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, 
lotado (a) no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes- HCASG, após obtenção do título de especialista, a partir de 22 de maio de 2024. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1972/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 24001.033238/2026-17 (Suite), RESOLVE AUTORIZAR o 
afastamento da servidora MICHELI MORAES MARTINS, matrícula nº 30009061, Assessora Especial, lotada na Coordenadoria de Regulação Moni-
toramento, Avaliação e Controle do Sistema de Saúde da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no período de 05 a 09 de maio de 2026, a fim de que o 
mesmo possa viajar à Juazeiro do Norte, com o objetivo de participar da Oficina de Organização das Redes de Atenção à Saúde na Região de Saúde do 
Cariri – Ceará de Braços Abertos – Atenção desde o Primeiro Cuidado Eixo AH/Governança, concedendo-lhe passagens aéreas no trecho Fortaleza/Juazeiro 
do Norte/Fortaleza no valor de R$2.474,09 (Dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais e nove centavos), em conformidade com o Decreto no. 35.922, 
de 27 de março de 2024, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1987/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.106060/2024-79, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n° 12.287, 
de 20 de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 
2025, RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 17 de dezembro de 2024, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento-base, ao(à) servidor(a) PRISCILA COSMO FERNANDES, matrícula 300299-7-6, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1989/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.102994/2024-31, e as determinações do art.5°§1° da Lei nº18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.20 da Lei n°12.287, de 20 
de abril de 1994, regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, 
RESOLVE CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 3 de dezembro de 2024, no percentual de 90% (noventa por cento) sobre o vencimen-
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to-base, ao(à) servidor(a) WALBER MENDES LINARD, matrícula 300344-8-1, ocupante do cargo de Farmacêutico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de mestre. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1992/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP: 24001.048422/2024-08 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1° da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, fundamentado nos termos 
do art.20, da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado 
pelo Decreto Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o percentual de 90% (noventa por cento), sobre seu vencimento base, 
da Gratificação de Especialização, à servidora NATALIA LIMA BARBOSA, matrícula 30023153, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotada no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin - HIAS, após obtenção do título de mestrado, a 
partir de 24 de junho de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1993/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.001201/2024-68, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 09 de janeiro de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) ADRIANO SABOIA DE ANDRADE, matrícula nº 3002035-9, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços 
Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência II). SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de mio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2014/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.038083/2024-43, e as determinações do art.5º §1° da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, e nos termos do art.8º da Lei nº14.238, de 10 
de novembro de 2008, alterado pelo art.2º da Lei Complementar nº 270, de 30 de dezembro de 2021, e do art.20 da Lei nº 12.287, de 20 de abril de 1994, 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°23.193, de 4 de maio de 1994, alterado pelo Decreto Estadual n°36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE 
CONCEDER Gratificação de Especialização, a partir de 17 de maio de 2024, no percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento-base, 
ao(à) servidor(a) ANTONIO THOMAZ DE ANDRANDE, matrícula nº300274-0-X, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde (Sesa), em virtude da obtenção do título de especialista (Residência II). SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2050/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 24001.030012/2026-64 (Suite), RESOLVE AUTORIZAR o 
afastamento do servidor ELOILSON CARNEIRO DO NASCIMENTO, matrícula nº 300.461-2-9, Orientador de Célula da Célula de Informação e Resposta 
às Emergências em Saúde Pública da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no período de 11 a 14 de maio de 2026, a fim de que o mesma possa viajar 
à Brasília/DF, com o objetivo de participar do Encontro Nacional da Rede Vigidesastres, concedendo-lhe passagens aéreas no trecho Fortaleza/Brasília/
Fortaleza no valor de R$7.143,28 (sete mil, cento e quarenta e três reais e vinte oito centavos), em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março 
de 2024, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado.SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 07 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2180/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.113330/2025-89 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
artigo 132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base, à servidora MARIA ALICE LOPES TORRES, matrícula nº 30042077, ocupante do cargo 
de Enfermeiro (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Dr. Carlos 
Alberto Studart Gomes - HM, a partir de 22 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2198/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.002664/2025-28 do SUITE, e as determinações do art.5º, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentado no 
art.16, parágrafo único, inciso II da Lei nº 12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER o percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre seu 
vencimento base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora JEYSA DAYANE COELHO NOBRE, matrícula nº 3003287-X, ocupante do 
cargo de Técnico de enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotada no Hospital Geral de Fortaleza, por 
cumprir escala em regime de plantão de 12 horas no Centro de Imagem, a partir de 17 de janeiro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2202/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administra-
tivo NUP 24001.113329/2025-54, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no art.132, 
inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, C/C art.4°, da Lei 14.238/08, com redação dada pela Lei Complementar n° 270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE CONCEDER 
a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida ou Saúde, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
vencimento base, ao(à) servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS AQUINO GONDIM, matrícula nº 3004298-0, ocupante do cargo de médico (Grupo Ocupa-
cional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 
22 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2219/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.046668/2025-18 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
artigo 132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no 
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percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) KAROLINE VIEIRA SAMPAIO, matrícula nº 3001966-0, ocupante do 
cargo de Enfermeiro (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 05 de junho de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2282/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo NUP24001.089810/2025-11 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu 
vencimento-base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora MAGALLI CARVALHO COSTA, matrícula funcional nº300390-7-6, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotada no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, 
por cumprir escala em regime de plantão na central de Material e Esterilização - CME, do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 15 de outubro de 
2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2283/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
NUP24001.024193/2025-17 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no art.16, 
parágrafo único, inciso III, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 70%(setenta por cento) sobre seu vencimen-
to-base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora KAMILA SILVA CAMELO REBOUÇAS, matrícula funcional nº300226-7-X, ocupante 
do cargo de Nutricionista, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotada no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes 
- HCASG, por cumprir escala de serviço em regime de plantão na Emergência e UTI, do Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes - HCASG, a partir de 
28 de março de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2285/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.084562/2025-12, e as determinações do art.5º, da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, assim como fundamentado no art.16, parágrafo 
único, inciso III da Lei nº 12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER o percentual de 70% (setenta por cento), sobre seu vencimento base, da 
Gratificação Especial de Desempenho, ao servidor JOSE ERNANDO MESQUITA MOTA, matrícula nº 3003855-X, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotado no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência(SAMU), por 
cumprir escala em regime de plantão na Unidade de Suporte Básico de Vida, a partir de 1º de outubro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2286/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.085294/2025-56, e as determinações do art.5º, da Lei nº 18.338/2023, de 4 de abril de 2023, assim como fundamentado no art.16, parágrafo 
único, inciso III da Lei nº 12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER o percentual de 70% (setenta por cento), sobre seu vencimento base, 
da Gratificação Especial de Desempenho, ao servidor JOSE ERIVANDO LIMA DA SILVA, matrícula nº 3003895-9, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotado no Hospital Geral de Fortaleza, por cumprir escala em regime 
de plantão na Unidade Pós Operatória de Alta Complexidade – UPAC/UTI, a partir de 3 de outubro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2295/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no artigo 15 do Decreto 33.545, de 20 de abril de 2020, que regulamenta a Lei 17.184 de 23 de março de 2020, a qual foi 
alterada pela Lei 17.542 de 29 de junho de 2021, considerando ainda, a Lei 19.387 de 08 de agosto de 2025, e conforme Portaria n°22/2024, de 15 de feve-
reiro de 2024, e suas alterações pelas Portaria nº4697/2025 de 29 de agosto de 2025 e Portaria nº196/2026 de 09 de fevereiro de 2026, RESOLVE Conceder 
a Gratificação de Incentivo às Atividades Especiais – GIATE, a partir da data de concessão mencionada no Anexo Único, tendo em vista o que consta no 
NUP 24001.035011/2026-14 ao SERVIDOR, que atua no cargo de provimento em comissão elencado no referido Anexo desta Portaria. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2295/2026 DE 20 DE MAIO DE 2026
QTD NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA A PARTIR DA CONCESSÃO

01 LEIRSON GADELHA TELES 3000736-0 COORDENADORA ESPECIAL DNS-1 11/03/2026

*** *** ***
PORTARIA Nº2319/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo NUP24001.088867/2025-01 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu 
vencimento-base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora JULIA FERNANDA DOS SANTOS SENE, matrícula funcional nº300389-7-5, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotada no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, 
por cumprir escala de serviço em regime de plantão na ALA I - UCP, do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 13 de outubro de 2025. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2320/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.113591/2025-07 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
artigo 132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida ou 
Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) ELIS DE SOUZA ALBUQUERQUE, matrícula nº 3004233-6, 
ocupante do cargo de Enfermeiro (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional 
no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes- HCASG, a partir de 23 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2321/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
NUP24001.091051/2025-57 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no art.16, pará-
grafo único, inciso III, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 70%(setenta por cento) sobre seu vencimento-base, 
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da Gratificação Especial de Desempenho, ao servidor MARCOS KALLEL OLIVEIRA DE CASTRO, matrícula funcional nº300382-8-2, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, 
por cumprir escala em regime de plantão na Unidade Pós Operatória de Alto Complexidade - UPAC/UTI, do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 
20 de outubro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2337/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.085243/2025-24, e as determinações do art.2º, §2º, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentado no art.16, da Lei nº 
12.078, de 05 de março de 1993, combinado com art.7º da Lei nº 14.238, de 10 de novembro de 2008, com redação dada pelo art.2º da Lei Complementar Nº 
270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação Especial de 
Desempenho, ao servidor IGOR RAFAEL ALMEIDA SILVA, matrícula nº 3000455-8, ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde – SES, lotado no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, por cumprir escala em regime de plantão no SESMT, a partir de 3 
de outubro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2364/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 24001.036318/2026-24(Suite), RESOLVE AUTORIZAR o 
afastamento do servidora RAIMUNDA FÉLIX DE OLIVEIRA , matrícula nº 300092-4-X, Coordenadora de Políticas de Saúde Mental da COPOM lotada 
na Secretaria Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde - SEAPS no período de 25 à 28 de Maio de 2026, a fim de que o mesmo possa viajar à 
Brasília/DF, para o EVENTO: “Memória, Compromisso e Futuro da Saúde Mental no SUS: 25 anos da Lei nº 10.216/2001”, concedendo-lhe passagens 
aéreas no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza no valor de R$ 3.752,25 ( três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), em conformi-
dade com o Decreto no. 35.922, de 27 de março de 2024, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº2430/2026 - O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
estabelecido na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, neste ato representado pela Secretária-Executiva Administrativa-Financeira, 
Sra. Iluska de Alencar Salgado Barbosa, portadora do RG nº 97002343285 – SSPDS/CE e inscrita no CPF sob o nº 639.261.213-00, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de acordo com o disposto no art. 
156, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA, à empresa ULTRA EMPREENDI-
MENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.077.082/0001-73, sediada na Rua Aluisio Azevedo, nº 343, Vargem Grande, Pinhais/PR, 
CEP: 83.321-270, em decorrência da inadimplência apurada no Processo NUP 24001.079992/2025-12, quanto a entrega do material Carro de Transporte de 
Material - 05 unidades, especificado na Nota de Empenho nº 2025NE020168, emitida em 27/08/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 2025/14998, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 2024/2024/1358. Concede-se o prazo de 15 (cinco) dias úteis, para pagamento da multa ou interposição de recurso, conforme 
disposto nos termos do art. 166, da Lei n.º 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 01, de 21 de fevereiro de 2024, a contar da publicação no Diário Oficial 
do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 26 de maio de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
PORTARIA Nº2513/2026 - O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
estabelecida na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, neste ato representado pela Secretária-Executiva Administrativa-Financeira, 
Sra. Iluska de Alencar Salgado Barbosa, portadora do RG nº 97002343285 – SSPDS/CE e inscrita no CPF sob o nº 639.261.213-00, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de acordo com o disposto no art. 
156, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Instrução Normativa nº 001/2024, RESOLVE: aplicar a sanção de MULTA, no valor 
de R$46,93 (quarenta e seis reais e noventa e três centavos), à empresa GL PRADO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.713.483/0001-68, com endereço na Rua Renato Rodrigues da Mota, nº 66, Bairro: Centro, Forquilha/CE, CEP: 62.115-000, em decorrência da 
inadimplência apurada no Processo NUP 24001.104446/2025-27, referente a entrega do material odontológico AFASTADOR LABIAL E DE MUCOSAS 
LATERAL INFANTIL, TIPO EXPANDEX, objeto da Nota de Empenho nº 2025NE023320 emitida em 22/09/2025, decorrente do Contrato nº 1580/2024, 
oriunda da Dispensa de Licitação nº 411/2024. Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para pagamento da multa ou interposição de recurso, conforme 
disposto nos termos do art. 157, da Lei n.º 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 01, de 21 de fevereiro de 2024, a contar da publicação no Diário Oficial 
do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 28 de maio de 2026.

Iluska de Alencar Salgado Barbosa
SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº117/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202512186

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240990
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA E CEQUI-
MICA LICITACOES LTDA. III – OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 202512186, Pregão Eletrônico nº 20240990, à prorrogação 
do prazo que passará até o dia 29/05/2027 junto as empresas HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA E CEQUIMICA LICITACOES LTDA. IV – ITEM; 
HEALTH CLEAN COMERCIAL LTDA ITEM: 03; 418217 - EQUIPO, PARA SORO MACROGOTAS, PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 
PARENTERAIS, FILTRO DE PARTICULA E FILTRO BACTERIOLOGICO, FILTRO DE AR, COMPOSTO ... - Ampla Disputa; Marca: PROCIRUR-
GICA-ANHUI KANGNING INDUSTRIAL (GROUP) CO, LTD; QUANT. HOMOLOGADOS: 868.613; VALOR UNIT: R$ 0,8600; CEQUIMICA 
LICITACOES LTDA ITEM: 04; 418217 - EQUIPO, PARA SORO MACROGOTAS, PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS, 
FILTRO DE PARTICULA E FILTRO BACTERIOLOGICO, FILTRO DE AR, COMPOSTO ... - Cota Reservada; Marca: PROCIRURGICA; QUANT. 
HOMOLOGADOS: 289.537; VALOR UNIT: R$ 1,5100; 

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº118/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202512085

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20241534
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: HFRESENIUS KABI BRASIL LTDA. III – OBJETO: 
O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 202512085, Pregão Eletrônico nº 20241534, à prorrogação do prazo que passará até o dia 29/05/2027 junto 
as empresas HFRESENIUS KABI BRASIL LTDA. IV – ITEM; ITEM: 01; 1304058 - EQUIPO, BOMBA DE INFUSAO PARA ADMINISTRACAO DE 
SANGUE HEMOCOMPONENTES E HEMODERIVADOS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: - Ampla Disputa; Marca: Fresenius; QUANT. HOMO-
LOGADOS: 9.150; VALOR UNIT: R$ 18,4900; 

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº131/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202512886 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240336
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: GLADIUS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, 
ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA E BHIO SUPPLY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA. III – OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 202512886, Pregão Eletrônico nº 20240336, à prorrogação do prazo que passará 
até o dia 02/06/2027 junto as empresas GLADIUS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA E 
BHIO SUPPLY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. IV – ITEM; GLADIUS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 
ITEM: 01; 1092294 - PINCA, BOCA TIPO BABYCOCK, DUPLA ACAO ROTATORIA E INTERCAMBIAVEL, ACO INOX, 36CM +/-1CM X 5MM, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs:- Ampla Disputa; Marca: DOCTOOLSFabricante: Tong Lu You Shi; QUANT. HOMOLOGADOS: 11,00; VALOR 
UNIT: R$ 1.330,0000; ITEM: 05; 1093268 - ACESSORIO, TORNEIRA OU VALVULA PISTAO DE DUAS VIAS, COMPATIVEL COM CANULA DE 
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SUCCAO E IRRIGACAO, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs:- Ampla Disputa; Marca: DOCTOOLSFabricante: Tong Lu You Shi; QUANT. HOMOLO-
GADOS: 41,00; VALOR UNIT: R$ 1.480,0000; ITEM: 08; 1037872 - ACESSORIO, CABO DE FIBRA OTICA, DIAMETRO 5MM, COMPRIMENTO 
MINIMO 250, COMPATIVEL COM TORRE DE VIDEOCIRURGICA STRYKER, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE ...- Ampla Disputa; Marca: DOCTO-
OLSFabricante: Tong Lu You Shi; QUANT. HOMOLOGADOS: 12,00; VALOR UNIT: R$ 1.800,0000; ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA ITEM: 02; 1101832 - ELETRODO, UNIPOLAR, TIPO BOLA, 24/26CH, 5MM, 1 PINO, COMPATIVEL COM ELEMENTO DE TRABALHO 
MONOPOLAR STORZ, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs:- Ampla Disputa; Marca: MEDTEC FABRICANTE: MEDTEC; QUANT. HOMOLO-
GADOS: 38,00; VALOR UNIT: R$ 360,0000; ITEM: 03; 1223615 - ELETRODO, UNIPOLAR, TIPO FACA, 5MM X 30CM +/-2CM, EM FORMA DE 
L, PARA ELETROCIRURGIA, USO EM CIRURGIA GINECOLOGICA, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Ob ... - Ampla Disputa; Marca: ENDOSURG 
FABRICANTE: ALACER; QUANT. HOMOLOGADOS: 25,00; VALOR UNIT: R$ 281,0000; ITEM: 07; 1037862 - ACESSORIO, CABO DE FIBRA 
OTICA, DIAMETRO 4.8MM, COMPRIMENTO MINIMO 230CM, COMPATIVEL COM TORRE DE VIDEOCIRURGICA OLYMPUS, EMBALAGEM 
1.0 UNID ... - Ampla Disputa; Marca: RZ MEDIZINTECHNIK FABRICANTE: RZ MEDIZINTECHNIK; QUANT. HOMOLOGADOS: 25,00; VALOR 
UNIT: R$ 2.299,0000; ITEM: 09; 1037832 - ACESSORIO, CABO DE ILUMINACAO POR FIBRA OTICA, DIAMETRO 3,5MM, COMPRIMENTO 
240CM +/- 10CM, COMPATIVEL COM TORRE DE VIDEOCIRURGICA STORZ, EMB ... - Ampla Disputa; Marca: RZ MEDIZINTECHNIK FABRI-
CANTE: RZ MEDIZINTECHNIK ; QUANT. HOMOLOGADOS: 37,00; VALOR UNIT: R$ 2.301,0000; BHIO SUPPLY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. ITEM: 06; 1139103 - TROCATER, ACO INOX, OBTURADOR PIRAMIDAL, CAMISA COM VALVULA DE 
SILICONE, CAMISA COM DIAMETRO 6MM, CANULA 10,5CM DE COMPRIMENTO, EMBALAGEM 1. ... - Ampla Disputa; Marca: BHIOSUPPLY; 
QUANT. HOMOLOGADOS: 89,00; VALOR UNIT: R$ 1.214,5400; 

Gabriela Castelo da Silva 
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº150/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2026/17484

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20260064
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): BIOIN FARMACIA DE MANIPULACAO 
LTDA. III – OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 2026/17484, Pregão Eletrônico nº 20260064, à inclusão de empresa conforme descri-
ções abaixo: IV – EMPRESA E ITENS: BIOIN FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA: ITEM: 7; 1907942 - NIMODIPINO, MANIPULADO 30MG, 
CAPSULA, UNIDADE 1.0 CAPSULA Obs: MANIPULADO; QUANT.: 80.300; VALOR UNIT: R$ 0,3600; VALOR TOTAL: R$ 28.908,00; ITEM: 12; 
1039440 - MANIPULADO, 12 COENZIMA Q10, 10%, FRASCO 300ML, UNIDADE 1.0 FRASCO Obs: MANIPULADO; QUANT.: 200; VALOR UNIT: 
R$ 86,1100; VALOR TOTAL: R$ 17.222,00; 

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE/SEAFI

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº216/2022

PROCESSO Nº24001/031197/2026-24
PRÉ-RESERVA 1446112000

ESPÉCIE: DOC. TERMO ADITIVO Nº5 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMI-
DORES TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B 216/2022 CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO 
CEARA ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso, 600 , na Cidade de Fortaleza , Estado CEARÁ CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
CEARÁ - COELCE ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 150, nesta cidade FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 OBJETO: resolvem aditar pela 5ª (quinta) vez o Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para consumidores titulares 
de unidades consumidoras do Grupo B firmado sob o nº 216/2022 em 01/06/2022 , doravante denominado simplesmente CONTRATO, o qual tem como 
Gestor de Contrato pela Secretaria da Saúde – SESA, o senhor Valnei Antônio de Oliveira Gadelha, matrícula 403965-1-9, CPF 163.314.783-53, com expe-
diente na Coordenadoria de Patrimônio – COPAT e o senhor Jackson Carlos Sousa Batista, matrícula 300405-6-2, CPF 103.952.344-76 com expediente na 
Coordenadoria Administrativa – COADM como Fiscal de Contrato. VALOR GLOBAL: R$ 525.745,94 (quinhentos e vinte e cinco mil setecentos e quarenta 
e cinco reais e noventa e quatro centavos) DA VIGÊNCIA: período de 01/06/2026 a 01/09/2026. FORO: FORTALEZA-CE DA RATIFICAÇÃO: Perma-
necem inalterados todos os demais termos e condições pactuados pelas PARTES no CONTRATO, não expressamente modificados por este instrumento, 
os quais são ratificados pelas PARTES neste ato. DATA: 22/05/2026 SIGNATÁRIOS: Eloá da Silveira Santander e Iluska de Alencar Salgado Barbosa.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº760/2024

PROCESSO Nº24001.022468/2026-51
PRÉ-RESERVA 1440208000

ESPÉCIE: DOC. Nº301/2026 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº760/2024 CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará/Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará – HEMOCE/SESA ENDEREÇO: Av. José Bastos, nº 3390, Bairro Rodolfo Teófilo 
CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL ENDEREÇO: Rua Dr. Monte, n° 563, CEP 62.011-200, Centro, 
SOBRAL - CE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 124, 125 e 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, os preceitos do direito 
público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. OBJETO: indicar o 
fiscal e acrescer em 25% o valor do Contrato nº760/2024, que tem como objeto a prestação dos serviços de fornecimento de Água Tratada e coleta de 
Esgoto para o Hemocentro Regional de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. VALOR GLOBAL: R$ 12.530,94 
(doze mil quinhentos e trinta reais e noventa e quatro centavos) DA VIGÊNCIA: A MESMA FORO: FORTALEZA-CE DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará. DATA: 25/05/2026 SIGNATÁRIOS: LUANY ELVIRA MESQUITA CARVALHO E JOSÉ OSWALDO SOARES BALREIRA JÚNIOR.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1121/2024

PROCESSO Nº24001.006182/2026-28
PRÉ-RESERVA 1427999000

ESPÉCIE: DOC. Nº204/2026 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº1121/2024 CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará/Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará – HEMOCE/SESA ENDEREÇO:Av. José Bastos, nº 3390, Bairro Rodolfo Teófilo, 
CEP: 60.431-086, CONTRATADA: NATIVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. ENDEREÇO: Rua Zacarias Bandeira, 186, Apto. B, CEP: 
62.940-029, Centro, Morada Nova/CE, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 136, I, Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, os preceitos do direito público e do 
mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. OBJETO: reajuste do valor, além 
de realizar a alteração da razão social da empresa no contrato 1121/2024, que tem como a prestação dos Serviços de jardinagem e conservação de áreas 
verdes, nas áreas internas e externas dos Hemocentros de Fortaleza, Crato, Iguatu, Sobral e o Hemonúcleo de Juazeiro do Norte, nas condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 8.193,42 (Oito mil cento e noventa e três reais 
e quarenta e dois centavos), DA VIGÊNCIA: A MESMA FORO: FORTALEZA-CE DA RATIFICAÇÃO: demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. DATA: 20/05/2026 
SIGNATÁRIOS:LUANY ELVIRA MESQUITA CARVALHO e RAMON LINHARES RAULINO.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº254/2025

PROCESSO Nº24001.016998/2026-60
PRÉ-RESERVA 1437132000

ESPÉCIE: DOC. Nº293/2026 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº254/2025 CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/SESA ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE CONTRATADA: COOPERATIVA 
DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E DE SAÚDE DO NORDESTE DO ESTADO DO CEARÁ - COOPERNORDESTE/
CE ENDEREÇO: Rua Jaime Benévolo, nº 1671, Fátima, CEP: 60.050.155,Fortaleza/Ceará FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, do art. 57 c/c 65, §º 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos 
e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. OBJETO: inclusão do fiscal e a prorrogação de prazo/valor do Contrato 
nº254/2025, que tem como objeto serviços de em horas/ano, nas Áreas de SERVIÇO SOCIAL, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais). 
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DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 21 de maio de 2026 até 21 de maio de 2027. FORO: FORTALEZA-CE DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará. DATA: 19/05/2026 SIGNATÁRIOS:ILUSKA DE ALENCAR SALGADO BARBOSA e CRISTINA APARECIDA MELO BANDEIRA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1066/2025

PROCESSO Nº24001.036296/2026-01 
PRÉ-RESERVA 1450579000 

ESPÉCIE: DOC. Nº 318/2026 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1066/2025 CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA – LACEN/SESA ENDEREÇO: Avenida Barão de 
Studart, nº 2405, Dionísio Torres, Fortaleza/CE CONTRATADA: CAMILA FRAGOSO AGUIAR DOS ANJOS ME ENDEREÇO: Rua Tenente Aurélio 
Sampaio, n 150, Aerolândia, Fortaleza/CE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 124 c/c 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. 
OBJETO: acrescer em 24,936% o valor, com alteração do gestor e fiscal do Contrato nº1066/2025, cujo objeto é a aquisição de Material de Consumo – 
Água Mineral, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 
2.212,50 (dois mil duzentos e doze reais e cinquenta centavos) DA VIGÊNCIA: A MESMA FORO: FORTALEZA CE DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará. DATA: 28/05/2026 SIGNATÁRIOS: ÍTALO JOSÉ MESQUITA CAVALCANTE E CAMILA FRAGOSO AGUIAR. 

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº02/2023

NUP 24001.032814/2026-17
PRÉ-RESERVA 1451865000

I-Doc. NºNº 10/2026 - 5º º Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº 02/2023 celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará e o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE ; II–FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993; na Lei Complementar nº 119/2012, alterada 
pela Lei Complementar nº 122/2013 e pela Lei Complementar nº 178/2018; no Decreto Estadual nº 32.811/2018 e alterações, e demais legislação aplicável; 
III-OBJETO: Prorrogação de prazo do Termo de Ajuste nº 02/2023, que tem por objeto o repasse de recursos financeiros, para a aquisição de equipamento 
e material permanente para o Hospital Regional de Itapipoca, conforme Plano de Trabalho. IV-DA VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
iniciando em 26 de maio de 2026 e findando em 26 de maio de 2027. V-FORO: Fortaleza/CE; VI–DA RATIFICAÇÃO:As demais cláusulas e condições 
do instrumento ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará 
(DOE). VII–DATA: 22/05/2026; VIII–SIGNATÁRIOS: Iluska de Alencar Salgado Barbosa e Felipe Souza Pinheiro.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2026/14514

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTACAO LTDA; CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; EMMARKA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA; CM 
HOSPITALAR S.A.; III – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - MEDICAMENTO, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20260006 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços 
apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo NUP 24001.071497/2025-65 
Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida 
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS); T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA; 
ITEM:2; 626378 - AMICACINA SULFATO, 50 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 2ML, AMPOLA 1.0 UNIDADE Obs.: QUANT.: 58.900; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,9945; CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; ITEM:8; 384871 - TRIANCINOLONA, ACETONIDA, 1MG/G, 
POMADA OU PASTA BUCAL, BISNAGA 10G, UNIDADE 1.0 BISNAGA Obs.: QUANT.: 1.320; VALOR UNITÁRIO: R$3,9700; EMMARKA 
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA; ITEM:3; 1087288 - COLAGENASE, 0,6U/G A 1,2U/G, POMADA DERMATOLOGICA, BISNAGA 
30G, UNIDADE 1.0 BISNAGA Obs.: QUANT.:15.050; VALOR UNITÁRIO: R$10,5944; CM HOSPITALAR S.A.; ITEM:5; 1063880 - FORMOTEROL 
FUMARATO DIHIDRATADO + BUDESONIDA, 120 DOSES + VALVULA DOSADORA, 6 MCG/DOSE + 200 MCG/DOSE, SUSPENSAO AEROSOL 
SPRAY BUCAL, UNIDADE 1.0 FRASCO Obs.: QUANT.:3.650; VALOR UNITÁRIO: R$ 123,9800; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20260006. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARCIAL Nº2026/00036 

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESAS FORNECEDORAS: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA; INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA. III – OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20260373 
que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do NUP 24001.111786/2025-12 e NUP PARCIAL 24001.042844/2026-23. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contra-
tações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E 
ITENS: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 1; 1066235 - SERINGA, SEM AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPRO-
PILENO/PLASTICO TRANSPARENTE, DESCARTAVEL 10ML, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 351.638; VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,2200; INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA: ITEM: 3; 1066245 - SERINGA, SEM AGULHA, BICO LUER SLIP, EM POLIPROPILENO/PLAS-
TICO TRANSPARENTE, DESCARTAVEL 20ML, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 3.297.128; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,3500; ITEM: 
5; 1066285 - SERINGA, DESCARTAVEL 60ML +/- 10ML, POLIPROPILENO/PLASTICO TRANSPARENTE, BICO LUER LOCK, EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE- Obs.: QUANT.: 47.400; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,2000; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20260373; VI – VALIDADE 
DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva 
COORDENADORA DA COEXE/SEAFI

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 386/2026
PROCESSO Nº24001.107614/2024-55

PRÉ-RESERVA 1376825000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: ALL INOX INDUSTRIA 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de mobiliário para o Centro de Material Esterilizado (CME) do Hospital Universitário do Ceará - HUC, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da 
publicação VALOR GLOBAL: R$ 258.100,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e cem reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.171.109
05.03.449052.1.754.3210042.1.4.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 18/05/2026 SIGNATÁRIOS: Iluska de Alencar Salgado Barbosa e Tuane Rocha Agra.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 387/2026

PROCESSO Nº24001.107614/2024-55
PRÉ-RESERVA 1376825000

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: L&E COMERCIAL 
E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de mobiliário para o Centro de Material Esterilizado (CME) do Hospital Universitário do Ceará - HUC, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da 
publicação VALOR GLOBAL: R$ 307.800,00 (trezentos e sete mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.171.10905.03.4
49052.1.754.3210042.1.4.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 18/05/2026 SIGNATÁRIOS: Iluska de Alencar Salgado Barbosa e Luciana Torres de Oliveira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 429/2026
PROCESSO Nº24001.077975/2024-60

PRÉ-RESERVA 1384233000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL INFANTIL ALBERT 
SABIN – SESA/HIAS; CONTRATADA: KOMAND COMERCIAL LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: aquisições de material de expediente (Etiquetas e Ribbon) para o Hospital 
Infantil Albert Sabin, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contado da publicação; VALOR GLOBAL: R$ 89.745,00 (Oitenta e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais ); DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:19835.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 - TE 20501.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1
.3.01 - FAE FORO: Fortaleza/CE; DATA:22/05/2026; SIGNATÁRIOS: EDÍSIO JATAÍ CAVALCANTE FILHO E CARLOS ALBERTO PELANDA.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 493/2026
PROCESSO Nº24001.095402/2025-07

PRÉ-RESERVA 1419758000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA/HOSPITAL SÃO JOSÉ DE 
DOENÇAS INFECCIOSAS (HSJ); CONTRATADA: VIP SERVIÇOS ODONTO MÉDICOS LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: Prestação dos serviços de manutenção preventiva 
, corretiva e calibração, com fornecimento total de peças/acessórios (originais ou compatíveis), para os equipamentos de ultrassom cardio marca philips 
e mindray, pertencentes ao Hospital São José, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRA-
TADO; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado do(a) a partir da sua publicação; VALOR GLOBAL:R$ 70.595,28 (setenta mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais e vinte e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:24200224.10.302.171.20578.03.339039.1.500.9100000.0.3.01.5069 FORO: Fortaleza/CE; 
DATA:20/05/2026; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO EDSON BUHAMRA ABREU E SAULO ALMEIDA PERES.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 496/2026
PROCESSO Nº24001.029570/2026-87

PRÉ-RESERVA 1451304000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/Hospital Geral de Fortaleza – HGF/SESA CONTRATADA: C 
R OXIGÊNIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de GASES MEDICINAIS, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência 
do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação VALOR GLOBAL:R$3.175.080,00 (três 
milhões e cento e setenta e cinco mil e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200184.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.30-18700 
; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 19/05/2026 SIGNATÁRIOS: Manoel Pedro Guedes Guimarães e Alexandre Barbosa de Miranda.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 520/2026
PROCESSO Nº24001.065162/2025-16

PRÉ-RESERVA 1428092000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN – 
SESA/HIAS CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRE E HOSPITALAR LTDA - COAPH FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto OBJETO: Contratação 
de Serviços em horas/ano, na área de Técnico de Nutrição, de acordo com as especificações e quantitativos presentes neste termo. VIGÊNCIA: 1 (um) 
ano, contado a partir da sua publicação VALOR GLOBAL: R$161.456,12(Cento e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e doze centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20238 - 24200204.10.302.171.20578.03.339034.1500.9100000.0.3.01 94967 - 24200204.10.302.171.20578.03.339034.
1600.9100000.0.3.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 25/05/2026 SIGNATÁRIOS: EDISIO JATAÍ CAVALCANTE FILHO E MONTEZUMA FEITOSA 
ALEXANDRINO.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 140/2026
VALOR POR FONTE: FONTE 91 - RECURSOS PROVENIENTES DO SUS: R$41.850,00; PROCESSO Nº24001.019833/2026-40/SUITE SESA OBJETO: 
a aquisição de materiais médico-hospitalar (solução aquosa de gás de formaldeído e metanol, concentração 10%, não estéril), de acordo com as espe-
cificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza – HGF, pelo período de 01 (um) 
ano JUSTIFICATIVA: A Solução de Formol 10% (solução aquosa de gás de formaldeído e metanol) é insumo essencial para atividades laboratoriais e para 
a preservação de materiais biológicos no Hospital Geral de Fortaleza. Atualmente não há Ata de Registro de Preços vigente para o item e o processo licita-
tório referente ao Pregão nº 20250689 encontra-se em andamento, na fase de aguardando proposta, sem previsão de conclusão. Considerando que o estoque 
do produto encontra-se em nível crítico, justifica-se a presente solicitação para garantir o atendimento da demanda do HGF pelo período de 12 meses, até 
a finalização do processo licitatório em curso. VALOR GLOBAL: 41.850,00 ( quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 24200184.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.30-18700 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso VIII, do art. 75, c/c o art. 72, todos da 
Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: SHOPPING MEDMAIA COMÉRCIOS E REPRESENTACOES LTDA DISPENSA: 20/05/2026 - Manoel 
Pedro Guedes Guimarães RATIFICAÇÃO: 20/05/2026 - Manoel Pedro Guedes Guimarães.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 142/2026
PROCESSO Nº24001.010157/2026-49/SUITE SESA OBJETO: aquisição do medicamento importado (DIAZÓXIDO, 100 MG, CÁPSULA), de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para cumprimento de ordem judicial em desfavor do Estado do Ceará, com entrega 
única. JUSTIFICATIVA: Considerando que a ordem judicial tem caráter imperativo e que o seu descumprimento, acarreta inúmeras sanções para o Estado, 
tais como bloqueios de verba pública dos cofres estaduais e multas pessoais na pessoa do Secretário de Saúde, faz-se necessário a aquisição do medicamento 
de forma emergencial, para fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário estadual. O medicamento supracitado, é indicado para o tratamento 
de pacientes com hipoglicemia causada por hiperinsulinismo associado à: Adenoma ou carcinoma de células das ilhotas inoperáveis, ou neoplasia maligna. 
Considerando que o medicamento trata-se de um medicamento importado, não possui registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e 
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não é distribuído no mercado interno brasileiro. E assim, por tratar-se de fármaco importado, não há ata de registro de preços. VALOR GLOBAL: 80.569,10 
( oitenta mil, quinhentos e sessenta e nove reais, dez centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24082 - 24200744.10.302.171.20586.03.339032.1.50091
00000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VIII, do art. 75, c/c o art. 72, todos da Lei Federal nº 14.133/2021 CONTRATADA: PHARMIX GMBH, 
representada pela empresa CHEMICALTECH PANAMA, S.A., pela sua representante Kemmi Pharma LTD DISPENSA: 21/05/2026 - Iluska de Alencar 
Salgado Barbosa RATIFICAÇÃO: 21/05/2026 - Iluska de Alencar Salgado Barbosa.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº10/2026

NUP 24001.100739/2025-35
I - Doc nº: 10/2026 – TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO / CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE, E O MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU, POR MEIO DE SUA 
SECRETARIA DE SAÚDE / HOSPITAL GERAL DE caçoaria - HOSPITAL E MATERNIDADE GERALDO LACERDA BOTELHO, PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM. II - OBJETO: prestação de Serviços Especializados de Assistência Hemoterápica pelo HEMOCE à Compromissária, 
que se trata de estabelecimento de saúde sem agência transfusional, na forma de fornecimento de hemocomponentes prontos para uso,com exames imuno-
-hematológicos pré-transfusionais realizados, e procedimentos hemoterápicos Aférese Terapêutica e Recuperação Intraoperatória de Sangue (RIOS). III - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 199, §4º, da Constituição Federal; Decreto 7.508, de 28/06/2011, que regulamenta a Lei Federal nº 8080, de 19/09/1990; 
Lei Federal nº 10.205, de 21/03/2001; Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde°05 de 28/09/2017; RDC da ANVISA n° 34 de 11/06/2014; Portaria 
Estadual nº 1836, de 10/07/12; a Lei nº14.133/21, no que couber, e alterações posteriores IV - FORO: Fortaleza/CE; V - DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, 
a contar de sua assinatura VI - DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026 VII - SIGNATÁRIOS:Luany Elvira Mesquita Carvalho e Emerson da Silva Xavier.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.037816/2026-94

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº051/2018
I - ESPÉCIE: Nº 67/2026 -15º Termo Aditivo ao Convênio nº 051/2018, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE.; II - OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 051/2018, que tem 
como finalidade o repasse financeiro objetivando a realização de procedimentos para os usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Quixadá/CE. 
O presente instrumento será prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir do dia 26 de maio de 2026 e findando em 26 de maio de 
2027. ; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará.; V - DATA E ASSINANTES: 21/05/2026 - 
Iluska de Alencar Salgado Barbosa e Ricardo José Araújo Silveira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.030420/2026-16

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº166/2018
I - ESPÉCIE: Nº 44/2026 - 14º Termo Aditivo ao Convênio nº 166/2018, que entre si celebram, de um lado, o Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, e, do outro, o MUNICÍPIO DE BREJO SANTO/CE; II - OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 166/2018, 
que tem por objeto o apoio financeiro objetivando a realização de procedimentos ambulatoriais para os usuários do Sistema Único de Saúde no Município 
de Brejo Santo/CE. O presente instrumento será prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 10 de maio de 2026 e findando em 
10 de maio de 2027. ; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; V - DATA E ASSINANTES: 
07/05/2026 - Carla Cristina Fonteles Barroso e . Maria Gislaine Santana Sampaio Landim.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.001634/2026-85

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº19/2026
CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará e MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. OBJETO: repasse de 
recurso para aquisição de equipamentos Hospitalares para o Município de Horizonte/CE - MAPP nº 5683. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 14.133/2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Estadual Complementar nº 122/2013 
e pela Lei Estadual Complementar nº 178 de 10/05/18, no Decreto nº 32.811 de 28/09/2018, e suas alterações, e demais legislações aplicáveis FORO: 
FORTALEZA -CE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura VALOR GLOBAL: 1.058.370,29 VALOR: R$ 1.058.370,29 
(um milhão, cinquenta e oito mil, trezentos e setenta reais e vinte e nove centavos), sendo R$ 58.370,29 (cinquenta e oito mil, trezentos e setenta reais e vinte 
e nove centavos) oriundos da Contrapartida do Município e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) oriundos do Tesouro do Estado DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22465 - 24200254.10.302.171.10899.03.444042.1.5009100000.0; 957621 - 24200254.10.302.171.10899.03.444042.2.5011100000.0; DATA DA 
ASSINATURA: 19/05/2026 SIGNATÁRIOS : Iluska de Alencar Salgado Barbosa e Manoel Gomes de Farias Neto.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 24001.033056/2026-46

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº48/2026
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ/CE;. OBJETO: transferência de recursos financeiros estaduais com vistas à manutenção da prestação de serviços no âmbito municipal, asse-
gurando o adequado funcionamento da rede de serviços de saúde do Município de Viçosa do Ceará/CE - MAPP 5997. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar Estadual nº 360/2025, que altera a Lei nº 17.006, de 30 de setembro de 2019, no Decreto nº 32.811/2018, no 
Decreto nº 34.036/2021 e suas alterações no que couber, e demais legislações aplicáveis; FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; VALOR GLOBAL: R$ 3.000.000,00 VALOR: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais, sendo integralmente repassado pelo 
Estado, não havendo Contrapartida do Município; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 227102 – 24200254.10.302.171.10885.08.334041.1.5009100000.0, e 
963929 – 24200254.10.302.171.10885.08.334041.2.5011100000.0 DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026 SIGNATÁRIOS : Iluska de Alencar Salgado 
Barbosa e Eurico José Carneiro Fontenele Arruda.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURIDICA

*** *** ***
TERMO COM PAGAMENTO POR VIA INDENIZATÓRIA (EFICÁCIA PÓS CONTRATUAL)

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 06/2026
PROCESSO: NUP: 24001.035487/2026- 47

O ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO INTEGRADO DE DIABETES E HIPERTENSÃO - CIDH/SESA, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto 34.048, de 28 de Abril de 2021, a fim de atender às necessidades do Centro Integrado de Diabetes e Hipertensão, inscrita no CNPJ sob o número 
07.954.571/0033-91, com sede na Rua Silva Paulet nº 2406, Bairro Dionísio Torres CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo 
em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1º e 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 920,04 (NOVECENTOS E 
VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) junto à empresa MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A, inscrito no CNPJ sob o nº 21.635.363/0001-
73, referente à prestação de serviços realizados no mês de ABRIL/2026 no período de 01/04 a 30/04/2026. CENTRO INTEGRADO DE DIABETES E 
HIPERTENSÃO, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Cristina Figueiredo Sampaio Façanha
DIRETORA GERAL DO CIDH

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº002/2026
NUP: 24001.018815/2026-41

O SUPERINTENDENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei no 9.809/1973, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso 
no 600, bairro: Praia de Iracema, Fortaleza, CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo 
com o art. 63, § 1º e 2º, da Lei Federal n° 4.320/1964, deve-se, reconhecer a dívida no valor de R$ 218.578,55 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e setenta 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos), junto a empresa EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, inscrita no 
CNPJ: 03.773.788/0001-67, referente ao pagamento do Serviço de Contratação de empresa Especializada para serviços de desenvolvimento, manutenção, 
e disponibilização de Solução SaaS (Software as a Service) de Central de Regulação de Serviços de Saúde, Contratualização e Auditoria, para Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará – SESA, Hospitais e Unidades de Saúde vinculadas, referente ao período 01/01/2026 à 08/01/2026 a SUTEC/SESA. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Felipe José Gomes de Sousa Teles
SUPERINTENDENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SUTEC

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº22/2026

NUP: 24001.035499/2026-71
ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto 34.048, de 28 de abril de 2021, a fim de 
atender às necessidades do Hospital São José, inscrito no CNPJ 07.954.571/0035-53, com sede na rua: Nestor Barbosa, 315 – Parquelândia, CONSIDE-
RANDO as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1º e § 2º, da Lei n° 4.320/1964, reconhecer 
a dívida no valor de R$ 36.022,83 (Trinta e seis mil, vinte e dois reais e oitenta e três centavos), junto à MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.635.363/0001-73 referente a prestação de serviços de Incineração dos Resíduos, no período de 01/04 à 30/04/2026. Fortaleza, 
26 de maio de 2026.

Francisco Edson Buhamra Abreu
ORDENADOR DE DESPESAS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº24/2026

PROCESSO Nº24001.035492/2026-50
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL PROFESSOR FROTA PINTO - HSM, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 
da Lei nº 9.809/1973, a fim de atender as necessidades do HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL PROFESSOR FROTA PINTO - HSM, inscrito no CNPJ/
MF nº 07.954.571/0037-15, com sede nesta capital, na Rua Vicente Nobre Macedo S/N, Messejana, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as informações e 
documentos existentes no processo cujo número em epígrafe, RESOLVE de acordo com o art. 63, §1º e §2º da Lei nº 4.320/1964 e demais legislações 
aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito 
da Administração, reconhecer a dívida no valor de R$ 5.360,51 (cinco mil, trezentos e sessenta reais e cinquenta e um centavos), junto à MARQUISE 
SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A, inscrita no CNPJ sob nº 21.635.363/0001-73, pelos serviços de coleta, transporte, incineração, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos hospitalares, referente ao período de 01/04/2026 a 30/04/2026.

Ana Patricia Oliveira Moura Lima
DIRETORA GERAL

HOSPITAL DE SAÚDE MENTAL PROFESSOR FROTA PINTO - HS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº72/2026

PROCESSO: 24001.110706/2025-01
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c 
art. 52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Monitoramento, Avaliação e Controle dos Sistemas de Saúde 
- CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na Av. Almirante 
Barroso nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e documentos existentes no 
processo em epígrafe, resolve, fundamentado no art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964 e alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, 
reconhecer dívida no valor de R$ 8.712,75 (oito mil, setecentos e doze reais, setenta e cinco centavos), junto à CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA, inscrita no CNPJ nº 05.455.431/0001-66, referente a prestação de serviços especializados na área de saúde aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, viabilizando o acesso aos atendimentos cirúrgicos de média e alta complexidade, nas especialidades de CIRURGIA GERAL E GASTRO, 
GINECOLOGIA, UROLOGIA E NEFROLOGIA, objetivando a redução da fila de espera de cirurgias eletivas e assim ofertando qualidade de vida aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará, respeitando os critérios de regionalização, durante o 
período de faturamento de setembro de 2025, em decorrência do Contrato nº 1096/2023, sem vigência contratual, ensejando o pagamento por indenização, 
ante a vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, 
portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima reconhecida, logo que concluídos os 
procedimentos administrativos para sua consecução.

Tereza Cristina Mota de Souza
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº74/2026

PROCESSO NUP 24001.090044/2025-38
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO SERTÃO CENTRAL - SRCEN, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 
9.809/1973 c/c art. 52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Regulação, Monitoramento, Avaliação e 
Controle dos Sistemas de Saúde - CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta 
capital, na Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e 
documentos existentes no processo em epígrafe, resolve, fundamentado nos moldes do art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, bem como na alínea 
“a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 1.820,94 (um mil, oitocentos e vinte reais, noventa e quatro centavos), 
junto à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE CANINDÉ (SANTA CASA DE CANINDÉ), inscrita no CNPJ nº 07.113.558/0001-22, 
referente a prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, viabilizando o acesso aos atendimentos 
cirúrgicos de média e alta complexidade, nas especialidades de OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, CIRURGIA GERAL E GASTRO, GINECOLOGIA, 
UROLOGIA E NEFROLOGIA, objetivando a redução da fila de espera de cirurgias eletivas e assim ofertando qualidade de vida aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará, respeitando os critérios de regionalização, durante o período de setembro 
de 2024, em decorrência do Contrato nº 807/2023, com vigência inspirada em 12/07/2025, sem vigência contratual, ensejando o pagamento por indenização, 
agora sob a égide de despesa do exercício anterior, à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por 
parte da Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a 
dívida acima reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2026.

Antonio Weliton Xavier Queiroz
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº75/2026

PROCESSO: 24001.021000/2026-49
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO SERTÃO CENTRAL - SRCEN, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 
9.809/1973 c/c art. 52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Monitoramento, Avaliação e Controle dos 
Sistemas de Saúde - CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na 
Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, resolve, fundamentado no art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964 e alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 
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93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 11.298,18 (onze mil, duzentos e noventa e oito reais, dezoito centavos), junto à ASSOCIAÇÃO QUIXA-
DAENSE DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE, À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (HOSPITAL E MATERNIDADE JESUS 
MARIA JOSÉ), inscrita no CNPJ nº 07.718.372/0001-05, referente a prestação de serviços especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, viabilizando o acesso aos atendimentos cirúrgicos de média e alta complexidade, nas especialidades de CIRURGIA GERAL E GASTRO, 
GINECOLOGIA, UROLOGIA E NEFROLOGIA, objetivando a redução da fila de espera de cirurgias eletivas e assim ofertando qualidade de vida aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará, respeitando os critérios de regionalização, procedi-
mentos identificados durante o período de novembro de 2025, em decorrência do Contrato nº 610/2023, vigente até 06/06/2026, ensejando o pagamento por 
Despesa de Exercício Anterior (DEA), ante à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por parte da 
Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima 
reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Antonio Weliton Xavier Queiroz
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO SERTÃO CENTRAL - SRCEN

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº76/2026

PROCESSO: 24001.020037/2026-50
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c 
art. 52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Monitoramento, Avaliação e Controle dos Sistemas de Saúde - 
CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na Av. Almirante Barroso 
nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e documentos existentes no processo em 
epígrafe, resolve, fundamentado no art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, bem como na alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, 
reconhecer dívida no valor de R$ 3.091,20 (três mil, noventa e um reais, vinte centavos), junto à FUNDAÇÃO ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO 
- HOSPITAL SANTÉ CARIRI, inscrito no CNPJ nº 06.747.463/0002- 89, referente a prestação de serviços especializados na área da saúde, relacionado a 
procedimentos com finalidade diagnóstica e cirurgias na especialidade de cardiologia ofertados pela iniciativa privada, direcionado aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS e regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará ou por unidades da Rede Hospitalar da SESA. Este credenciamento visa 
garantir o atendimento imediato e de alta complexidade e de qualidade garantindo a linha do cuidado em cardiologia e respeitando os critérios de regionali-
zação, procedimentos identificados durante o período de novembro de 2025, em decorrência do Contrato nº 1085/2025, vigente até 16/09/2026, ensejando 
o pagamento por Despesa de Exercício Anterior (DEA), ante à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento 
ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a 
pagar a dívida acima reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução.

Tereza Cristina Mota de Souza Alves
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº78/2026

PROCESSO: NUP 24001.020035/2026-61
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c art. 
52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Regulação, Monitoramento, Avaliação e Controle do Sistema de 
Saúde - CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na Av. Almirante 
Barroso nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e documentos existentes no 
processo em epígrafe, resolve, fundamentado no art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, bem como na alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 
93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 57.409,52 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e nove reais, cinquenta e dois centavos), junto à FUNDAÇÃO 
OTÍLIA CORREIA SARAIVA (HOSPITAL MATERNIDADE SANTO ANTÔNIO - HMSA), inscrito no CNPJ nº 41.343.187/0004-56, referente a 
prestação de serviços especializados na área da saúde relacionado a cirurgias eletivas na especialidade de ortopedia ofertados pela iniciativa privada, direcionado 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará. Este credenciamento visa garantir o atendimento 
de média e alta complexidade de qualidade, respeitando os critérios de regionalização, conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do Edital de Chamamento Público nº 03/2025, durante o período de novembro de 2025, em decorrência do Contrato nº 591/2025, vigente até 
29/05/2026, ensejando o pagamento por Despesa de Exercício Anterior – DEA, ante à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício 
de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará, a pagar a dívida acima reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução.

Tereza Cristina Mota de Souza Alves
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº79/2026

PROCESSO: NUP 24001.012302/2026-26
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c art. 
52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Regulação, Monitoramento, Avaliação e Controle do Sistema de 
Saúde - CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na Av. Almirante 
Barroso nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e documentos existentes no 
processo em epígrafe, resolve, fundamentado no art. 37 c/c art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, bem como na alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 
93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 180.418,75 (cento e oitenta mil, quatrocentos e dezoito reais, setenta e cinco centavos), junto à FUNDAÇÃO 
OTÍLIA CORREIA SARAIVA (HOSPITAL DO CORAÇÃO DO CARIRI – HCC), inscrito no CNPJ nº 41.343.187/0003-75, referente a prestação de 
serviços especializados na área da saúde relacionado a procedimentos com finalidade diagnóstica e cirurgias na especialidade de cardiologia ofertados pela 
iniciativa privada, direcionado aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e regulados pela Central de Regulação do Estado do Ceará ou por unidades da 
Rede Hospitalar da SESA. Este credenciamento visa garantir o atendimento imediato e de alta complexidade e de qualidade garantindo a linha do cuidado 
em cardiologia e respeitando os critérios de regionalização, durante o período de novembro de 2025, em decorrência do Contrato nº 751/2025, vigente até 
14/07/2026, ensejando o pagamento por Despesa de Exercício Anterior – DEA, ante à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício 
de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Tereza Cristina Mota de Souza Alves
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE DO CARIRI - SRSUL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº110/2026

PROCESSO Nº24001.035495/2026-93
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF, com fundamento no art. 72 da Lei n° 9.809/1973, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto 34.048/2021, a fim de atender às necessidades da Unidade de Saúde Hospital Geral de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o número 
07.954.571/0014-29, com sede na Rua Ávila Goulart, 900, Papicu, Fortaleza/Ce, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em 
epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1° e 2°, da Lei Federal n° 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 267.266,78 (Duzentos e sessenta e 
sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos), junto a empresa MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A, inscrita no CNPJ sob 
o n° 21.635.363/0001-73, refere-se ao serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sépticos, no centro de tratamento de resíduos 
perigosos – CTRP, com fornecimento de equipamentos e operação técnica integrada para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, 
referente ao período de 01 de abril de 2026 a 30 de abril de 2026. Fortaleza-CE, 26 de maio de 2026.

Manoel Pedro Guedes Guimarães
DIRETOR GERAL

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº117/2026
PROCESSO Nº24001.035578/2026-82

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF, com fundamento no art. 72 da Lei n° 9.809/1973, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto 34.048/2021, a fim de atender às necessidades da Unidade de Saúde Hospital Geral de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o número 
07.954.571/0014-29, com sede na Rua Ávila Goulart, 900, Papicu, Fortaleza/Ce, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em 
epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1° e 2°, da Lei Federal n° 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ R$ 91.257,55 (Noventa e um mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), junto a empresa IPQ TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.047.183/0001-
40, refere-se ao serviço de implantação, operacionalização e manutenção de solução integrada de segurança, com fornecimento de equipamentos e operação 
técnica integrada para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente ao mês de abril de 2026. Fortaleza-CE, 22 de maio de 2026.

Manoel Pedro Guedes Guimarães
DIRETOR GERAL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.105129/2024-47
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, resolve, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor 
de R$4.565,31 (quatro mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), junto ao (a) requerente SORAYA FARIAS LEITAO, matrícula nº 
30031377, referente à diferenças da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIRETO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicado por incorreção.

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.000987/2024-04
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$30.435,73(trinta mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e três centavos), junto ao(a) requerente ANTONIA RODRIGUES SANTANA, matrí-
cula nº30017951, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 70%(setenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 08 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.074872/2024-48
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso 
n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 
da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$43.088,03 (quarenta e oito mil, oitenta e oito reais e três 
centavos), junto ao(a) requerente MATHEUS ALVES DE LIMA MOTA, matrícula nº 300317-2-5, referente à concessão da Gratificação de Especiali-
zação, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 13 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.110012/2025-66
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$365,24(trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), junto ao(a) requerente LEONARDO FREIRE VASCONCELOS, matrícula 
nº30043006, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 
20%(vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 05 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.062848/2025-47
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$9.619,14 (nove mil, seiscentos e dezenove reais e quatorze centavos), junto ao(a) requerente MARIA DE LOURDES DE SOUSA FERREIRA 
SILVA, Técnica em Farmácia, matrícula Nº 3002608-X (ATS - ATIVIDADE AUXILIAR DE SAÚDE), lotado(a) no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart 
Gomes – HCASG, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 70% (setenta por cento), relativo ao período de 25 de 
julho de 2025 à 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO: 24001.081207/2025-91

A ORDENADORA DE DESPESAS DA UNIDADE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973, a fim de atender às necessidades 
do Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, inscrito no CNPJ sob o número 07.954.571/0022-39, com sede na Avenida Frei Cirilo nº 3480, 
Bairro Messejana, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com O art. 37 c/c art. 63, §1º 
e §2º, da Lei nº 4.320/1964, bem como na alínea “a” do §2º do art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, reconhecer a Dívida, de exercício anterior por indenização, 
no valor de R$ 4.214,62 (quatro mil, duzentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos), junto à G R O COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.941.072/0001-48, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar-condicionado, para 
suprir as necessidades do Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/SESA, referente ao período de 20/08/2025 a 27/08/2025. HOSPITAL 
DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES, em Fortaleza, 26 de maio de 2026.

Isabel Cristina Leite Maia
DIRETORA MÉDICA DO HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.038553/2026-31
O ORDENADOR DE DESPESA DO HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 
c/c o Decreto Estadual nº 34.333, de 10 de novembro de 2021, a fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o número 07.954.571/0001-04, com sede Avenida Almirante Barroso nº 600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo de acordo com § 1º e 2º do Art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, reconhecer a obrigação de 
pagamento da dívida no valor de R$ 33.524,00 (trinta e três mil e quinhentos e vinte e quatro reais) junto a empresa STARC AR CONDICIONADO E 
REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 12.329.660/0001-08 do Contrato de nº 1120/2024, CUJA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, COM COBERTURA TOTAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS EQUIPAMENTOS: BEBEDOUROS, GELÁGUAS, 
FRIGOBAR, GELADEIRAS, FREEZER E CONSERVADORA PERTENCENTES AO HIAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. REFERENTE 
ÀS COMPETÊNCIAS DE MARÇO E ABRIL DE 2026. QUE TEVE SUA VIGÊNCIA ATÉ O DIA 01/08/2025. Fortaleza/CE, 26 de maio de 2026.

Edisio Jatai Cavalcante Filho
ORDENADOR DE DESPESAS/HIAS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.025440/2026-75
A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c a 
Portaria SESA Nº2022/518 de 27 de julho de 2022, a fim de atender às necessidades da Centro de Saúde Escola Meireles/SESA, inscrita no CNPJ sob o 
número 07.954.571/0017-71, com sede nesta Capital, na Av. Antônio Justa, n°3113, Meireles, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, em conformidade com a fundamentação legal nos moldes do art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reco-
nhecer a obrigação de pagar no valor de R$ 350,37 (trezentos e cinquenta reais, trinta e sete centavos), junto a MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.635.363/0001-73, estando prevista no Contrato n° 530/2024, referente à prestação de serviços de tratamento de resíduos 
sépticos no Centro de Tratamento de Resíduos Perigosos – CTRP, com atividade transporte e incineração dos resíduos, para atender as necessidades do Centro 
de Saúde Meireles (CSM) referente a divida de exercício anterior no período de 01 a 31 de março de 2026, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento 
ilícito por parte da Administração Pública Fortaleza/CE, 25 de maio de 2026.

Monaliza Araújo de Souza
DIRETORA GERAL DO CENTRO DE SAÚDE MEIRELES - CSM

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.035483/2026-69
A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 c/c a 
Portaria SESA Nº2022/518 de 27 de julho de 2022, a fim de atender às necessidades da Centro de Saúde Escola Meireles/SESA, inscrita no CNPJ sob o 
número 07.954.571/0017-71, com sede nesta Capital, na Av. Antônio Justa, n°3113, Meireles, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as informações e docu-
mentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, em conformidade com a fundamentação legal nos moldes do art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, 
reconhecer a obrigação de pagar no valor de R$ 496,74 (quatrocentos e noventa e seis reais, setenta e quatro centavos), junto a MARQUISE SERVIÇOS 
AMBIENTAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.635.363/0001-73, estando prevista no Contrato n° 530/2024, referente à prestação de serviços de trata-
mento de resíduos sépticos no Centro de Tratamento de Resíduos Perigosos – CTRP, com atividade transporte e incineração dos resíduos, para atender as 
necessidades do Centro de Saúde Meireles (CSM) referente a divida de exercício anterior no período de 01 a 30 de abril de 2026, a fim de evitar qualquer 
indício de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública.

Monaliza Araújo de Souza
DIRETORA GERAL DO CENTRO DE SAÚDE MEIRELES - CSM

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: NUP 24001.035500/2026-68
A ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, no uso de suas atribuições, previstas no Art. 72 da Lei nº 
9.809/1973, a fim de atender às necessidades do Instituto de Prevenção do Câncer, inscrito no CNPJ nº 07.954.571/0025-81, com sede a Rua Walter Bezerra 
de Sá, nº 58, Bairro Dionísio Torres, Fortaleza-Ce. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo cujo número em epígrafe, 
RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reconhecer a dívida no valor de R$ 2.282,76 (Dois mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e setenta e seis centavos), junto a MARQUISE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.635.363/0001-73, estabelecida na Rua 
Visconde Mauá, nº 3066 – Dionísio Torres, Fortaleza-Ce, referente ao pagamento de obrigação com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada 
ao Contrato n° 530/2024, com vigência até 29/05/2025, que teve por objeto a prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
de Resíduos Sépticos, durante o período de 01/04/2026 a 30/04/2026, para atender as necessidades do Instituto de Prevenção do Câncer. INSTITUTO DE 
PREVENÇÃO DO CÂNCER, em Fortaleza, 22 de maio de 2026.

Christina Cordeiro Benevides de Magalhães
DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.038903/2026-69
O ORDENADOR DE DESPESA DO HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 9.809/1973 
c/c o Decreto Estadual nº 34.333, de 10 de novembro de 2021, a fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o número 07.954.571/0001-04, com sede Avenida Almirante Barroso nº 600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo de acordo com § 1º e 2º do Art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, reconhecer a obrigação de 
pagamento da dívida no valor de R$ 15.201,00 (quinze mil e duzentos e um reais) junto a empresa LOCMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.238.951/0001-54 do Contrato de nº 1409/2020, CUJA Serviço de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR CONCEN-
TRADORES DE OXIGÊNIO COM NEBULIZADOR), para atender as necessidades do Hospital Infantil Albert Sabin /HIAS, pelo período de 12 (doze) 
meses. REFERENTE ÀS COMPETÊNCIAS DE MARÇO E ABRIL DE 2026. QUE TEVE SUA VIGÊNCIA ATÉ O DIA 19/11/2025. Fortaleza/CE, 25 
de maio de 2026.

Edisio Jatai Cavalcante Filho
ORDENADOR DE DESPESAS/HIAS

*** *** ***


